
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 006/2023 - CPL
EDITAL

í. PREAMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, ahavés da COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31

de julho de 1997, e Portaria No 7.826 de 25 de janeiro de 2023, torna público para

conhecimento dos interessados que às 9:00 horas do dia 04 de maio de 2023, serão

recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à

licitação em epÍgrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma presencial, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Regime: Empreitada por Preço Global. De interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei no. 8.666/1993 e

suas alterações posterlores; pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto no 8.538, de

06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em

vista o que consta do Processo Administrativo no 02.08.00.273112023 - SEMED, de 02 de

março de 2023, conforme descrito neste Edital e em seus anexos. Caso ocorra ponto
facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro
dia útil subsequente.

2, LOCAL, DATA E HORA:

2.1 LOCAL: Todas as sessÕes de Concorrência Pública serão realizadas, na sala
de reunião da CPL, localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,
lmperatri/MA, com a entrega e recebimento dos documentos de Habilitação e
Proposta de Preços.

2.2 DATA:04/05/2023

2.3 HORA: 9:00

.rt',

J oBJETO DA LTCTTAçÃO:

Constitui objeto do presente certame a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO OOS SERVTÇOS DE ACORDO COM O
PROJETO DE REFORMA E AMPL|AçÃO DA ESCOLA MUNtCtpAL DE
EDUCAÇÃO tNFANT|L ANTONTA cLAUCtMEtRE.

3.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para
a prestação dos serviços foi de R$ 3.584.649,81 (Três milhões, quinhentos e
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3.2. Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados
através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -
SlNAPl, Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de
lnÍraestrutura Urbana - SEINFRA.

3.3. Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos
indicadores de preços deverão ser DESONERADOS, conforme legislação vigente.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO

O serviço deverá estar concluído no prazo de ate 300 (trezentos) dias a contados a partir

da expedição da Ordem de Serviços. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo,

através de termo aditivo, conforme inciso ll, do art. 57, da Lei No 8.666/93 e suas

atualizaçÕes.

5. FONTE DE RECURSOS

5.í. As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na
presente Licitação, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.3650119 4514 OOO0- CONSTRUÇAO, REFORMA, AMPLTAÇAO E

REFORMAS DE CRECHES - FUNDEB 30%
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.
Ficha: 533
Fonte dos Recursos:í.599.000 OOí.001- RECURSOS PROPRIOS.

02.09.00.12.365.0119 4514 OO0 - CONTRUÇÃO, AMPLTAÇÃO E REFORMAS DE
CRECHES - FUNDEB 300/o

Natureza: 4.4.90.51.99 - Obras e lnstalaçoes.
Ficha: 691
Fonte dos Recursos: 1.540.00.003.001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

6. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E
IMPUGNAÇÃO

6.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da
SEMED, prestaráo todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação sobre este Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos.

6.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da PrefeÍtura, através

do endereço eletrônico www.imperatriz,ma.qov.br/licitacoesdisponível
para download, para vista na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657,
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Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),

a ser recolhido através de Documento de Anecadaçáo Municipal - DAM,

emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária -

SEFAZGO;

6.3 Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital

desta Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira, de 8:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissáo

Permanente de Licitação ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR)

enviado ao endereço indicado no subitem 6.2, "a" .

6.3.1. Os Pedidos de Esclarecimentos bem como lmpugnaçÕes, só serão

aceitos e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO

SOLICITANTE, através do endereço eletrônico:

atendimento@imperatriz,ma.gqv.bÍ
6.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art,

4.í da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para

abertura dos envelopes de habilitaçáo;

b) Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

6.5 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

6.6 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçÕes a este
Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
www.impeÍatriz.ma.qov.br/licltagee§, bem lntegram o presente Edital, como partes
indissociáveis, os seguintes anexos:

6.6.1 DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL, como parles indissociáveis,
os seguintes anexos:

a) Anexo I -Projeto Básico/Termo de ReÍerência, planilha orçamentária,
Composição de Preços Unitários, Encargos Sociais e Composiçáo de BDI;

b) Anexo ll- Carta Credencial;

c) Anexo lll- Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitaçáo ao local
da Obra;

d) Anexo lV- Declaração de Concordância;
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e) Anexo V - Minuta do Contrato;

Í) Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

g) Anexo Vll - Declaração de Localização e Funcionamento;

h) Anexo Vlll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade ambiental;

i) Anexo lX - Declaraçáo que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s),
responsável (eis) técnico (s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município
de lmperatriz - MA;

j) Anexo X - Declaraçáo de enquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte, conÍorme previsto no Art. 3o da Lei Complementar n.o 12312006
e alteraçoes posteriores.

k) Anexo Xl - Declaração de informação de atividade de maior receita;

7 DA PARTTCTPAÇÃO

7.1 Poderáo participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se
habilitem dentro das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação,
comprovem para a Comissão possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos
no Edital para a execução do Objeto.

7.2 A participaçâo na Licitação implica na integral e incondicional aceitaçáo de
todos os termos, cláusulas e condiçóes deste Edital e de seus anexos, bem como das
Normas da ABNT (NBR 61í8/2003, 7190/1997, 7199/1989, 722212010,748012007,
13.818/1997, 14.93112004,12.65512008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da
construção civil), e da SEMED, ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41,
da Lei no. 8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores.

7.3 Não poderáo participar direta ou indirelamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensáo de
licitar com a Administraçáo Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar
com a Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social náo seja pertinente e compatível com o objeto
desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que
seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal.

e) E vedada a participaçáo de consórcios nesta licitação.
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f) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de
ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li,
"a", da Constituição Federal,

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

I CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

8.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos
envelopes de "habilitação" e "proposla de preços", deverão eÍeluar seu
credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

8.r.1 socro(A), EMPRESÁRO(A) OU ASSEMELHADO(A):

8.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, ou inscriçáo do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercicio, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser
apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

8.í.2 PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

8.1.2.'l Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuraçáo),
assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalizaçáo do Poder Judiciário do
Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para
representar a mesma em licitaçÕes públicas, interpor recurso e renunciar a sua
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes
para emitir proposta de preços, emitir declaraçóes, receber
intimaçáo/convocaçáo, assinar contrato, assim como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
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em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante, com expressa previsáo dos poderes para
exercício de direitos e assunção de obrigaçoes; ou

8.'l.2.?Deveá apresentar lnstrumento Particular de Mandato(Procuraçáo) ou
Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas,
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declaraçóes, receber intimação/convocaçâo, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante.
Deverá apresentar juntamente com o reÍerido instrumento ou carta credencial,
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)
outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato dê registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercÍcio de direitos
de obrigaçoes.

8.'1.2.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, estas deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante
Certidáo expedida pela Junta Comercial. A não apresentação do referido
documento produzirá o êntendimento de que esta decaiu da condição de
beneficiária da Lei Complementar n" 12312006. A Certidão deverá ainda conter
data de expedição.

8.1.2.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme
lnstrução Normativa no 02, de 16 de setembro de 2009.

8.1.2.5 Os licitantes interessados em participar do cerlame náo necessitam
encaminhar seus representantes legais para entregaÍ os envelopes com a
documentaçáo de habilitação e as propostas de preço, podendo, inclusive,
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, observando para
as datas e horários flnais para recebimento dos mesmos, constantes neste
Edital. A correspondência deverá ser endereçada com Aviso de Recebimento
(AR) para a Comissáo Permanente de Licitaçáo e conter os dois envelopes
acima mencionados, além das declaraçoes complementares, com antecedência
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mínima de 01 (uma) hora do momento marcadc para abertura da sessão
pública.

8.2 Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte Íorma:

8.2.1 Alternativamente, em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, por sêrvidor da administração
pública ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela
Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a Comissâo Permanente
de Licitação - CPL, ateste sua autenlicidade. Só seráo aceitas cópias
legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL.

8.3 A náo apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem
como a apresentaçáo de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e
de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

8.4 A empresa licilante apenas poderá substituir o representante legal, caso o
mesmo esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior.

8.5 Não será admitida a participaçáo de um mesmo representante para mais de
uma empresa licitante.

9. PREPARAÇiO r FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS:

9.1 Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e
Proposta de Preços em 02 (dois) envelopes opacos, devidamenle lacrados e
invioláveis, cuja parte externa, além da razáo social e endereços da Empresa,
estejam escritos:

COMISSÃO PERMANENTE DE
LrcrTAÇÃo

Rua Urbano Santos, no 1657, bairro
Juçara, lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50

CONCORRÊNCIA PUBLICA N"
00612023 - CPL - Envelope no 0í -

Documentação de Habilitação

COMISSÃO PERMANENTE DE
LrcrTAÇÃo

Rua Urbano Santos, no 1657, bairro
Juçara, lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N" 006/2023 - CPL

Envelope no 02 - Proposta de Preços

9.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item 10, deverá ser apresentada
em 01 (uma) via encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e

rubricadas pêlo representante legal ou preposto, em envelope fechado, denominado
Envelope 01 . Os documentos abaixo relacionados poderão ser apresentados em
original, os quais Íarão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
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autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação
em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

9.3 A Proposta de Preços deverá ser apresenlada em 0í (uma) via encadernada,
em grampo trilho, conforme indicado no item 11, com suas folhas numeradas e
rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope fechado, denominado
Envelope 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,
rasuras ou entrelinhas;

9.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as
empresas licitantes deverão apresentar:

9.4.'l Credenciamento (somente para as empresas que se flzerem presentes,
devendo cumprir o disposto no item 8 deste Edital), separadamente dos
envelopes.

9.4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos
de habilitação, observado o disposto no item 10 deste Edital.

9.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora
licitado, observado o disposto no item 1í deste Edital.

9.5 Declarada à abertura da sessáo, não mais serão admilidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado,
os documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos,
lacrados e rubricados.

1o DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE No 01:

í0.1 HabilitaçãoJurídica:

10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI;

10.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de
todas as suas alteraÇÕes, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por
açôes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores;

10.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

'10.1.4 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
alteraçoes ou da consolidação respectiva;

10.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de regislro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim o exigir:
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10.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação referente à
habilitaçáo fiscal, social e trabalhista compreende os documentos abaixo
relacionados:

10.2.í Cópia de Documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no caso de
microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal.

10.2.2 Côpia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
através do Comprovante de lnscriçáo e de Situação Cadastral, emitido
pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal;

í0.2.3 Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto licitado;

10.2.4 Prova de Regularidade com a F azenda Federal, e com a Previdência
Social relativa ao domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo unificada em relação aos Débitos
Relativos às Contribuiçoes Previdenciárias e às de Terceiros junto a
Seguridade Social - CND/INSS, conforme a Portaria PGFN/RFB n".

35812014, e Portaria PGFN/RFB no 175112014.

'10.2.5 Prova de Regularidade com a F azenda Estadual, relativa ao domicílio
ou sede do Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data
de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

'10.2.5.1 Quando a prova de regularidade de que trata o item 10.2.5, for
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela
não constar expressamente essa informação, caberá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

'10.2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio
ou sede do Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de
entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
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b) Certidão Negativa da DÍvida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSON e Taxa de Licença e
Verificaçáo Fiscal - TLVF.

10.2.6.1 Quando a prova de regularidade de que trata o item 10.2.6, for
comprovada mediante a apresentação de uma única certidáo, e dela
não constar expressamenle essa informação, caberá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condiçáo.

10.2.7 Ptova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentaçáo de:

a) Certificado de Regularidade de Situaçáo perante o FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF.

10.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida
pelo Tribunal Superior do Trabalho;

10.2.9 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de conformidade com o disposto no atl. 27, inciso V, da Lei n'
8.666/93, nos termos do Anexo - Vl.

10.3 Qualificação Econômico-Financeira:

í0.3.í Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social: Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na Íorma da lei,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.3.'1.1 O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis
deverão estar assinados por contador ou outro proÍissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, comprovado mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Profissional (CRP) ou Declaração de
Habilitação Profissional (DH P) ;

í0.3.1.2 As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para
a administração, o capital mÍnimo ou o valor do patrimônio
lÍquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação referente ao Lote de sua
participaçáo, devendo a comprovação ser feita relativamente

,d
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à data da apresentaçáo da proposta, na forma da lei, admitida
a atualizaçáo para esta data através de Índices oficiais;

10.3.1.3 No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente,
admite-se a apresentação de balanço de abertura.

10.3.'1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou;

d)Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o
mesmo se encontra transcrito, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-
DNRC, de 10 de agosto de 1997, art. 60, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

10.3.í.5 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçâo
do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentaçâo de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foi arquivado;

10.3.1.6 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido,
que no decorrer do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos

termos da Lei n" 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS
DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

10.3.í.7 As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da
sessáo pública, caso seja solicitado pela presidente da
Comissão Central de Licitação, para fins de conferência das
escrituraçóes contábeis, o original do Livro Diário ou Livro
Caixa (conÍorme o caso). O referido livro não será incluso nos
autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do
mesmo, caso seja solicitado na sessão e não se.ja

apresentada no ato do certame, a empresa será considerada
inabilitada.

10.3.2 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data náo excedente a 60 (sessenta) dias de
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í0.3.3

í0.3.4

í0.3.5

í0.3.6

í0.3.7

í0.3.8

í 0.3.9

10.3.10

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando
náo estiver expresso o prazo de validade;

Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, de conÍormidade com o disposto no
Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993, no modelo do Anexo Vl, deste
Edital.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, de acordo com o art. 1o do Decreto n'21 .04012005, para
empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão,
referente à este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra
Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da
Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de ausência de impedimentos previslos nos artigos 29,
inciso lX com 54, inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da
Constituição Federal;

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte, conÍorme previsto no Art. 3o da Lei Complementar no

12312006 e alteraçoes posteriores. (Modelo no anexo Xllldeste Edital);

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa
ou empresa de pequeno porte que desejar exercer o direito de
preferência como critério de desempate, deverá apresentar a
declaração de enquadramento levando-se em consideraçáo o último
ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.1.3, deste
Edital e não apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da
apresentação da mesma, não usufruirá o direito de preferência como
critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa
ou empresa de pequeno porte náo deverá apresentar a referida
declaraçáo, sob pena de falsidade da declaração e consequentemente
será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer
rigorosamente à ordem sequencializada no item '10 desde Edital,
enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.
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10.3.11 O não cumprimento ao disposto no item9 deste Edital, não inabilitará a
empresa licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer
recursos e/ou alegaçÕes sobre a inexistência de documento(s)
exigido(s) para a sua própria habilitação.

10.3.12 Os documentos expedidos pela participante, deverão,
obrigatoriamente, ser emitida em papel timbrado da empresa licitante,
possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone
e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos deverão ainda,
estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o
nome completo do mesmo.

í0.3.13 Não será concedida prorrogaçáo de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitaçáo, com exceçáo ao disposto no
art. 43 da Lei Complemenlar no 12312006 e alteraçÕes posteriores,
conforme segue:

'10.3.'14 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participaçáo em certames licitatórios, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.3.15 Havendo alguma restriçáo na comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame.

10.3.16 Se a documentação de habilitação estiver expirada, náo estiver
completa ê correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus
anexos, a Comissão Permanente de Licitação INABILITARÁ A
EMPRESA.

10.3.17 A falsidade das declaraçÕes prestadas pela empresa licitante
caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se
ainda às sançÕes administrativas previstas neste Edital, bem como
demais legislaçoes vigentes.

10.4 Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para
participar na licitaçáo, dar-se-á por:

í0.4.í Apresentaçáo da Certidão de registro da empresa licitante e do(s)
responsável (eis) técnico (s) detento(es) do(s) atestado(s) e

certidão(ões) de acervo tecnico (CAT) utilizados para esta licitação,
emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à data da sessão de
habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,

,|
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acompanhada da declaração de concordância, apenas dos
Responsáveis Técnicos indicados para a reÍerida obra (Anexo lV).

10.4.2Para efeitos da QUALIFICAÇAO TECNICA PROFISSIONAL deverá
apresentar comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico
permanente, na data de abertura da licitação (com vínculo societário ou

empregatício), Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentores de atribuição
técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de Atestado de
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços
compatíveis em características com o objeto desta Licitação, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando ter
executado serviço de:
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Item Metragem DESCRTÇAO
1 .5.1 .1 .4

1.5.1 .2.4

I .5.2.1. l
l
1.5.2.1.2

1.5.1.3.1

M3 COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUÇÀO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA
AF 1112022

r.4.6 970,00 M]
ATERRO C /COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE,
MAT. DE AQUISIÇÃO

1.5.2.2.1 274,00 M'

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA CA/IGAS-TRELIÇA
PRATT E TERÇAS EM UDC I27,2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN,
VÃOS IO,OI A 2O,OM, PINTADA 1 D OXIDO FERRO + 2 D

ESMALTE EPOXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS _

EXECUTADA

Ll l.3 284,00 M' PISO EM PLACAS DE GRANILITE, ACABAMENTO
ENCERADO

1.10.3.2 70,00 M'

PLACA CIMENTICIA E =IOMM, PARA FECHAMENTO DA
FACHADA (I LADO/FACE), JLTNTAS APARENTES, FIXADA
EM ESTRUTURA METALICA, EXCLUSIVE ESTA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

t.21.6 35,00 M
LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA L=5OCM, SEM
PINTURA OU PLOTAGEM EM ADESIVO

228.00 M
ESTACA RAIZ - 25CM

10.4.3 Declaraçáo
profissional

indicando o nome, CPF, número de registro entidade
da região competente, do Responsável técnico que

Rua I'rbâno Santos, í" 1657 - Bairro Juçarâ, lmperatrizflí.,\ - CEP 65.900-505
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acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata
o objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser
alterado durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;
10.4.3.í A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is)

detentor (es) da (s) certidão(oes) de acervo técnico (CAT) e
do (s) atestado (s) através da apresentaçáo de cópia
autenticada de 01 (um) dos seguintes documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante
como contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s)
profissional (is) como sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o
responsável técnico, em que se crie vínculo de
responsabilidade técnica ou outro equivalente.

10.4.4 Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da
Licitante, através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado as
quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:
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Item Metragem DESCRTÇAO
1.5. I .1.4

1.5.1.2.4

1.5.1 .3.1

L5.2.1.1,
l

1.5.2.1.2

55,00 M3

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA.
AF 1112022

1.1.6 970,00 M3
ATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA E CONTROLE,
MAT. DE AQUISIÇÃO

t.5.2.2.1 274,00 M'

É§rnurune METÁLrcA p/ coBERTURA crvrGAS-TRELIÇA
PRATT E TERÇAS EM UDC I27, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN,
VÃOS IO,OI A 2O,OM, PINTADA I D OXIDO FERRO + 2 D
ESMALTE EPOXI BRANCO. EXCETO FORN. TELHAS -

EXECUTADA

1.11.3 284,00 M' PISO EM PLACAS DE CRANILITE, ACABAMENTO
ENCERADO

1.10.3.2 0070 M'

PLACA CIMENTICIA E =IOMM, PARA FECHAMENTO DA
FACHADA (I LADO/FACE), JUNTAS APARENTES, FIXADA
EM ESTRUTURA METALICA, EXCLUSIVE ESTA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
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4

1.21 .6

3 5,00 M
LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA
PINTURA OU PLOTAGEM EM ADESIVO

L=50CM, SEM

1.5.1.1.6 228,00 M ESTACA RAIZ.25CM
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a) Para Íins de análise dos atestados e certidoes serão
observadas as datas de aberturas da ART, nos termos da Lei
n' 6.496177, data de emissão da CAT, local de execução,
nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição
tecnica (planilha) indicando os serviços e quantitativos
executados, prazos de execuçáo, entre outros. Os atestados
deverão ser acompanhados pela planilha de serviços,
devidamente averbada no CREA ou CAU, fazendo parte
integrante do Acervo, para fins de análise e constataçáo dos
serviços solicitados - Qualificaçáo Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do
mesmo Responsável Técnico, hipótese na qual todas serão
inabilitadas;

c)Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à

licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais,
para fins de esclarecimentos;

d)Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e
resguardar a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a
participação de empresas que detenham infraestrutura
adequada em razáo das características dos trabalhos;

e)O(s) licitante(s) deverá(áo) apresentar, preferencialmente,
somente o(s) atestado(s) e/ou certidáo(Ões) necessário(s) e
suficiente(s) para a comprovaçâo do exigido, qrifando com
@_os itens que comprovem as exigências para
melhor visualizaçáo quando da análise por parte dos membros
da coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO.

10.5 Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de não
visitação ao local da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

í0.6 Náo será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação
apresentada pela licitante em sua versão original nos autos do processo;

10.7 Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar
de forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer
exigência contida neste Edital;
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í0.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 01,
deverão, ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem
indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame
correspondentes.

11 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE NO 02

11.1 Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou
impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou
representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em
valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos
inerentes ao objeto; contendo:

11.2 PÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de abertura da licitação;

í 1.3 PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 300
(trezentos) dias, contados a partir da expediçáo da Ordem de Serviço pela
Contratante;

11.4 O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

1í.5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e
rubricados nas demais

11.6 Cronograma Físico Financeiro.

í 1.7 Composição de custo unitário dos serviços.

1Í.8 Composição de custo unitário da mão de obra.

11.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

11.10Os tributos IRPJ e CSLL náo devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem
tampouco a planilha de custo direto.

11.1í Os itens: Administraçáo Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento,
Mobilizaçâo e Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI
(BDr).

1'1.12 Planilha de Encargos Sociais;

'lí.134s licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-
ROM), formato ,XLS "Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

íí.í4As propostas deveráo apresentar preços correntes de mercado, conforme
estabelece o art.43, lV da Lei no 8.666/93.

11.í5E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados
da proposta apresentada;
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11.16Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas, de modo a

ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores;

11.174s propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida
pela Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

11.184s Propostas de Preços que não atenderem às condiçÕes deste Edital, que
oferecerem alternativas de ofertas e cotaçoes, bem como vantagens nela não
previstas ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se
como limite estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários
e/ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que náo
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentaçáo que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execuçáo do objeto do contrato, bem como
aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3", da Lei no. 8.666/1993, serão
desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei no. 8.666/1993,
em especial o seu § 1o para apuração de preços unitários ou global inexequiveis.

11.'l9Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 02,
deverão ser entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem
indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conÍerência e exame
correspondenles.

11.20Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com
relaçáo às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de
garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de
produtividade ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus
termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais,
alteraçÕes essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

í'1.21 Serão conigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação
quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem
entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

11.22A Íalta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo
representante legal presente à reuniáo de abertura dos envelopes "Proposta" e com
poderes para esse Íim, sendo desclassificado o licitante que nâo satisflzer tal
exigência.

11.234 falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com
aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01 -
Documentação de Habilitação.

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

12.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento
levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

I
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12.2 Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada
deveráo observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora
da melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no
respectivo envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os
documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma
reshiçáo, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de
contrataÇão para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas
situaçÕes em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam
iguais ou alé 10o/o (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada.

12.3 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a

abertura das propostas, sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto
licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP
ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências
habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no
prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Náo ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na Íorma da alínea
anterior, serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classiÍlcatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e
COOPs que se encontrem enquadradas no item13.3 deste Edital, alínea b, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contrataçáo nos lermos previstos, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

S) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo
máximo de 24hs (vinte e quatro horas).
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13 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

13.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as
condiçÕes de Menor Preço Global, como disposto no art. 45, § 10, inciso l, da Lei n.o

8.666/93.

13.2 Não se considerará qualquer oÍerta de vantagem náo prevista no Edital inclusive
flnanciamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na
oferta dos demais licitantes.

í3.3 Náo se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico,
irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha
estabelecido limites mínimos.

13.4 As propostas serão veriíicadas quanto à exatidão das operaçÕes aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes,
nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços
unitários. A licitante que náo aceitar as correçÕes efetuadas terá sua proposta
desclassificada.

13.5 A proposta apresentada que náo se adequar aos termos deste Edital será
rejeitado pela Comissão Permanente de Licitação.

13.6 Obedecidas às disposiçóes da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação
das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear
indenização, compensaçáo ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do
certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar
execuçáo satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato
convocatório e que contenham preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis (art.48, incisos I e ll, da Lei Federal n.o 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassiÍicadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos
Iicitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

14. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVTÇOS - VtStTA TÉCN|CA

14.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa
licitante visitou o local onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as
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condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira
responsabilidade pela execuçáo dos serviços objeto desta Licitação;

14.2 A Secretaria Municipal de Educaçáo fornecerá atestado de visita técnica,
conforme o modelo constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado
juntamente com os documentos de habilitaçâo, documentos de qualificação técnica;

14.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo
com o gabinete do Secretário Municipal de Educação e/ou através do contato
telefônico: (99) 99í 09-9024;

14.4 O licitante deverá formalizar solicitaçáo neste sentido, até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para a sessão de abertura da licitação;

14.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes
no decorrer das referidas visitas aos locais das obras e serviços;

14.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como
locomoção, hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do
mesmo;

14.7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços
e condiçÕes de sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informaçoes
sobre os serviços a serem executados, condiçÕes da realizaçâo dos mesmos, bem
como de qualquer falha na obtenção dos dados sobre as condiçoes encontradas;

14.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente,
de que não visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas
as condiçoes e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-
de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condiçóes do terreno e
acessos, trânsito, condiçÕes geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, náo
poderá utilizar esta como justiflcativa para possíveis pedidos de aditivos.

15 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

í5.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de
desempate aplicar-se-ão aqueles previstos no § 20 do art. 30 da Lei no 8.666/93;

15.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados (art. 45, § 20, da Lei n" 8.666/93).

16 DTVULGAÇOeS OOS RESULTADOS

16.1 O resultado do julgamento desta licitaçáo será divulgado na imprensa oficial,
salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a
decisão pela CPL, quando poderá ser feito diretamenle aos interessados e lavrada em
ata.

,í
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17 DO PRAZO RECURSAL

17.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura
da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, protocolado no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00
as 14:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou mediante
via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou
temporariamente no peÍíodo da pandemia pelo endereço eletrÔnico
atend imento@im ratriz. ma.oov.br

Fls
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17.2 lnterposto o recurso, o Íato será comunicado às demais licitantes, que poderáo
impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

'17.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (oes),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o
prazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a

sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o
recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e respectiva(s)
lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de Educaçáo, que decidirá
em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

'17.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitaçáo;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitação.

17.5 A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgão julgador do
certame licitatório e no exercício de sua funçáo decisória, deliberará a respeito;

17.6 A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licltaçâo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

17.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçôes a este
Edital estaráo disponíveis no site da prefeitura, qual seja,
vwvw.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como no Portal da Transparência;

17.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
representanle não habilitado legalmente ou não identificado no processo como
representante da licitante;

17.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para
interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em
local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

'17.'10 Os recursos das decisÕes referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e
julgamento de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente
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de Licitaçáo - CPL, motivadamente e se houver interesse para o CheÍe de Gabinete
do Prefeito, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisÕes;

'17.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissáo de uma erratâ, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

í7.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata
na preparação da Documentaçáo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a
entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando
inquestionavelmente, a alteraçâo não aÍetar a formulação das proposlas
(Documentação e Preço).

18 DOS ENCARGOS LEGAIS

í8.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislaçáo social ou
fiscal, bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser
contratada e o pessoal por êla êmpregado na execuçáo do objeto da presente licitaçáo
(trabalhista, previdenciária e securitária), ficaráo inteiramente sob a responsabilidade
da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os
empregados da mesma.

19 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

í9.1 Os preços registrados seráo Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situaçoes previstas na alínea "d" do
inciso lldo art.65 da Lei no 8.666/1993.

19.2 Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo,
será efetuada a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

20 SUBCoNTRATAÇÃO

20.1 E vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

2í DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

21.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento
dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçoes
descritas nas especificaçóes técnicas no Anexo ldo Projeto Básico/Termo de
Referência, a:

/
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21.1.1

21.1.2

21.1.3

21.1.4

21.1.5

21.1.6

21.1.7

21.1.8

21.',t.9

21.1.10

21.1.11

21.1.12

lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem
de Serviço", emitida pela Contratante, de forma global.

Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme
o Projeto Básicoffermo de Referência.

Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas
adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em Íazâo de ação ou omissáo, dolosa
ou culposa, sua ou dos seus prêpostos, independentemente de outras
cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Manter durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitação e
qualiÍicaçáo exigidas na licilaçáo, apresentando os comprovantes que
lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condiçoes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçáo da
Contratada, sob pena das sançÕes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administraçáo, carucletiza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e
supressóes do valor inicialmente estimado para a execuçáo do contrato,
nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)
preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei
8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar
diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrôn ica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
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21.',t.13

21.'.t.14

21.1.15

21.1.16

2'.t.1.17

21.'t.18

21.1.19

21.1.20

21.1_21

z'.t.1.22

21.1.23

21.1.24

defeitos ou
empregados;

incorreções resultantes da execução ou de materiais

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante,
quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeiçÕes,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao
adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais resultanles da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a

terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes reÍerentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus
funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçoes pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,
seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.

Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto
ao cumprimento das obrigaçoes pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em
virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os
esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem
como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais
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21.1.25

21.1.26

21.1.27

21.1.28

21.1.29

21.1.30

2',t.1.31

21.1.32

2'.1.1.33

2',t.'t.34

21.'.t.3s

21.'.t.36

21.1.37

como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuiçóes,
indenizações, valestransportes, vales-refeiçÕes, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-
obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
tributos, contribuiçoes de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer açoes judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento
do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo
lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega
inclusive o descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração Municipal.

Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor
sob pena de recusa da assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condiçoes da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposiçoes contidas no Projeto Básicoffermo de ReÍerência e no
Edital, inclusive quanlo ao compromisso do fornecimento dos
quantitativos registrados, atendendo às solicitaçóes de compras do
governo municipal.

São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculaçâo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver
prévia autorização do Município;
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21.'.t.38

21.1.39

21.1.40

z'.t.'t.41

21.1.42

21.1.43

21.',!.44

b) A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município, durante o período de Íornecimento.

Registrar a obra no CREfuMA;

Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz- MA,
obedecendo fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e
especiÍlcações;

Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçoes das autoridades
constituÍdas, em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como:
Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios
necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as
especificações;

EÍetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal
de EducaÇão (SEMED).

Atender as demais condiçÕes descritas no Projeto Básico/Termo de
Referência.

22 DOS DIRE|TOS E OBRTGAÇOES DA SEMED/PM|

22J Efetuar o pagamento na forma do item 25 Edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes do Projeto Básicoffermo de
Referência-

22.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 27 do Edital.

22.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

22.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçoes náo atendam os
requisitos mÍnimos constantes do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo l.

22.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Projeto Básicoffermo de Referência, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

22.6 lnformar a Contratada eventual defeito, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

22.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso náo haja de acordo com as
especiÍicações e condiçÕes estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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22.8 Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observaçáo às disposiçoes
pertinentes no Projeto Básico/Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

22.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

22.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçáo processual
necessária.

22.11 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;

22.12 Petmili o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a execução dos serviços.

22.'13 Proporcionar todas as condições paÍa que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Projeto Básico / Termo de Referência;

22.14 Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.í5 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

22.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

22.'17 Aplicil à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislação.

22.18 As mediçoes dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta)
dias;

22.19 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como
documento que comprove que a obra foi matriculada no INSS;

22.20 As demais mediçoes serão liberadas com a apresentação da Guia de
Recolhimento junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento.

23 DA UGÊNCIA DO CONTRATO

23.1 O futuro contrato, que advir, vigorará por 300 (trezentos) diasa contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições
do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei
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no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressóes
de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato, conÍorme
previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal n" 8.666/93.

24 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

24.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e
eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização
dos trabalhos. Durante a execuçáo dos serviços contratados não serão admitidas
paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias
consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as partes
contratantes, excluídas quaisquer indenizaçoes.

25 COND|çÕES DE PAGAMENTO

25.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas
Orçamentárias de Preços - Anexo I ao Projeto Básicoffermo de Referência.

25.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍrer
reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

25.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçáo para
Íaturamento.

25.4 Depois de realizada conferência e aprovaçáo do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas)
vias, que deveráo ser entregue na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua
Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e
pagamento.

25.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

25.6 O pagamenlo deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUCAO DOS SERVICOS, à medida que forem executados os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

25.7 Para Íazer.1us ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
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25.8 Para fins de pagamento, a Contratante rêsponsabilizar-se-á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada execução ou perÍodo nâo inferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

25.9 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

25.í0 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

25.11 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com
as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.

25.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monelária.

25.'13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especiÍicaçÕes do contrato.

25.'14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

25.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contralada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à
taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime
de juros simples.

25.16 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= Índice de compensaçáo financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

26 DO PRAZO E CONDTÇOES DE EXECUçÃO

26.'l A execuçáo do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

26.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais
disposições do Projeto Básico/Termo de Referência.
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26.3 A Contratada Íica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

26.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo
com as especificaçoes e condiçÕes do Projeto Básico/Termo de Referência, do Edital
e do Contrato.

27 DA F|SCAL|ZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS

27.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

27.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

27.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

27.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

28 DAS PENALIDADES

28.'l Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,
segundo a gravidade da falta cometida:

28.'l.1 Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da
flscalização, no caso descumprimento das obrigaçoes e
responsabilidades assumidas neste contralo ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave.

28.1.2 Multas:

al 0,03% (três centésimos por cento) pot dia sobre o valor dos
serviços entregues com atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicaçáo da
multa ou pela rescisão contratual, em ruzâo da inexecução total;

b) 0,06% (seÍs cenúésimos por cento) por dia sobre o valor global do
fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo
previsto neste instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas;
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28.1.3

28.',t.4

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
pelo não cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido
no contrato;

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutenção das condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas no instrumento convocatório;

el 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
rescisão contratual por inexecução parcial do contrato;

fl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de
recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigaçÕes contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta)
dias,

Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que
determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no inciso anterior.

29 TNEXECUÇÃO OU neSCtSÃO OO COtttRltO
29.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

29.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la
Xll e XVll do artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

29.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração Pública.

29.í.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

29.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois)
anos.

29.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que
determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

/
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resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com basê
no inciso anterior.

29.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do
CEIS/CNEP.

29.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,
no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinaçÕes da Lei 12.84612013 (Lei Anticonupção).
O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

30 DA LEIANTICORRUPÇÃO

30.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as
pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a adminiskação pública, no
âmbito municipal, em atenção à LEI No í2.846, DE 0í DE AGOSTO DE 2013;
regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela Portaria CRG 1.332/20í6 que
independente de transcrição integra o presente instrumento.

31 DAS OTSPOSTÇÓES F|NATS

31.1 Fica assegurado à AUTORIDADE COMPETENTE o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando
conhecimenlo aos interessados através de Íax, e-mail, telegrama ou outro meio
adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada,
como também o de alterar as condiçóes deste Edital, as especificações e qualquer
documento pertinente a esta licitaçâo, desde que fixe novo ptazo paru apresentaçáo
das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razÕes de interesse público
decorrente de fato supervenienle devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por
ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

31.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redaçáo do
lnstrumento Convocatório.

3't.3 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei
n.o 8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposiçÕes contidas nos itens deste
Edital e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação,
respectivamênte.

31.4 As decisoes da Comissáo Permanente de Licitaçoes, bem como os demais atos
de interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não
possam ser feitas diretamente aos seus representanles.
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31.5 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade
das propostas Íica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que
estiver suspenso o feito.

31.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que,
tendo-os aceito sem objeçáo, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de
habilitação, falhas ou inegularidades que o viciaram.

31.7 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à
legislaçâo fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer
título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução
dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

31.8 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os
elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

31.9 A Comissáo poderá promover diligências de acordo com as disposiçÕes da
legislação pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam
representar condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta
estratégia, inclusive, a eventual solicitaçáo dos originais dos documentos,
principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão estar disponíveis
para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de
habilitação.

3í.í 0 Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos
interessados, junto à Secretaria Municipal de Educaçáo.

3í.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o dia do vencimento.

31.12 A Comissão Permanente de Licitação juntamente com a Setor Técnico da
SEMED prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitaçáo, sobre o Edital e seus anexos. Seráo considerados os pedidos de
esclarecimento, providências ou impugnaçÕes protocolados no horário comercial, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara, lmperatriz-MA,
ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 006/2023 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços - Modelo da CaÉa de Apresentaçáo)

de de 2023.

Prezados Senhores,

_(empresa), com sede na cidade de
Rua inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF n.o

a

, [.0 _,
e

R,G. n.o , abaixo assinado propoe à Prefeitura de lmperatriz através da
Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados para CONTRATAçÃo oe

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura;

b) O prazo de execução será de 300 (trezentos) dias;

c) Preço Total por extenso R$_

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-CUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
|NFANT|L ANTONTA GLAUC|MEIRE, objeto da CONCORRÊNCtA PUBLTCA No 006/2023-
CPL:

Fls
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t. DooBJEToEFoRrl{A»r,nxocuçÁo
1.1. CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ EXECUÇÃO
DOS SERVrÇOS DE ACOR_DO COM O PROJETO DE RXFORMA E
nurluçÃo DA EscoLA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO rXraXrrl
ANTONIA GLAUCIMEIRE
1.2. Os serviços e/ou materiais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os

valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRA, estabelecida
para o Estado do Mararúão, com a incidência do desconto ofeíado pela Licitante.
1,3. Os serviços deveúo ser executados no local mencionado no item 1.1;
1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:
1.4.1. Arquitetura / Sistema Construtivo / Elementos Constnrtivos / Paredes ou Painéis de
Vedagão / Concretagem / Estrutura de Cobertura / Cobertura com Isolamento Termoacfutica
/ Esquadrias / Acabamento/Revestimentos / Hidráulica / Instalações de Esgoto Sanitririo i
Instalações de Gás Combustível / Sistema de Proteção Contra Incêndio / Sistema Elétrico e

etc.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação visa implementar ações previstas no Plano Municipal de

Educação - PME, decênio 2014 - 2023, no tocando a melhoria da infraestrutura das unidades
de ensino que compõem o Rede Pública Municipal, proporcionando a equiparação ao padrão
nacional de qualidade em educação;
2.2. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz tem disponibilidade de mão-de-obra
especializad4 equipamentos, ierramentas e materiais. Contudo, toma-se insuficiente pam

atender a grande demanda de serviços dos prédios da Secretaria Municipal de Educação,
portanto a partir da grande necessidade de manutenções, reformas e ampliações se fazem
necessiírio a contratação de serviços de empresa especializada em construção ciül;
2.3. Existem fatores diversos que influenciam na preservaçâo da edificação, fatores ssses
que vão desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por acidentes,
acompaúados pela dinâmica crescente de modernização e desenvolvimento tecnológico, e,

considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessária a conuatação de
empresa especializada para prestação de serviços de reforma e ampliagão, garantindo a
disponibilidade e o desempenho dos sistemas prediais através de serviços de reparos,
manutenções, construções, entre outros, com a Íinalidade de resguardar-se de intemrpções
não previstas nas atividades das áreas meio e fim da Prefeitura Municipal de IMPERATRIZ;
2.4. Considerando por fim, que "Ter Infraestrutwa Adequada" é objetivo estratógico
priorilrírio do planej amento institucional da Prefeitura Municipal de Imperatriz 2019-2020,
para o qual a manutenção adequada das unidades é primordial.
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3. DA LEI ANTICORRUPÇAO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

flsicas e jurídicas pela prática de atos contÍa a adminisaagão pública, no âmbito municipal,
em atenção à LEI N" 12.846, DE 0l DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG
002n0É e pela Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição intega o
presente instnutrento.

4, DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1. Modalidade de Licitaçio
4, I . 1. O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCORRÊNCIA
PUBLICA em conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho 1993 e suas

alterações.
4.2. Típo de Licitaçlo
4.2.1, Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29, 30 e 31 da Lei no

8.666t93.
5.2. Para fins de habilitação, a titulo de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que eomprovem que a empresa executou, a
eontento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos frxados, a soma de atestados.

6. DOVALORESTIMADO
6.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a

prestação dos serviços foi de R$ 3.584,649,8I (Três milhões, quinhentos e oitenta e

qustro mil, seiscentos e quaretrts e nove reais e oitentâ e um centavos),

7. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
02.08.00.r2.365.0119 4509 0000 - CoNSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E
EQTIIPAMENTOS DE ESCOLAS . ENSINO INFANTIL.
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
Ficha:533.
Fonte dos Recursos: 1.599.000 001.001- RECURSOS PRÓPRIOS.
02.09.00.12.365.0119 4514 000 - CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS
DE CRECHES - FLINDEB 30%

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçar4lmperatriz - MA P 6s.900-505
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Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros - Obras e Instalaçôes.

Ficha:691
Fonúe dos Recursos: 1.540.00.003 .001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

8, DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUtrNO
PORTE
8.1. A empresa licitanre que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em
consideração o último ano-calendrírio já exigive[.
8.2. Por força da Lei Complementw n 123106 e do art. 34 da Lei no. 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno poÍte - EPPS e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que teúam interesse em paÍicipar desta concorrência deverâo
observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da opom.rna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda
a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
Íiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que veúa
comprovax sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiorês
a melhor proposta classificada.
8.3. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
pÍoposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abernra das propostas, sob
pena de preclusão;
b) A nova proposla de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do ceíame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo
de 24hs (vinte e quauo horas);
d) Não ocoÉendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
sêrão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classiÍicatória, para o
exercício do mesmo direito;
e) No caso de eouivalência de valores aDresentados oelas MEs. EPPs e COOPs oue se
encontrem enquadradas no item 8.3, alÍnea 6, seú realiádo sorteió entre elas para <iue se
identifique aqüela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
fl f.la hipótesê da nâo-contrataçâô nos termos previstos, o objeto licitado será
ádjudicado eni favor da proposta origiialmente vencedora do certâme; 

-

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

Rua UÍbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - P 6s.900-505
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h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma (digitada) no przvo máximo de
24hs (vinte e quatro horas).

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza
em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, deüdamente datada e assinada
na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer naturezq que se façam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
9.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenra) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9.4. Verificando-se discordância entre os preços unitrírrio e total da PROPOSTA, prevalecerá
o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e

os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a corregão de tais erros,
sua PROPOSTA será rejeitada.
9.5. Todos os custos decorrentes da elaboraçâo e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
9.6, A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulagão da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Projeto Básico /
Termo de Referência.

10. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 . No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contatada a envidar todo
o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas
no Anexo I deste Projeto Básico / Termo de Referênciq a:

10.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.
10.3. Respeiw o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I do
Projeto Básico / Termo de Referência.
10.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condições inadequadas a execugão do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
lo.s.Facilitfi à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
10.ó. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita,
10.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao,

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - 5.900-
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apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicff à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.
10.8. A assinaturâ do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no aÍ.' 81 na Lei 8.666/93.
10.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminisração, caracteriza o
descumprimento tota.l da obrigação assumida" sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
10.9. Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paÍa a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666193.
10.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.1L Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como
seu represertante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contralo, pessoalmente e/ou via
eletrônicrtelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
10.12.1. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir, substituiÍ, desfazer e refazer,
prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no maximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitaçâo da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, deconente de culpa da Contratâda no ato da execução do objeto,
10.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
teÍceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
10.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiÍetamente, ao adquirente ou aterceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vÍcios ou defeitos, constâtáveis nos prazos da garanti4
mesmo expirado o prazo.
10.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
10.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encaÍgos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
10.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
10.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Rua Urbano Santos, no 1657 - JuçaÍâ, Impemtriz - MA - 65.900-505
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10,17, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
10.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, ributos, fretes, seguros, mão-
de-obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximiú a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
10.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fomecimento e prestaÍ prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
10.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especiÍica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transpoúes, vales-refeições, e outÍas que porventuÍa
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeroiais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natuÍeza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimentô do contÍato.
10.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçâo Individuat - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas íu; nornas sobre medicina e segurança do trabalho.
10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
10.26. Respeitar as noÍrnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
10.27. Responsabilizar-se pelo tÍansporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
10.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
10.29. Executar os serviços no local determinado no subitem 1.1 deste Termo de Referência.
10.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
10.31. Proporcionar lodas as facilidades necessiárias ao bom andamenlo da execugão do
contrato.
10.32. Tomar todas as pÍovidências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Brásico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de
compras do govemo municipal.
10.3 3. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avengado, salvo se houver prévia autorização
do Municipio;
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b) a consatação de servidor peÍencente ao quadro de pessoal do Município, duante o
período de fornecimento.
10.34. Registrar a obra no CREA./MA;
10.35. Executar os Serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo fielmente
o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;
10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertênciq Àvisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros
imprevistos, conforme as especifi cações;
10.38. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;
Executar a obra,/serviço no local desigaado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).
10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Básico / Termo de Referência.

11. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
1 1.1 . Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Projeto Brlsico / Termo de Referência,
após o recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdencirírias, trabalhistas e as demais disposições deste Projeto
Básico / Termo de Referência.
11.2, Designar um proÍissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item l8 deste Projeto Básico / Termo de
Referência.
11.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do ConEâto, sob o aÍipecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as ialhas detectadas.
11.4. Rejeitar os materiais e/ou sewiços cujas especificações não atendam os requisitos
mÍnimos constantes desse Projeto Básioo / Termo de Referência - Anexo I.
11.5. Notifrcar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto deste Projeto Basico / Termo de Referênciq para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
I.l.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

11.7. Comunicar prontamente à Contatada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especiÍicações e condições estabelecidas neste Projeto Brísico / Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador,
11.8. Verificar se a execuçâo do objeto foi realizada com observação à disposigões
peíinentes neste Projeto Básico / Termo de Relbrência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos serviços fomecidos.
1 1.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contÍ&to, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

RA DE
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decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193

e suas alteragões.
11.10. VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instruçâo processual necessária.
I I .l L Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
11.12. Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que es§am
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação, para

a execução dos serviços.
1 1.13. Proporcionar todas as condições pÍua que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Projeto Básico / Termo de Referência;
I1.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contr8tuais e os termos de sua proposta;
I 1.15, Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contralada.
11.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

11.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
11.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma Íisico
financeiro apresentâdo pela licitante e realizado em intervalos mÍnimos de 30 (trinta) dias;
11.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;
11.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

12. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 . O futuro contmto, que advir deste Projeto Básico / Termo de Referênci4 vigorará por
300 (trezentos) dias a contados a paÍir da expedição da Ordem de Serviços, podendo ser
prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei n'8.666/93 e

suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o
contrato poderá sofrer acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato,
conforme previsto no artigo 65, § 1", da Lei Federal n'8.666/93.

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔE§ DE PAGAMENTO
13.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilha de
Composição Analítica com Preços Unitário.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses;
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13.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência poÍ paÍe da CONTRATANTE e posterior aprovaçâo para faturamento.
13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fatuamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 -
Juçar4 Imperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.
13.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresenlação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
13.6. O pagamento deverá ser efetuado em @
MEDIANTE A EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem executados os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
13.7, Para fazerjus ao pagaÍnento, a Contratada homologatória deverá aprcsentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventwa incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quánto o Irnposto sobre Circulagão de Mercadorias e Serviços -
ICMS.
13.8. Para fins de pagamento, a ConEatante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos serviços.
13.9. A atestação da fatura conespondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outÍo servidor designado para esse Íim.
13.10. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
13,10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizâção junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejüzo da prestaçâo de serviços pela CONTRATADA.
I 3. I I . Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetiiria.
13.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificagões do
contrato.
13.13. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditóÍio e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
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valores conespondentes a multas, ressrucimentos ou indônizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
13. 14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratâda não teúa concorrido de
alguma forma pam tanto, serão devidos pela Contratante, encaÍgos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por oento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data preüsta para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensagão financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

14, DOCRITÉRIODEREAJUSTE
14.1. Os preços registrados serão Íjxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deconentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do aÍ. 65 da
Lei no 8.666/1993.
14,2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçlo, seú efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alÍnea "d"
do Art. 65 da Lei n." 8.666193.

rs. DA§UBCoNTRATAÇÂO.
I 5.1. É vedada toda e qualquer tipo de subconÍatação.

16. DOPRAZOECONDIÇÕESDEEXECUÇÃO
16.1. A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, de forma global.
16.2, Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demals disposições
deste Projeto Básico / Termo de Referência.
16.3. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
16.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em par1e, os sewiços em desacordo com as

especificações e condigões deste Projeto Básico / Termo de Referêncig do Edital e do
Contrato.

I7. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÔOS PT EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
17.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceilo (s), da seguinte forma:
17.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 10 (dez)
dias, após o término da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas
pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especiÍicações dos

serviços e/ou materiais.
17.1 .2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 30 (trinta)

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

Rua Urbano Santos, n" 1657-Juçara, Imperatriz-MA-
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quantidades dos materiais e serviços consequentemente aceitação, mediânte termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contÍato, a ser designado pela Contratante.
17 .2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades
com a.s especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
município as faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

18. DA FISCALTZAÇÁO, CONTROLE E ATESTOS
I 8.1 . A fiscalizagão e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores devidamente nomeados através de poÍtaria e outros repr€sentantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorências,
determinando o que for necesúrio à regularização das faltas ou defeitos observados na forma
do Artigo 67, da Lei n" 8.666, de 21.06.93.
18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hâbil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRÂTANTE ou a lerceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro sewidor designado para esse fim.
19. DASPENALIDADES
19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contato, a CONTRATANTE poderá garantida
a prévia defesq aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:
19.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
19,1.2. ainda, no caso de outras ocorrências que possam acaÍetaÍ prejuizos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
19.1.3. Multas:
19.1.3.1. 0,030Á (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços
entÍegues com atraso. Decorridos 30 (tdnta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidsde da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total;
19.1.3.2. 0,060/o (seh centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelas demais alineas;
19.1.3.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimenlo de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;
19.1.3.4. S% (cinco por cenlo) sobÍe o valor global atualizado do conEato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificagão exigidas no instrumento
convocatório;
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19.1.3.5. I0% (dez pot cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisÍlo
contratual por inexecução parcial do contrato;
19.1.3.6. 20% (vinle por ceulo) sobre o va.lor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrâto, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - aüaso superior ao

prazo limite de 30 (trinta) dias;
19.1 .4. Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
19. I .5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20. DARESCISÃODOCONTRATO
20. l. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:
20.1.1. Rescisão contratual unilateral, nos c.lsos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
aÍigo 78 da Lei no 8.666/93.
20.1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
20.1.3. Rescisão Judiciel, nos termos da legislação.
20.1 .4. Suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de contÍetar com a
Administração, pelo prâzo não superior a 02 (dois) anos.
20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Admini§ração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressaÍcir a Administração pelos prejulzos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.1.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

21. DASDI§POSIÇÔTSCOTUpIUUENTARES
21.1. As condigões de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Projeto Básico / Termo de Referência, deverão constar em
cláusulas da minuta do conrato.
21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍ. 65 da Lei n.' 8.666193,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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22 - DA§ DTSPOSTÇÕES GERATS
22.1. O Senhor Secreüirio Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato supervenienle
deüdamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dara ciência aos licitantes
mediante publicação na Imprensa 0ficial (arts. 49 e 59 da lri no 8.ó66193).
22.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
22.3. Apôs a homologação da licitaçÀo, o lícitante vencedor seú convocado para assinatura
do conkato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente Projeto Básico
/ Termo de Referência poderâo ser prestados pela Secretaria Municipal de Educação, no
endereço: Urbano Santos, no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MÂ.
22.5. Das parcelas de relevância. serão exigidas das empresas a qualificação técnica
profissional e operacional para os seguintes itens:

lmperatriz - MA, 02 de março de 2023.

Denner

a

a

A-
*

PRETEIÍURA OÊ

Rua [Jrbano Sanlos, no 165? - Juçarâ, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

Itenr Metrsgem Unidrde DESCRIÇAO
t.3.t.t.4 t
t.5.t2.4 t
1.5.1.3.1/

1.5.2.1.1.t /
1.5.2.1.2.1

55,00 Mr

L.í.6 970.@ Ateno c/compâctação mecânica e controle, mat. De aquisição

1.5.2.2.r 274,N

EstutuÍa metálica p/ cobertfa c/vigas-treliça pratt e tcrças
em udc 127. 2 águas, sem lantcrnin, vãos 10,01 a 20,0m,
pintada I d oxido ferro + 2 d csmalte epóxi branco, exceto
fom. Telhas - cxccutada

t.l1.3 284,00 M2 Piso em placas de granilite, acabamento encerado

Ll0.l.2 70,00

Placa cimenticia e =l0rnm, para fechamento fachada ( I

M,
lado/face), juntas aparentes, fixada em estÍuturs metalica,
exclusive esta (fomecimento e assentamenÍo)

1.21.ó 35,00 V iLete;ro em chapa gatvanizada l=50cm, sem pinrura ou

i plotagem em adcsivo
1.5.r.l.6 228,00 M Estaca raiz - 25cm

J

APROVADO
Em:

Educação
rB

http://www ratriz. ma" qov. br - E-mail:semedimperatri zúi)srnail.com

IIiDERATRIZ

I

Composição paramétrica paÍa ex€cução de estrutuÍâs de
concreto armado, para ediÍicaçâo institucional térrea, fck = 25
mpa. Aí_l | 12022
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1. REFORMA E AMPLI,AÇÁO OA ESCOLA Í{UNICIPAL ANTONIA GLAUCIITEIRE

OBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATÓRIO
FUNDEF No 20155794201840191 98
SECRETARtA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO - CNpJ 00.0?4.091/t00't-96
BANCO DO BRASIL -AGÊNCIA: 0554.1 - CONTA CORRENTE: 9ô.1.I8.3
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ANEXO I

PROJEÍO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

OBRA

LOCAL

\- RUA ,18, S/N - VILA MACEDO . IMPERATRIZMA

IMPERATRIZ I MA
JANEIRO/2023

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
PROJETO OE REFORMA E AMPLAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL D€ EDUCAÇÃO INFANTIL ANÍONIA
GLAUCIMEIRE

o

SECRÊÍANiÀ MUNIOIPAT OE EOUEAç,(O . SEMEO
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1.1. ESPECIFICAÇÓES TÊCNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

1.1.1 A PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS DEVERÁ SER COM DESONERAÇÁO DA FOLHA DE PAGAMÉNTO;
corV B4§E NA ULTTMA PUBLTCAÇÃO StNApt - COMpOStÇÃO DE ENCARGOS SOCtAtS PODENqO SER
EXTRAIDA O SEGUINTE LINK
HTTP:/ruVIA/W.CAIXA.GOV.BRYSITE/PAGINAS/DOWNLOADSASPX#CATEGORIA-518, PARA O ÊSTADO DO
MARANHÃO. AS EMPRESAS LICíTANTES OPIANTES PELO SIMPLES NACIoNAL NÁo DEVERÃo INCLUIR
OS GASTOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓE§ OUE ESSAS EMPRESAS ESTÃO DISPEN§ADAS DE
RECOLHIMENTO (SÊSI. SENAI, SEBRAE ETC.), CONFORME DISPÔES O ART. 13, § 30, DA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR NO.1 2312006;

1.1 .2 A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO LICITANTE DEVERÁ APRE§ENTAR TODAS AS INFORMAÇÔES
CoNSTANTES NA PLANTLHA ORÇAMENTÁR|A EM ANEXO, APRESENTANDO VALOR UN|TÁRIO COM 8Ot E
VALOR UN]TÁRIo SÊM BDI, ATEúDENDo Ao PRINcIPIo DE VINCULAÇÃo Ao INSTRUMENTo
CONVOCATÓRIO;

1.,1 ,3 O ERONOGRÂMA FÍSIEO FINANCEIRO DO LIEITANTE DEVERÁ APRESENTAR TODAS ÂS
INFORMAÇÔES CONSTANTES NO CRONOGRAMA F{SICO FINANCEIRO EM ANEXO;

1.1 .4 A COMPOSIçÁO DOS BENEFíCIOS E DESPESAS INDIRETAS - (BDI) DEVERÁO UTILIZAR VALORES
REFERENCIAIS DE ACORDO COM ACÓRDÀO 262212013-TCU, PARA CONSTRUÇÁO CtVrL E ApLTCADO
SOBRE A FORMULA PARA CÁLCULO DO BDI,

1.1.4.1 AS TAXAS REFERÊNC|AIS UT|L|ZADA PARA COMPOSTÇÂO DESTE BOr FORAM AS MINTMAS,
TOTALIZANDO 29,79%

.4.2 ADMTNTSTRAÇÃO CENTRAL: MINtMO 3,00o/" - MÁXtMO 5,50%

.4.3 SEGURO + GARANTIA: MINIMO O,8O% _ MÁXIMO 1,OO%

.4.4 R|SCO: MINIMO 0,97% - MAXTMO 1,27%

.4,5 QE§PE§A FINANCEIRA: MINIMO 0.59% 3" - MAXIMO 1.39%
o

1.1
'1.1

1.1
1.1
1.1.4.6 LUCRO: MINIMO 6,16% - MÁX|MO 8,9ô%
1.1.4.7 OESONERAÇÁO CONFORME LEt 13.'161 DE 31 DE AGOSTO 2015: - 4,50%

1.1 .5, AS EMPRESAS LICITANTES OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL APRESENTEM OS PERCENTUAIS
DE ISS, PIS E COFINS DISCRIMINADOS NA COMPOSIÇÃO DO BOI QUE SEJAM COMPATIVEL COM AS
ALÍOUOTAS A QUE A EMPRESA ESTA OBRIGADA A RECOLHER, PREVISTAS NO ANEXO IV DA LEI
COMPLEMENTAR NO,,I 23/2006;

1.1 .6 AS EMPRESAS LICITANTES DEVÊRÁO APRESENTAR NA COMPOSIÇÃO DO BDI, O PERCENTUAL DE
ISS COMPATIVEL COM A LEGISLAçÃO TRIBUTÂRIA DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZMA, ONOE SERÃO
PRESTADOS OS SERVIÇOS PREVISTOS DA OBRA, OBSERVANDO A FORMA DE DEFINIÇÃO DA BASE DE
CÁLcULo oo TRIBUTo ÉREVISTA NA LEGISLAÇÃo MUNIcIPAL E. SoBRE ESTA, A RESPECTIVA ALíOUOTA
DO ISS, QUE SERÁ UM PERCENTUAL DE 3% SOBRE O TOTAL DOS SERVIÇOS EM CONFORMIDADE COM O
ANEXO ÚNICO / ALC - ALÍOUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 DO CÓOIGO TRIBUTÁRIO OE

IMPERATRIZMA;

í.2. DA VIGÊNCIA
1.2.1 O SERVIÇO DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDO NO PRAZO DE ATÉ 3OO DIAS (TREZENTOS DIAS),
CONTADOS A PARTIR OA EXPEDIÇÁO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA CONTRATANTE;
í.2.2 O PRAZO PQQERÁ §ER PRQRROGADO OA§O A FISCALIZAçÃO IDENTIFIqUE FATORES RELEVANTES

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE . SEMEO

OUE O EXIJAM.

Ruo Uôono Sênloa. n' lE - Juçâra 6.{t. s6 ru!. P.rtÍbt. Pdn.n$uco _ lmP.rst lz _ M
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1.3. RECEBIMENTO DO SERVTÇO
'r.3.1 o REcEBtMENÍo pRovrsóRro DAR-SE-Á Após o rERMrNo DA oBRA E/ou sERVrço euANDo
EL|MTNAoAS ToDAS AS pENoÊNctAS APoNTADAS PELA FtscALtzAÇÃo;

1.3.2 o RECEBTMENTo DEFtNrrvo DAR€E-Á EM ATÊ 1s (outNzE) DtAs coNTADos Do RECEBTMENTo
pRovrsóRro, SANADAS ToDAS AS pENDÊNctAS APoNTADAS PELA FtscALtzAÇÃoi

1.3.3. NÁo sERÁ AcEtrA ENTREGA pARcrAL Do sERVrÇo, NEM sERvrÇo EM DESCoNFoRM|DADE ÇoM
ESTE PRoJETo DE REFoRMA E AMPLhÇÃo. soB PENA DE REJEIÇÃo Do SERVIÇo;

r.3,4 O FtscAL AQOMPANHARÁ A EXEÇuçÃo E _EMtÍlRÁ RELATó
OU NÀO DO SERVIÇo PARA EMISSÀo DA NoÍA FISCAL No VALo
APROVADO.

1.4. DA cApAcIDADE ÍÉcNtcA pRoFtsstoNAL E opERActoNAL

Rto oNDE coNsrATARÁ A coNcLUSÁo
R CORRESPONDE AO CRONOGRAMA

E

- coMposlÇÃo pARAMÉTRrcA PARA ExEcuÇÃo DE ESTRUTURAS oE coNcRETo ARMAoo, pARA
ED|F|CAÇÁO |NST|TUÇ|ONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 

-11t2O22 
- 55,00 M";

ta

( 096- ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANTCA E CONTROLE, MAT. DE AQUTSTÇÁO - 970,00 M";

. ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA CA/IGAS.TRELIÇA PRATT E TERÇAS EM UDC 127, Z ÁOUES.
LANTERNIN, VÃOS 10,01 A zO,OM, PINTADA í D OXIOO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCET
FORN. TELHAS. EXECUTADA . 274.00 M?:

o

- PISO EM PLACAS DE GRANILÍTE, ACABAMENTO ENCERADO.284,OO i,I';

. PLACA CIMENTÍCIA E =1OMM, PARA FECHAMENTO DA FACHADA (1 LADO/FACE), JUNTAS APARENTES.
FIXADÂ EM ESTRUTURA METALICA, EXCLU§IVE ESTA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO). 7O,OO M';

a - LEÍRE,R. EM cHApA GALVANTZADA L=50cM, sEM 
'TNTURA 

ou 
'L'TAGEM 

EM ADESrvo - 35,00 M;
'\-' 

- ESTACA RArz - 2scM - z2g,oo M.

1.1. AOiIINISTRAçÃO LOCAL DE OBRA / EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE OBRAS

A OBRA DEVERÁ DISPÔR DE EOUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA ADMINISTAR O CANTEIRO DE OBRA E
SUAS ATIVIDADES PERTINENTES A EXECUÇÃO BA OBRA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS
RESULAMENTAOORA§. NESSE QUADRO SERÁ INDISPENSÁVEL A PRESENÇA OÊ ENGENHEIRO CIVTL OU
ARQUITETO, MESTRE DE OBRAS E ENCARREGADO GERAL.

DEVERÃO ESTÁ DISPONIVEIS NO CANTEIRO DE OBRAS, ANDAIMES EM TUEOS METALICOS PARA
UTILIZAÇÃO NAS OBRAS EM ALTURA, COM SEU§ DEVIDOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA
(EPC'S). SAPATA§ DE SUSTENÇÀO E ESTABILIDADÊ DESSES ANDAIME§ E PROTEÇÁO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFERICAS. ATENOENDO A NR-35,

DEVERÃO SER MOBILIZADOS PARA O CANTEIRO DE OBRAS, CONTEINERS, TANTO DE USO
AOMINISTRATIVO QUANÍO OE BANHEIROS E OEPÓSITO, DE FORMA A AÍENDER AS EXÍGENCIAS DA NR.
'I 8.

1.2. SERVIçOS PRELTMTNARES

DEVERÁ SER RETIRADA A VEGETAÇÃO EXISTENTE, RESTOS DE MATERIAIS E OUTROS EMPECILHOS
COM UMA LIMPEZA E RASPAGEM SUPERFICIAL DO TERRÊNO ONDE OCORRERÂ A AMPLIAÇÃO. A
RA§PAGEM E LÍMPEZA OO TERRENO OÊVERÁO SER EXECUÍAOAS ANTES OA LOCAÇÁO^Oê OBRA.

SEoREÍARIA MUNICIPAL oE EoUCÂçÁo -SEMED
Ru. Uôâho Srnlo3, n" 1657 - JuspÉ .nlr. e6 ira3 parâíb8 s P€ín lhbuco . lmpêratd2 . MA vr
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AS EDIFICAÇÓES NÁO OEVERÃO SER CONSTRUÍDAS SOBRE ATERROS E SOLOS OUE NÃO APRESENTEM
CONDIÇÓES MINIMAS EXIGÍVEIS DE SUPORTÉ À OBRA. E DEVÊRÁ ESTÁ ISOLADO POR MEIO DE TAPUME
DE MADEIRA COMPENSADA
A LOCAÇÃO SERÁ ATRAVÉS OE GABARITO DE TABUA CORRIDA PONTALETADA, M

q tqr,l
1.3. DEMOLTÇÔES E REIRADAS

DEMOLIÇÁO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO MARTELETE PNEUMATICO.
DEVERÃÓ SER TOMADAS MEDIDAS AOEQUADAS PARA PROTEÇÃO CONTRA DANOS AOS

Eltl

t\,
OPE
TRA

RÁRIoS E oBSERVADAS AS PRESCRIÇÓ
BAI=HO NA INDÚ§TRIA DA CONSTRUÇÁO
CUÇÀO E SUPERVISÃO DE OEMOLIçÓES

ES DAS NORMAS NR 18 - CONDIÇÓES DE
(MTB) E DA NBR 5682t7 7 - CONTRATO,

o

EXE
CASO NECESSÁRIO, PREVER PLATAFORi,IA DE RETENÇÃO DE ENTULHO, COM DIMENSÔES DÉ
2,5 M E INCLINAÇÀO DE 45", NO MÁXIMO A 2 PAVIMENTOS ABAIXO DO OUE SERÁ
DEMOLIDO.
DEMOLIR, PRIMEIRAMENTE, PAREDES E, EM SEGUIDA, A ESTRUTURA,
A ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO SERÁ OEMOLIDA CUIDADOSAMENTE COM A
UÍILIZAÇÀO DE MARTELETE§ PNEUMATICOS, APÓS MARCAçÃO DA SUPERF|CIE.
TRANSPORTAR O MATERIAL PARA LOCAL CONVENIENTE E POSTERIORMENTE RETIRADO DA OBRA
(DESCARTE DO BOTA.FORA EM LOCAL PERMITIOO PELA PREFEITURA},
DEMOLTÇÁO DE REVESTTMENTO COM AZULEJO, DEVERÁO SER TOMADAS MÊDIDAS ADEQUADAS PARA
PROTEÇÃO CONTRA DANOS AOS OPERÁRIOS E OBSERVADAS AS PRESCRIçÕES DAS NORMAS NR 18.
CONDIÇÓES DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CÔNSTRUÇÃO (MTB) E DA NBR 5682T77 - CONTRATO,
EXECUçÃO E SUPERVTSÃO DE DEMOLTçÔES.
OS AZULEJOS DEVERÃO SER DEMOLIDOS CUIDADOSAMENTE, COM A UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTAS ADEOUADAS DE MODO A NÃO DANIFICAR AS INSTALAÇÔES E EOUIPAMENTOS
EXISTENTES NO LOCAL,
O MATERIAL DEVERÁ SER TRANSPORTADO PARA LOCAL CONVENIENTE E POSTERIORMENTE
RETIRADO DA OBRA COMO ENTULHO.
FIETIRADA DE POFITAS, JANELAS E BATENTES, COM OU S5M REAPROVEITAMENTO.
AS PORTAS E JANELAS QUE ESTIVEREM EM CONOIÇÔES DE REAPROVÊITAMENTO, DEVERÃO
SER ARMAZENADAS EM LOCAL APROPRIADO, A RÉTIRADA DOS BATENTES DEVERÁ SER FEITA
CUIOADOSAMENTE DE MODO A EVITAR OANOS NA PAREDE ONDE ESTÁO FIXADOS.
INICIALMENTE, AS PORTAS E JANELAS DEVERÁO SER SOLTAS DAS DOBRADIÇAS. EM
SEGUIDA, RETIRAR OS BATENTES OU AOUELAS, DESPARAFUSANDO'OS QUANDO TARUGADOS,
OU UTILIZANDG,SE PONTEIROS QUANDO FOREM CHUMBADOS NAS LATERAIS DO VÁO.
EXECUçÁO DA RETIRADA DAS SOLEIRAS CONFORME PROJETO.
DEVERÃO SER TOMADAS MEDIDAS ADEOUADAS PARA PROTEÇÃO CONTRA DANOS AOS
OPERÁRIOS, AOS TRANSEUNTES E OBSERVAOAS AS PRESCRIÇÕES DA NORMA
REGULAMENTADORA NR 18 - CONDIÇÔE§ DE TRABALHO NA INDÜSTRIA DA CONSTRUÇÁO.
RETIRAR AS SOLEIRAS UTILIZANDO FERFAMENTAS ADEOUADAS. CARREGAR, TRANSPORTAR E

DESÇARREGAR O ENTULHO EM LOÇAL APROPRIADO E LICENÇIADO AMBIENTALMENTE PARA
ESTA ATIVIOADE.

í.,1. ÍtlOVlMENÍO DE TERRÀ

DEVERÁ SER EXECUTADO TODO MOVIMENTO DE TERRA NECESSÁRIA PARA O NIVELAMENTO DO
TERRENO NAS
COTAS OETERMINADAS NO PROJETO AROUITETÔNICO.
PARA A EXECUÇÀO OO ATERRO APILOADO EM CAMAOAS DE EO CM DE ESPESSURA COM MATERIAL OE

EMPRÉSTIMO OU REAPROVEITAMENTO DE ESCAVAÇÃO, SERÂO COMPACTADAS MANUALMENTE OU
MECANIZADA E
ASSÍM SUCESSÍVAMENTE PARÁ OUE O CONTRAPISO FIQUE TOTALMENTE COMPÁCTADO EM TODA SUA

L,

ESPESSURA

SECR€TARIÂMUNICIPÂLOE EDUCAÇÁO.SÊMEO
RU3 Uôs'1o Ssntos, n" 1857 . Juçsrs BÍüt. a3 ruas PaÍElba c Pcrnünbuco - lmpÊrátriu ' irÂ
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1.5. ELE ENTO§ ESTRUTURAIS

TODO MATERIAL ATERRO APILOAOO (MANUAUMECÀNICO), OEVEú SER DE 1" CATEGORIA E
ESPALHADO EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE EMPRÊSTIMO. A COMPACTAÇÃO DA ÁREA
ATERRA§A OEVERÁ ATENOER SEOUENCIALMENÍE POR EADA CAMADA.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A
CADA,',50M, SEM REAPROVEITAMENTO.
DEVÊM SER TOMADOS TODOS OS CUIDADOS PARA O CORRETO POSICIONAMENTO DA ARMAÇÃO NAS
FUNDAçÓES, DEVENDO SER UTILIZADoS ESPAÇADoRES oUE GARANTA o RECoBRIMENTo MÍNIMo

-D
ESPECIFICADO PELA ABNT NBR 5738, CONCRETO - PROCEDIMENTO PARA MOLDAGEM E CURA
CORFO§-DE FROVA:
. ABNT NBR 5739, CONCRETO - ENSAIOS DE COMPRESSÃO DE CORPO$DE.PROVA CILÍNDRICO
- ABNT NBR 61 18, PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO - PROCEOIMENTOS;
- ABNT NBR 7212, EXECUÇÃO DE CONCRETO DOSADO EM CENTRAL;
- ABNT NBR 8522, CONCRETO - DETERMTNAÇÃO DO MÔDULO ESTÁT|CO DE ELASTTCTDADE À
COMPRE§SÃO; i
- ABNT NBR 8681. AçÔES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURA§ - PROCEDIMENTO;
- ABNT NBR 14531, EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DÊ CONCRETO - PRÔCÊDIMÊNTO;
A EXECUçÃO DAS FUNDAÇÔES OEVERÁ SATTSFAZER AO CONTTDO NAS ESPECTFTCAÇÔES DO p

DÊ

t^
NI
.2)
Mqí

ROJETô
ESTRUTURAL.
A ESÇOLHA DO TIPO DE FUNDAçÃO MAIS ADEOUADO PARA UMA EOIFICAÇÃO É FUNÇÃO DAS CARGAS
DA EDIFICAÇÃO E DA PROFUNDIDADE DA CAMAOA RESISTENTE DO SOLO. O PROJETO PADRÁO
FORNECE AS CARGAS OA EOTFTCAçÀO, PORÊM AS RESTSTÊNCTAS DE CADA TrpO DE SOLO SERÀO
DIFERENTES PARA CADA TERRENO,
O CONCRETO ESTRUTURAL DEVERÁ TER O FCK MINIMO DE zOMPA E 3OMPA.
PARA EFEITO OEST€ PROCEDIMENTO. ENTENDE.SE INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA OS
SEGUINTES ELEMENTOS: SAPATAS, VIGAS INFERIORES, PIIARES, VIGAS SUPERIoRES, VERGAS,
CONTRAVERGAS E LAJES.

í- PERMEABILIzACÃOf
. PARA EXECUÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO EM FUNDAÇÔES, DOIS TIPOS OE SISTEMAS SÃO MAIS

UTILIZADOS: AS ARGAMASSAS POLIMÉRICAS. E AS EMULSÔES ASFÁLTICAS. APLICAOAS A FRIO OU A
OUENTE,
EMULSÓES ACRÍLIcAS, EMULSÔES ÀSFALTIcAS, SoLUÇÔES ASFÁLTIcAs, cRISTALIZANTES E ETc.
APÓS A PREPARÂçÃo DA SUPERFIeIE 3E INICIA A APLIeAÇÃo PRoPRIAMENTE DITA. eADA SI8TEMA
APRESENTA FORMAS ESPECIFICAS DE APLICAÇÁO, BASICAMENTE PODEMOS OTVIDIR EM PRÉ-
MOLDADO§ E
MOLDADOS IN LOCO. OS SISTEMAS MOLDADOS IN LOCO SÃO APLICADOS NA FORMA DE PINTURA,
NESTA EÍAPA
DEVE.SE LEVAR AO PÊ DA LETRA A RECOMENDAÇÃO DO FABRICANTE.
A IMPERMEABILIZAÇÃO DEVE ENVOLVER AS VIGAS BALDRAME§ DE FORMA NÃO PERMITIR A ASCENSÁO
DA
UMIDADE, COM UMA CAMADA DE 1,5 CM DE ARGAMASSA DE CIMENTO DE AREIA TRAçO 1:3, COM
ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE. PODERÁ SER EMPREGADO OUTRO SI§TEMA SIMILIAR COM A MESMA FINALIDADE
E
PRÉVIAMENTE JU§TIFICADO,

'1.7. ALVENÀR|A§ /VEDAçÔES E DtV§ÓRlA§

SERÁO EXECUTADOS OS SERVIçOS DE VEDAÇÁO COM A UTILIZAÇÃO DE TUOLOS CERÁMICO§ DE OIÍO
FUROS: 9X19XlgCM, OE PRIMEIRA QUALIDAOE, BEM COZIDOS, LEVES, SONOROS, oUROS, COM AS
FACES PLANAS, COR UNIFORME; - LARGURA: 'l9CM; ALTURA:19 CM; PROFUNDIDADE 9C

sÊcítETARtA MTJN|OP^! DE EDUCÂçÀO - SEMÊO
Rua t ôsno Ssnloô, n' 1657 - JutÉrâ snlÍ. r. ru46 PrlBíb! 6 P!íneÍnbuco - lmp.flirü - MA
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ARGAMASSA COM TRAÇO DO TIPO 1:4, ALÉM DE SERVIÇOS DE CHAPISCO E REBOCO UTILIZANDO OS
MESMOS MATERIAIS E INSUMOS, (VER PROJETO AROUITETÔNICO E ATENDER RIGOROSAMENTE).
PEÇAS PRÉ.FABRICADAS EM CONCRETO DE MEDIDAS 4OX4OX1OCM, DE PRIMEIRA OUALIDADE, LEVES,
COM AS FACES PLANAS, E COR UNIFORME. O ACABAMENTO DEVE SER EM PINTURA LAT
SEGUNDO COR INDICADA NO OUADRO DE CORES. COMPÔEM O PANO DE COBOGÓ§ BASE
TESTEIRA SUPERIOR, SENDO ESTES COM ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA.
A§NT NBR 6í36, BLOCOS VAZAOOS DE CONCRÉTO SIMPLES PARA ALVENARIA . RE

1.6. COBERTURÂ

a
N dl

_a OS SERVIçOS DE COBERTURA ACONTECERÁO NAS ÁREAS OUE SERÁO REFORMADAS E CO-NSTRU
ONDE SERÀO USADAS ESTRUTURAS EM TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇA, CAIBRO, RIPAS E
TESOURAS.
SÊRÁ APLICADO NOS TELHADOS DE TODA A ESCOLA TELHAS FIBROCIMENTO. SERÁ EXECUTADO OS
SERVIÇOS OE EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA COM ARGAMASSA 3:1 (CIM§NTO E AREIA), BEM COMO A
FIXqÇÂO DA CUMEEIRA COM O MESMO TIPO DE ARGAMASSA.
RUFO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO OU AÇO GALVALUME, CONFORME E§PECIFICAÇÔES
DO PROJETO DE EOBERTURA E EALHA EM CHAPA DE AçO OALVANIZADO OU AÇO GALVALUME, N" 24 -
CHAPA DE #O,65MM - OU N" 22 - CHAPA DE #O,8OMM DE NATURAL, COM SUPORTES E BOCAIS.

1.9. FORROS

PERFIL ESTRUTURADO, A PARTIR DE PVC DE ALTO IMPACTO (POLICTORETO DE VINIL RÍGIDO), O FORRO
OE PVC PODE SER RIGIDO OU FLEXIVEL. AMBOS SÃO COMPOSTOS POR PAINÉIS LINEARES, OUE SE
ENCAI)(^M ENTRE SI FELO SISTÉMA MACHO.FÊMEA, NÃO APAREEENDO EMENOAS, O FORRO OE PVC
TEM PESO REOUZIDO, APLICAÇÁO SIMPLES E RÁPIDA COM GRAMPOS OU PARAFUSOS. O FORRO DE
PVC RESISTE PERFEITAMENTE À MAIORIA DOS AGENTES OUÍMICOS, DETERGENTES USUAIS, GASES
INDUSTRIAIS, ÓLEOS E GRAXAS, BEM COMO A BACTÉRIAS. PERMANECE INALTEúVEL AOS
FENÔMENOS DA CORROSÁO DO AR DO MAR E DOS FUNGOS.
DEVIDO AO BAIXO PESO E ALTA RESISTÊNCIA DAS CHAPÀS DÉ PVC. SERÃO FIXADOS NAS ESTRUTURAS

ll DA CoBERTURA poR MEto DE pERFtE METÁLtcos (METALoN) PERFETTAMENTE NtvELADos, E A ESTEStt FtxADos poR MEto DE REB|TES MÊTÁLrcos. o FoRRo sERÁ DE pvc 200x6000Mt\r. o FoRRo oE PVC
\/ SERÁ COLOCADO EM TODOS AMBIENTES INTERNOS DA ÊSCOLA,

FORROS ASSENTADOS COM MANCHAS, RECORTES APARENTES E FUROS EM LOCAIS IMPRÓPRIOS NÃO
SERÃO ACETTOS PELA F|SCALTZÁÇÃO E TERÀO OUE SER CORRIGIDOS.

1.10. REVESTIilSNTOS

TODAS AS PAREDES, INTERNAS E EXTERNAS SERÃO PREVIAMENTE CHAPISCADAS. TRAÇO 1:3
(cTMENTO E
AREIA), ESPESSURA O,5CM, PREPARO MANUAL. EM SEGUIDA SERÁO EMBOÇADAS COM TRAÇO 1:4 (COM
ARGAMASSA DE CAL E ARE!q MÉDA LAVADA), E ASSIM REBOCADAS COM TRAÇO 1:4 (CAL:AREIA FINA
TAVADA).
A CERÀIIICA EMPREAADA NAS PAREDES DOS SANITÁRIOS, NA COZINHA, DMt E OESPENSA SERÃO DE

3OCMXsOCM (ATÉ O FORRO) COM CLASSIFICAÇÃO ErIRA E NAS SALAS DÊ AULA, CIRCULAÇÓES, ÁREAS
ADMINISTRATIVAS §§RÂO EM PASÍILHÂS DE 1OXíO CM (ATÊ íM DE ALIURA), EM CERAMICA AZUL
ROYAL.
DESSA FORMA NÃO RECEBERÃO REBOCO, SOMENTE O EMBOÇO. AS DEMAIS PAREDES SERÁO
REBOCADAS,
SENOO OUE O TRAçO OO REBOCO SERÀ O MESMO DO EMBOÇO, PORÉM, COM AREIA FINA E
PENEIRADA.
DE ACORDO COM O ITEM C.1 - "ACABAMENTOS DE PAREDE§, PISOS, TETOS E BANCADAS", DA RDC
NO 50, AS CERÂMICAS, QUANDO USADAS NAS ÁREAS CRITICAS, NÃO PODERÃO POS§UIR ÍNDICE DE

\cÊ

AB§ORçÃO DE

§FçRFrAiB VUqçlP^t p-E Eq!Ç çÁ0 - §FUEP
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AGUA supERtoR A 4% IND|vIDUALMENTE ou DÊpors oE tNsrAtAoos No AM
REJUNTE DE

DO OUE, O

E I
a

SUAS PEçAS, QUANDo EXISTIR, TAMBÊM DEVE SER DE MATERIAL coM ESSÊ
ABSORÇÃO.

1.í1. pISOS

o soLo oEVERÁ sER PREVTAMENTE oRENAoo. REcuLARtzAoo É BÊM AptLoADo oE MoDo A
coNSTITUIR UMA INFRAESTRUTURA DE RESISTÊNCIA UNIFoRME. - o MESMo DEVERÁ SER
REGULARIZADO DE FORMA ADEQUADA PARA RECEBER CONTRA PISO DEVIDAMENTE DESEMPENADO E
PRoNTo PARA RECEBER o prso TNDUSTRTAL MoNoLÍTtco (GRANTINA). ToDo EssE sERVtÇo DEVERÁ
sER oBSERVADo E L|BERADo PELA FlscALlzAÇÁo.
ns supenrlctEs A sEREM REVESTTDAS DEVERÁo sER EXAMINADAS, E coRRtGtDAS DE euArsouER
IMPERFEIÇÔEs DE REVESTIMENTo ANTES Do INIcIo Do sERVIÇo
o Prso MoNoLÍlco (GRANíTINA) possur óTIMA REsrsrÊrucn Ros ESFoRÇos LEVES E MÉDros,
GARANTINDo MAIoR DURABILIDADE, HIGIENE, SEGURANÇA E ACABAMENTo EsTÉTIco. o PISo SERÁ
EXECUTADO SOBRE UMA CAMADA OE CONTRA PlSo cOM ARGAMASSA TRAÇO 3:1 (CIMENTO/AREIA)
ESPESSURA DE sCM.
os REVESTIMENToS EM cERÂMlcA sERÃo REVESTTDoS EM cERÀMrcA 33cMx4
sCM BRÂNCO GELO PEI{3, ASSENTADA COM ARGAMASSA INDUSTRIAL ADEQUADA PARA O

ASSENTAMENTo DE cERÀMrcA E ESPAÇADoRES pLÁsÍtcos EM cRUz Ds DIMENSÃo |NDToADA pELo
MoDELo REFERÊNctA. §ERÁ uÍrLrzADo REJUNTAMENTo Epóxl ctNzA PLATINA coM DtMÊNSÃo
INDICADA PELo MoDELo REFERÊNcIA,
OS FISOS EM CONCREÍO OESEMPENADO SERÃO EXECUTADOS EM ARGAMASSA TRAÇO 3:1:2 (CIMENTO,
ARETA E sEtxo/BRtrA uM) coM 7cM DE ESPESSURA. os prsos revanÁo LuNtns DE DTLATAÇÀo coM
PERFIS RETOS E ALINHADOS, DISTANCIADAS A CADA 1,20M. DEVE SER CONSIDERADA DECLIVIDADE
MÍNIMA DE 0,5% EM DIREÇÃo ÀS CANALETAS oU PoNToS DE ESCOAMENTO DE AGUA. A SUPERFíCIE
FINAL DEVE SER DESEMPENADA.

-I

1.í 2. PINTURAS

o AS SUPERFICIES A SEREM PINTADAS DEVERÃO SER EXAMINADAS, LIMPAS E CORRIGIDAS DE
QUAISQUER IMPERFEIÇÓES DE REVESTIMENTO ANTES DO INÍCIO DO SERVIçO.
AS PAREDES DEVERÃo SER PINTADAS ANÍERIoRMENTE coM SELAooR AcRíLIco NA QUANTIDAOE DE
UMA DEMÁO APENAS E AO FINAL DEVERÁO SER APLICADAS DUAS DEMÁOS DE TINTA úTEX PVA.
AS ESTRUTURAS METÁLICAS DAS COBERTURAS E AS ESOUADRIAS (PORTAS, PORTÔES, JANELAS E

ETC.) DEVERÃO RECEBER UMA DEMÃO DE PRIME ANTICORROSIVO, PARA DEPOIS RECEBER DUAS
DEMÀo oE TINTA ESMALTE A PINTURA DE LETREIRo E LoGoMARcA DEVERÁ ATENDER
RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÔES FORNECIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO DE IMPERATRIZ
. SEMEO,

1.í 3. ESAUADRTÀS

AS ESOUAORIAS DE FERRO (PORTAS, PORTÔES, GRADES E JANELAS), DEVERÃO OBEOECER
RIGoRoSAMENTE, oUANTo ÀS DIMENSÔES, LocALIz,AÇÃo E ExEcUÇÁo, ÀS INDIcAÇÔES DO PROJETO
ARoUITETÔNICo. ToDo o MATERIAL A SER EMPREGADo DEVERÁ ESTAR ISENTO DE DÊFEITOS QUE
COMPROMETAM SUA FINALIDADE, TAIS COMO RACHADURAS, AMASSAMENTOS, FALHAS,
EMPENAMENTOS. ETC.
o ASSENTAMENTo DE MARcoS DE PoRTAS SERÁ ExEcUTADo DEPOIS DE TIRADOS OS PONTOS DE
REVESTIMENÍOS DAS PAREDES AOJACENTES: SE CA§O NECESSARIO SERÃO UTILIZADAS PEÇAS
ESPECIAIS PARA SE ASSEGURAR OUE A LARGURA DELAS SEJA SEMPRE DE ACORBO COM OS
DETALHES DO PROJEÍO.
os sERVtÇos DE ASSENTAMENTO DAS ESQUADRTAS DE FERRO SERÃO REALIZADOS COM A MAIOR
PERFETÇÀo, MEDIANTE EMPREGo DE MÁo'DE.oBRA ESPEcIALIZADA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE

M AS NORMAS TÉCNICAS. O MATERIAL A EMPREGAR DEVERÁ SER NOVO, LIACORDO CO

sEcREÍÁÊI,À MUNICIF^! OE EOUCAÇAO . SEUÊO
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PERFEITAMENTE DESEMPENADO E §EM DEFEITO DE FABRICAÇÃO. AS ESOUAORIAS DEVERÂO SER
DIMENSIONADAS ADEQUADAMENTE PARA RESISTIR ÀS CARGAS VERTICAIS RESULÍANTES DO SEU
PRÓPRIo PESo. AS ESOUADRIAS NÃo SERÃo JAMAIS FoRÇADAS EM RASGoS FoRA Do ESQUADRo oU
DE ESCASSAS DIMENSÕES. AS ESQUAORIAS SÓ PoDERÃo SER ASSENTAoAS oEPoIS DE EXAMINADAS
E APROVADAS, PÊLA FISCALIZAÇÂO. TODAS AS CONDIÇÔES DE EXECUçÃO DAS MESMAS.
AS PORTAS INTERNAS DEVERÁO RECEBER CONJUNTO DE FERRAGENS APROPRIADAS PARA SALAS OU

BANHETROS, CONFORME SUA UT|L|ZAÇÃO. AS FERRAGENS UTTLTZADAS SERÁO EM LATÂO CROMAOO,
DE ACABAMENTO BRILHANTE, DÊVENDO SER NOVAS E EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE
FUNCIONAMÉNTO,

-D
TOOAS AS ESQUADRIAS DEVERÃO OBEDECER RIGOROSAMENTE ÀS DIME
PROJETO, DEVENDO.SE OBSERVAR O TIPO OE JANELA ESPECIFICADA NA

çôEs HrDRossANlTÁRlAs

ES DO

'-,.-
(, *r?t'
\( rL ':a,-:Í:.

u
1,14. INSTALA

AS EX

TIGRE oU SINTILAR. T.IÃo seRÂ pERÍ\,,tITIDo FAZER EMENDAS E coNExÔEs INADEQUADAS (BoLSAS A
FOGO) No§ lU8oS DE NENHUMA TUEULAÇÃo. TEM oUE USAR As coNEXÔEs ADEoUAOAS E ATEN0ER
cRtTERtoSAMENTE os pRoJETos HrDRÁuLrco E sANlTÁRro.
PARA o CÁLCULO DA DEMANDA DE CoNSUMo DE AGUA FoRAM CoNSIDERADoS o NÚMERo oE
usuÁRtos pREvtsros PARA o ESTABELEC|MENTo. PARA o ABASTECTMENTo DE ÂGUA porÁvEL Dos
ESTABELEetMENToS DE ENStNo, Fot coNSloERADo uM gtsrEMA lNBtRETo, ou SEJA, A ÁGUA
pRovENtENTE oA REDE púBLtcA NÁo SEGUE DTRETAMENTE Aos poNTos DE coNsuMo, FtcANDo
ARMAZENADA EM RESERVATÓRIoS. OUE TÊM PoR FINALIDADE PRINCIPAL GARANTIR o SUPRIMENTo
DE ÁGUA DÀ EDIFICAÇÃO EM CASO DE INTERRUPÇÃO DO ABASTECIMENTO PELA CONCESSIONÁRIA
LocAL DE ÁGUA E UNIFoRMIZAR A PRESsÃo NoS PoNToS E TUBULAÇÔES DA REDE PREDIAL.
A INSTALAÇÃO PREDIAL DE ESGOTO SII.IITÁRIO FOI BASEADA SEGUNDO O SISTEMA DUAL QUE

- coNsrsrE NA sEpAp,AÇÃo Dos Escoros pRlMÁRros p sEcuruoAntos ATRAvÉs DE uM
U DEScoNECToR, coNFoRME ABNT NBR 8160 - srsrEMAS pREDrArs DE Escoro sANtrÁnro - pno.rEro

E EXECUÇÃO.
AS cArxAS DE |NSPEÇôES DEVERÃo sER LoCALTZADAS NAS AREAS EXTERNAS. No pRoJETo For
PREVISTO UMA CAIXA DE GORDURA ESPECIAL PARA RECEBER OS EFLUENTES PROVENIENTES DAS
PIAS DA COZINHA. TODOS OS TUBOS E CONEXÔES DA REDE DE ESGOTO DEVERÃO SER EM PVC
RictDo.
A OESTINAÇÃO FINAL DO SI§TEMA DE E§GOTO SAN|TARIO DEVERÂ SER FEITA EM REOE PÚBLICA DE
coLETA DE ÊscoTo SANITÁRIo, oUANDo NÀo HoUVER DISPoNIVEL, ADoTAR A SoLUÇÁo INDIVIDUAL
OE DESTINAÇÃO DE ESGOTOS SANIÁRIOS.
LoUÇAS . VISANDo FAcILITAR A AQUISIÇÁo E FUTURAS SUBSTITUIÇÔES oAS BAcIAS SANITÁRIAS, DAS
CUBAS E Dos LAVATóRtos, o pRoJETo pADRÃo ADorA ToDAS AS LouÇAS DA EScoLA NA coR
BRANCA E COM AS SEGUINTES SUGESTÔES, CONFORME MODELOS DE REFERÊNCIA ABAIXO.
METAIS / PúsTIcos VISANDo FACILITAR A AQUISIÇÃo E FUTURAS SUBSTITUIçÓES DAS ÍORNEIRAS,
DAS VÁLVULAS DE DESCARGA E DAS CUBAS DE rNox, o pRoJETo pADRÃo SUGERE euE ToDos o§
METAts DA EscoLA SEJAM DE MARcAs otFuNotoAs EM Tooo rERRtróRto wacrorunl, coNFoRME
MoDELOS DE REFERÊNoIA ABAIxo.
SERÃo SUGERIDoS NESTE MEMoRIAL APENAS OS ITENS DE METAIS APARENTES, TODOS OS
COMPLEMENTOS (EX.: SIFÓES, VALWLAS PARÂ RALO DAS CUBAS, AGABAMENTOS DOS REGISTROS)
BANCADAS, PRATELEIRAS c DIvIsÓRlA§ EM GRANITO. A FIxAÇÃo §As BANCADAS DE GRANITO SO
PODERÂ SER FEITA APÓs A CoLAGEM DAS CUBAS (REALIZADA PÊLA MARMORARIA). PARA A
INSTALAçÀo DAS BANCADAS DE GRAN,To, DEVE SER FE,TO UM RASGO NO REBOCO, PARÁ O

EcUÇóES Dos sERVtÇoS DE TNSTALAÇôES HloRo sANtrÁRtA DEVERÃo ATENDER As
NECESS|DADES DE ToDo o pRÉDro, GARANTINDo uM sERVr ÇO E PRODUTO DE QUALIDADE
NAS INSTALAÇÔES DE ÁGUA FRIA E ESGoTo oEVERÁ SER U SADoS TUBOS E CANECÕE§ DA MARCA

CHUMBAMENTO DENTRO DA PAREDE

SECRETÂRta MUircrFAL DE EoucÂÇÁo ' sÊ'.aEo
Ru! Urbaa)o Srntor, n' ! 6tl . J!!árà rnüà rr rua! PlrÉíbr , Pdnafibuco - lnDêÉfl,. MÀ
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1.í 5. lr{STALAÇÔES ELÉrR|CAS E LÓG|CAS

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÓES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS DEVERÃO ATENDER TODAS
AS NECESSIDADES OO PRÉDIO, GARANTINDO CONFIAEILIDADE. SELETIVIDADE E SEGURANÇA. DEVE
SAIISFAZER À§ PRESCRIÇÔES
CONCESSIONARIAS LOCAIS.
O EMPREGO DE ELETRODUTOS
EMBUTIDA§, E DE ÊLETRODUTOS RÍGIDO
EXPRESSA TNDTCAçÃO EM CONTRÁRrO N
ROSCAVEL E FLEXIVEL TIPO GARGANTA.

:-.i-

-I

DA ABNT, PARTICULARMENTE A NB- 3410, AOS REGULAMENTOS

FLEXÍVEIS SERÁ OBRIGATÓR|o PARA TODAS AS INSTALAÇÓE -gq
S QUANDo FoREM INSTALAÇÕES APARENTES, SALV
AS ESpEcrFrcAÇôEs ou No pRoJETo, sENDo oE PV
DE FABRICAÇÃo TIGRE OU SIMILAR, DE ACORDO COM

t)h

%
N

6150. i r

os ELETRoDUTos poDERÃo sER coRTADos A sERRA, poRÉM, DEVERÀo sER EScAREADosyrrSh\:-
PARA REMoçÃo DE REBARBAs. .' ':'
AS cArxAS oÉ rNtennuptoREs ou ToMADAS, euANDo LoCALIZADAS pRóxrMAS DAS poRTAS,
DEVERÃo PREVER UM AFASTAMENTo MíNIMo DE o,5O cM DESTAS.
A FtM DE FActLtrAR A ENFrAÇÃo Dos CoNDUToRES, poDERÃo sER usADos pRoDUTos coMo
LUBRIFIaANTES, TALCO. PEDRA SABÀo OU VASELINA EM PASTA.
O DESENCAPAMENTO DOS CONDUTORES PARA ÊFETUAR EMENDAS DEVERÁ SER CAUIELOSO, E SÔ
sERÁ PERMtTlDo EM poNTos LocAllzAoos NAS cAtxAS DE PASSAGEM. - os Ftos DEVERÁo sER
LIMPOS E REVESTIDOS COM FITA ISOLANTE DE BORRACHA.
oS PoNToS DE LUz NoS TEToS SERÃo PERFEITAMENTE CENTRALIZADOS, OU ALINHADOS NOS
RESpEcIVoS AMBTENTES, PERFE|TAMENTE DE AcoRDo coM A DtspostÇÃo corusrerute Do pRoJETo
DE tNSTALACôEs elÉrntces.
sÁo espectÊtceDos os sEGUtNTES Trpos DE LUMINÁRtAS, pREVtsrAS PARA A uILtzAÇÃo coM
úMPADAS DE BASE P.27, NAS PoTENCIA§ E§PE0IFICAoAS, PoDERÃo AINDA SER UTILIZADOS OUTROS
Trpos oE LUM|NÁR|ASí-ÀMPADAS, DESDE euE oBSERVADA À MoDULAÇÁo oo FoRRo, E A
EeutvALÊNCtA ENTRE ÍNDrcES coMo LUMrNÂNcrA E EFtctÊNcA LUMtNoSAJ ENERGÉTtcA.
O PROJETO OE CABEAMENTO ESTRUTURADO VISA ATENDER AS NECES§IDADES DE UM SERVIÇO
ADEoUADo DE Voz E DADoS PARA A EoIFIcAÇÃo. O PROJETO PREVÊ TOMADAS RJ-45 COM CABO
LOGICO 4 FARES CAÍEGORIA 5 UÍP 1OOMP8S, INCLUINDO OS PONTOS DESTINADOS A TELEFONES, E 1

PoNTo PARA AcESSo (AP-ACCESS PoINT) PARA REDE SEM FIo (WLAN - WIRELESS LOCAL ÁREA
NETWORK).

1.16. INSTÀLAçÀo DE SISTEMA DE PRoTEçÃo coNTRA DESCARGAS ATilIOSFÉRICAS

A METoDoLoelA Do spDA ADoTADA uflLtzÂ TERMTNATS AÉREos coMo eAproREs JUNTAMENTe coM
UMA
MALHA DE cABo DE coBRE NU #35,00MM,, o suBSrsrEMA DE DESCTDA TAMBÉM sERÁ coMposro poR
CABO DE
coBRE NU #3s,ooMM, ATRAVÉS DE ISoLAooRES SIMPLES E PRoTEGIoo PoR ELETRODUTO OE PVC
RÍGIDo NoS
3,OOMETROS FINAIS OA DESCIDA.
o SUB§ISTEMA DE DESCIDA SÊRÁ INTERLIGADo Ao SUBSISTEMA DE ATERRAMENTO ATRAVÉS DE CABO
DE
COBRE NU DC #SSIT,IM'ATÊ AS HASTES DE ATERRAMENTO COM SOLDA EXOTÉRMICA.
DEVERÁ sER TNSTALADA NA EDIFICAÇÃo UMA cAIxA DE EoUALIzAÇÃo DE PoTENCIAIS COM NOVE
TERMINAIS, ESTA SERÁ INÍERLIGADA Ao SUBSISTEMA oE ATERRAMENTO ATRAVÉS DE CABO DE

ÇOBRE NU DE 50
MM'.
NESTA cAIxA DEvERÃo SER coNEcTADoS ToDoS oS SISTEMAS DE ATERRAMENTO EXISTENTES NA

o

EDÍFÍcAÇÃo (ENERGÍA, ÍELEFoNÍA, E oUTROS).

1.Í7. tt{srÀLAÇôEs DE stsrEtuA DE pRorEçÃo E CoMBATE A tNcÊNDto

sÉcRÉT^ÊA MuNtctp rDE EDuc ÇÁo.sEMEo
Rua Uóôno Slnlo3, n" I 85? ' Jugr.a .nlrs â6 nr.s PBrâlba t Pâínambuco " llnooralír - MA
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Ltr=
IMPERÂTR,IZ

MEMORIAL DESCRITIVO
PREFEIÍURA TTUAIICPIf ÔE fiPERÀTÊÍZ O^T^ : GO2l1q23

Bq: 29.79*
DESCRtqlO DA coNYR^1AçÁO t E EúPRES^ ESPEChÚZADA PrÂ^ EXÉCúÇÀO 006

senvços oÊ 
^coRoo 

corg o ÊfioJEÍo 0! REtoRuÀ ! Alrã{^çÁo o
E§COLA ML'tICPÀL OÉ €OI'CAÇÁO INFANÍIL A'IION'A GLAIJCIMEIRE

tlíl Ynat6

1.. cor. o€6ôrEn 9ro

2022rne cor, 0É60r1Éi^çr@

d, ! coL oEltórÊiralo
ro2Úo corr o.âd!€x^çlo
:or!ór cor *rcrcRlçIo

t.

RU^ rt, snt -wA M^cÉoo, fiPÊR ÍÂtz/MÁ

O SISTEMA DE PREVENÇAO CONTRA INCÊNOIO DEVERÁ ESTAR DISPOSTO EM PROJETO PRÓPRIO, -í 
^-ELABoRADo o§t cÔ1

POR PROFISSIONAL OU EMPRESA HABILITAOA, O PROJETO DEVE CONTER TODOS OS ITENS } N-*
PREVENTIVoS NECESSARIoS , 1. .7-, )-
PARA O T|PO DE PRÉD|O E USO AO OUAL SE DESTINA, ALÉM DE ATENDER RTGOROSAMENTE AS'\e[J+9?
NORMAS TÉCNICAS \:-,-.-,,
VIGENTES.
oEúenÃõ sen ursrALADos ExnNroREs DE rNcÊNDro, DrsrRrBUlDos No rNrERroR Do pRÉDro, EII'.)L--,.L
LOCAL
SINALIZADO E DE FACIL ACESSO, INDICADOS E ESPECIFICADOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA.
PLACAS
LUMINOSAS COM INDICAÇÃO DE'SAIDA' SERÃO INSTALADAS NO INTERIOR DAS ÁREAS COMUNS DA
EDTFTCAÇÀO.
COM RELAÇÁO AO DISPOSITIVO ELÊTRICO DE EMERGÊNCIA, SERÁO INSTALADAS LUMINÁRIAS DE
EMERGÊNCIA (COM
BATERIAS), NAS AREAS OE GIRCULAÇÁO E AREAS COMUNS.

1.í 8. INSTALAçÔES DE SISTEMA DE GAS LIQUÊFEITO OE PETRÓLEO ÉNCANADO

ÊL

-l

o

INSTALAÇÓES DESDE OS ABRIGOS OU
RESERVATÓRIOS. ATÉ OS PONTOS DE UTILIZAÇÀO PREVISTOS NO PROJETO, DEVERÃO RESPEITAR AS
NORMAS PARA OIMENSIONAMENTOS PREVISTAS PELA ABNT, COM ESPECIFICAÇÓES DE TUBOS,
CONEXÓES. ESPESSURAS OE TUBOS. FILTROS, REGISTROS, VÁLVULAS, REGULADORES DE PRESSÃO,
MANÔMETROS, TUtsOS MULTICAMADAS. MANGUEIRAS E REDE DE TUBO E CONEXÔE§ DE
COBRE/AÇO. COM DESENVOLVIMENTO A PARTIR DA RELAÇÃO FORNECIDA NESTE MEMORIAL E
PROJETO BÁSÍCO. O PROJETO DEVERÁ RESPEITAR AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. E EM
ESPECIAL A ABNT NBR 15,526:20í6 E 15.358:2017, ALÉM DAS LEGISLAÇÔES EM
VIGIúNCIA SANITÁRIA. A EMPRESA ooNSTRUToRA DEVERÁ ENTREGAR A ART ESPECíÊICA DO
PROJETO E INSTALÂÇÃO GERAL DO SISTEMA (ABRIGO, INSTALAÇÓES E REDE). APÓS A EXECUÇÃO
OAS INSTALAÇÔES A EMPRESA CONSTRUTORA DEVERÁ APRESENTAR UM LAUDO E ART
COMPROVANDO O TESTE DE ESTANOUEIDADE DO SISTEMA.

'-1.19. GRANÍTO§

AS BANCADA, RODABANCA E TESTEIRA SERÃO EM GRANITO CINZA ANDORINHA OU SIMILAR POLIDO, NA
ESPESSURA DE 2
cM.
AS BANCADAS DEVERÁO SER CHUMBADAS 2CM EM CADA LADO NA ALVENARIA E AINOA SER APOIADAS
E
CANTONETRAS "r DE FERRO í'X1'X1/4'(NO MÍN|MO 2 CANTONETRAS POR BANCADA). AS CANTONETRAS
DE FERRO SERÃO
CHUMBADAS sCM NA ALVENARIA (NO SENTIDO TRANSVERSAL EM RELAçÃO A BANCADA) E IER
COMPRIMENTO DE APOIO DE
NO MINIMO % DA PROFUNOIDADE DA BANCADA. AS CANTONEIRAS SERÀO FIXADAS AS BANCADAS POR
MEIO DE
APLICAçÃO DE MASSA ADESIVA PLASTICA PRETA IBERÊ OU SIMILAR.

1.20. LOUçAS E IrlETAl§

OS APARELHOS, ACESSÓRIO§ E METAIS SANITARIOS SÊGUIRÁO ESPECIFICAÇÔES DO PROJETO
EXECUTIVO E SERÃO INSTALADOS POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, SENDO REVISADOS E
TESTADOS APÓS
SUA COLOCAÇÃO E ANTES DA ENTREGA DA OBRA

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÁO. SEMED
RU3 Uôano S8Írlo., n" 1857 . Juç3.a .ntrs 6 ru63 P6.âíbâ B Pomrrhhjoo . lmpâ.âh? - MA
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IM9ERÂTRIZ

MEMORIAL DESCRITIVO
PREÊEITURA UUNEP^I ÓE TPEIIAÍRIZ O/tÍ i 0aÂr2/2í}2t

N I ll,lt \
oEtcRrcÁo o^
oai^

coNÍR raçlo m EMPiES EsP€ctaltz^o P^R^ ExEcuçÁo oos
sEfl§1çOS Oe ACOROO COir O rnOJEÍO OE REFOR|r^ I 

^ÀaPtUCÁO 
Oâ

€scor^ MUTilcP^r DE EDUC^ÇÁO rNF^ÀÍlr ANION'A GLAUC|ME8E

tórÍt 1r*lô

rú êo! o€Eo{Ei çIo

,ozroa cdr DÉ60.cÊ.{&
02,I Ca O€ACrÉirçlO

Úr,^o cÍ,. EÊoÉRrC&
20rl/íx cdr oEaolllRrclo

r,
Ât-LÀ 1 8. grl - vtt.Â lt^cEoo TMPERÁÍREru^

1.21. SERVTçOS COMPLEITENTARES

OS QUADROS BRANCOS QUE SERÃO INSTALADOS NAS SALAS DE AULA DEVEM OBEDECER À§
ESPECIFICAÇÔES DE COMPRA DA PLANILHA ORÇAMENTARIA.
A CÔNSTRUÍORA DEVERÁ AO LONGO DA OBRA PROCURAR MANTÉR O CANTEIRO E OS LOCAIS
OBRA ORGANIZADOS E, NA MEOIDA DO POSSIVEL, LIMPOS, ANTE§ DA ENTREGA DA OBRA
ELABORADA A LIMPEZA GERAL DA ÁREA EXTERNA.

SER-

PARA A LIMPEZA, DÊVERÂ SER USADO DE UM MODO GERAL ÁGUA E SABÃO NEUTRO. O USO OE'
DETERGENTES, SOLVENTES E REMOVEOORES OUIMrcOS, DEVERÃO SER RESTRITOS E FEITOS DE
MODO A NÃO CAUSAR DANO§ ÀS SUPERFíCIE§ E PEÇAS. DEVERÃO SER UTILIZADOS APENAS OS
PRODUTOS EEPECTFICADO§ PELOS FAERICANTE§ DOS MATERIAIS E COMPONENTES EMPREGADO§ NA
OBRA.
ANTES OE SEREM UTILIZADOS MATERIAIS DE LIMPEZA ESPECIFICA, AS SUPERFICIES DEVERÁO SER
LIMPAS DE RESPINGOS DE TINTA, MANCHAS OU ARGAMASSA.
O DESENTULHO DA OBRA DEVERÁ SER FEITO PERIODICAMENTE E DE ACORDO COM AS
RECOMENDAÇÔES DA FISCALIZAÇÃO, AO TÉRMINO DOS SERVIÇOS, SERÁ REMOVIDO TODO O ENTULHO
DO TERRENO. SENDO CUIDADOSAMENTE TIMPOS E VARRIOOS OS ACESSOS.

I',j., ',\.^n* i,o,[í ,Íll
PEDRO HENRIOUE NUNÊS
COORDENADOR DO L.S.E,

MAT. 50716{
ENG. CtVtL - CREA 1 1 1574035-0
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PROPONENÍE PR€FEITURÁ MUNICIPAL DE IMP€RATRIZ

DESCRTçAO
OA OBRA:

CONTRAÍÂç,ÁO DE EMPR€SA ESPECIALIZADA PARA EXECIJÇÀO OO.S SERVIçOS OE ÂCOROO COT,I O
PROJETO D€ REFMMA É ÂMPLI.AÇÀO OA ESCOTA MUNICIPAI- DE EOUCâÇÁO INFANTIL ÂNTONIÂ
GI AUCIMEIRE

O Í r 0&m/2023

aÍx : 29,79t6

L.s. )io..: 84.61Í

LS. XaÉ:47.70%

&19r'12

ú8 COrr OESOÀ'tr^çÁO

&22t12

2@lIrQ --_.-_.
84111

2O23Ir2 - Sro Lul6

202?rO9 COM OESON€RAçÁO

o2?.1 COÍ ô€§ONE8ÂÇÂO

,022n0@r, oE§oNERAçIO

12nAt9

1212022

01Qtzi
1:,túU
o2na23

o2tw,
10t2022

!5t2A2l

01no21

omo23

ORSE

ssc
SEOOP

SEINFRA

ICRO iIOVO

2ô8r'0r coM

SP OBRA§

SP EôâCo

IMPERÁTRIZ

É LOCAL . RUÂ 18, S/}! . VII-A MACÉOO .JXPERATRIZMA

(

PLANILHA ORçAMENTÁ

J

3.5a4.649,8'tI REFORitA E AtiPL|ÂçÃO OA ESCOLA t{UNICIPAL AâlÍOllrA GLAUCI EIRE

t.í 612.883,41AOMINISTRÂçÀO LOCAL OE OBRA / EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE OBRÂS

MÊS 10.00 33.889,20 10.095,59 43.984.79 43S 847 SO1.1.'1 CPUOOoo1 ADMINISTRÂÇÃO LOCAL OE OBRA COM ENCAR@S COMPLEMENTARES

SBC UN 3.779,91 1.126,03 4.905,94 4.905.941.1.2 012689

M'/MÉ 1000.00 11,79 3,51 15 300.00ALUGUEL E MONTAGEM DÉ ANDAIME METÁLICO SEOOP r5.30010786

oRst MÊS 10,00 1.431,69 426,50 1.858,'19 18.581,90LbcACÃo DE CoNTATNER - ÊscRtÍóRro coM BANHETRo - 6,20 x a,4oM - REv
02 0212022

1.1.4 s04657

SBC M2 40,00 785,96 2M,13 1.020,09 40 803.601.í.5 012212 BARRACAÔ PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPÊNSADA

M2 25.00 641,44 191,08EXEcUÇÁÕ DE RÉÊErÍóRto EM CANTETRo DE oBRA EM cHAPA DÊ MAoÊrRA
CoMPENSADA, NÃo tNCLUso MoBtLÁRto € EoutpAMENÍos. AF 02/2016

832,52 20.813,001.1 .6 93210

SINAPI M2 20,00 1.068.31 318,24 1.386,55 27.731,OO1.1 .7 93212
EXECUÇÃo DE sANrÍÂRro E vEsnÁRro EM CANTETRo DE oBRA ÉM cHAPA DE
MÂDE|RA coMPENSADA, NAo lNcLUSo MoBtLÁRto. AF ozzoi6

SINAPI M2 274,40 126 08 37,55 163,63TAPUMÉ coM ÍÊLHA METÁLICA, AF 05/2018 44 900.071.í.8

72.713,1OsERVtçOS PRÊLTMINARES

UND 233,94 69.69 303,63 303.63CPUO@16 TAXA DO CREA1.2.1

3.12 0,92 4,04 3.041.391.2.2

6,00 404,62 120,53 525,'t 5PLACA DE OBRÁ EM CIIAPA DÉ AÇO GALVANIZADO 3.150.901.2.3 cPU00003

s8c M2 7s2,82 10.20 3,03 13.23 9.95S,80PROJETO DE AROUITEIURA1.2.4 000103

M2 752,A2 15.10 4,49SBC 19,59 14.147,741.2.5 000034 PROJETO EXECUÍIVO ÊSTRUTURAL

SBC M2 752.82 8,20 2,44 10,64 8.010.001.2.6 000086

M2 752,42 8.10 2,41SBC 10,51 7.912,131.2.7 000091 PROJÉÍO INSTALACAO ESGOTO SANIÍARIO

II
SECRETARIA MUNICIPÂI DE EDI,CÂÇÁO. SEM€D

Ruá Uíbãto Sânios, no 1657 . JuÉ.e entse 6s Íuas Parâlb8 ê Pemambuco - lírperrlru - MA
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PLANILHA ORÇAMEN

{rt

PROPONENÍ€ PREFEITURA MUNICIPAL DE IIVIPERAÍRIZ

DESCRTçÀO
DÂ OBRA:

CoNTRATAçÃO OE EMPRESÂ ESPECTAIIZADÁ PARA EXECUÇÁO OOS SERV|çOS DÊ ACORDO COM O
PRoJETo 3E REFoRMA EÂMPLIAÇÀo oA EscolÁ MUNICIPA]. DE EDUcAçÂo INFANTILÀNÍONIA
GLÂUCIMEIRE

IMPERÂIRIZ

--É LOCÂL: RUA 18 si/N. VII-AIIACEDO . IMPERATAIZJMA

DAÍA I OAM22ó23

gd I A,rS%
L-S. rbÍâ:84,61%

L,S. a3:47.70%
EMOP 2Ú27112 01nA23

Eàcrcáo .-.....-ô -.202aJ0,--*.rç.\-J2Zp22 -. .

ú22111 O2na23
' 
ãi2trre'. - s& 1"Í3 _ozma

2o4q9CO.!r-OE§o.tERAçÁQ _ .. . 1qr2o22

ozT.i cora oEso{ERÀçlo oszozt
2022,/i0 coi, oE§orERÁ(Áo 01t.23
2023/01 COM O€SOnl€

on§E
ssc

s€toP

20rs12
1E8 COM OESOiIERÂÇÁO

12r2r19

12tÃ22

1 .2.8 000628 PROJETO INSTALACOES DE INCENDIO . SPRINKLER ACIMA 750M2 M2 9,50 '12,33 .9.242,21

M2 752,82 5.09 1,51 6,601.2.9 c1630 LocAÇÁo DA oBRA - ExEcuÇÃo DE GABARTTo SÊINFRA 4.968.61

r.2-10 s094r6
INSÍALAÇÀo PRoVISÔRIA DE ENERGIA ELÊTRICA, AEREÂ, TRIFASICA. EM
POSTE GALVANIZAOO, EXCLUSIVE FORNECIMENÍO DO MEOIDOR

ORSE UN 1,00 1.121,63 512.87 2.2U,50 2.234.50

1,00 2.651,93 7eo;00 3.441,931.2 ',11 c1622 LIGAçÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO SEINFRA IJN 3 441 93

SEINFAA 80,00 9,52 16.24 70.76 5.6ii0,801212 c2290 SoNDAGEM À PERCUSSÀo P/REcoNHÉCIMÊNTo oo SUBsoLo

53.410,531.3 DEMoLIçÔÉS E RETIRAoAS

t.3.í ORSE t\l3 25,97 7,73 33,70 5.662,27s00006 oEMolrÇÃo DE ALVENARTA DE SLoco c€RÂMrco E=o,osM - REVÊsflDA

SEINFRÀ l\t2 17,1-l 2?,201.32 c1066 DEMoLTÇÃo DE ptso cTMENTADo soBRE LAsÍRo DE coNcRETo 10.116.76

5t.11 17,0113.3 022711 RETIRAOA DE PORTAS SBC UN 74,',t2 1.853,00

SAC UN ô4.61 19,24 83,85 1.677.00134 022664 RETIRADA DE ESOUADRIAS DÊ JANELA

SEINFRA M2 455.71 17,54 522 »,16135 c1052 DEMoLçÃo oE EsÍRUTURA DE MADEIRA P/ÍÉLHÂDOS 10.371,95

.p.69SEDOP M2 12,20 15,83 7.213,8A1.3 6 020307 REÍiRADA DE TELHAS DE BARRO

UN 65,00 193,60 251,271.3.7 2100c4 BOIA ÊORA EM CACAMAA 5M3 SBC 16.332.55

SEOOP UN 14,00 10,08 3,00 13.08 183,12r.3.8 o21526 RETTRADA oE LouÇA sANrrÁRlA

350.,í13.661.4 MOVIMENTO DE TERRÁ

SICRO NOVO 1.129,23 7.03 2.0s 9.121_4.1 5502820 ESCAVAÇÃo. CARGA Ê TRANSPoRTE DE SOLOS MOLES - DMT OE O A 50 M 10.298,57

CAEMA M3 7,61 9.87 14.48S,06505203
BOIA FORÁ SOLO (CARGA E DÉSCARGfu MOM,TRANSPORTE 5 KM COM
ESPALHAMENTO)

SINAPI M2 4 2,19, ,i\ o'65 2,44

^fl
L4.3 100576

REGULÂRIZAç,CO E ÓõúÉÀCTAÇÂO DE SUBLEITO OE SOLO
PREDOMINANTEMENÍE ARGILOSO. AF 11/2019 2.138.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo. SEMED
Rua Uôano Sanlos. n" 1657 - Juçâra enlre as .uas Pâraiba ê PeÍnambuco - lÍÍ'p€ÍslÍ4z - MA
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o PLANILHA ORÇAMENT

'[í

PROPONEI{TE: PREFEIÍURA MI,lNICIPAI OÊ IMPERÂÍRIZ

DÊSCRrçÃO
DÂ OERA:

CONÍRAÍÂÇÃO DE EMPRESÂ ESPÊCIÂLIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOROO COM O
PROJEÍO DE REFORMÂ E AUPLIAÇÀO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANÍIL ANTONIA
GLÁUCIMEIRE

a-
aÉ

NTPENATRIZ

LOCAL: RUA 18, S/N. VILA MACÊDO. ]MPERATRIZMA

DAt^ | OWZ2O23

BDI : 29.79%

L.S. tloí.:84,61%

L-S- Laô:47.7eÁ

r2,a0r9

12taa2

01túzt
9tm2 ,
o2t2g23

o2t2!23

10tú22

t5r?o2l

01n023

o2ni23

2023/02 - Súo tuis

2O2ZO9 COrú OESONER çÁO
o2?. r coii D€aõNEÊiôÀo

20221 0 coM oEsoa,rERAÇÀo

2023!1COM

2a22r1o

2õ2211 "

EMOP

§P ÊíÍâéo
ORSE

20r912
18a COí O€SONÉA ç^O

7ú7112

sac
SEOOP

rcRo Novo

1.4.4
ESCAVAÇÁO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE ,I! CATEGORIA, COM
ESCAVADEIRA HIORAÚLICA. DMT 50 A 2OOM

ORSE M3 2,71 3,5'' 5 284,79

ÍRÂNSPORÍE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 MI, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMTATÊ 30 KM (UNIOAOE: M3XKM), AF O7l2020

SINAPI M3XKM 2.O31.4.5 95876 2.63 102 955.66

í.4.6 c0328 SEINFRA M3 1 957,33 10s 97 215 247.*

1.5 EL§MENÍOS ESÍRUTURAIS 667.712,27

1.5.1 INFRAESÍRUTURA 355.319,95

't.5.1.1 SAPATAS r76.238,87

1.5.1.1.1 93358
ESCAVAÇÃO MÂNUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30
M. AF O2l2A21

M3 67,73 87,90 9.730.53

APILOAÀ{ENÍO DE PISO OU FUNDO DE VAIAS C/MAçO DE 30 A 60 KG SEINFRÂ M2 19,441 5.1.1.2 c0095 25,23 1 86r,97

1.5.'t.'1.3 102473
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO l:4,5:4.5 ÍEM MASSA SECA DE
crMENÍO/ ARElA MÉOW SErXO ROLADO) - PREPARO MECÁNICO COM
BÉÍONEIRA 4OO L. AF 05/2021

M3 455,13 590,71 2.339,21

M3 11,08 2 594.751.5.1.1.4 104488
COMPOSIÇÃO PARAMÊTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURÂS DE
CONCRETO ARMAOO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK = 25
MPA AF 1112022

712.91 3.367,72 37.314,33

RÊATÊRRO MANUAL DE VALAS OU AREAS. COM ESPALHAMENTO E
COMPACIAÇÃO. UÍILIZÂNDO COMPACÍAOOR À PERCUSSÃO SAPINHO, SEM
CONTROLE DO GRAU DE COMPACTACÁO

ORSE M3 95,66 r4.43 a,29 18,721.5.1.1.5 s02519 1.790.75

0.11473 ESTACA RAIZ . 25CM SEOOP M 204.17 270,181.5.1 .1 .6 123 202.OA

1.5-1.2 VIGAS AALDRAI,IES 49.592.25

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDAOÉ MENOR OtJ IGUAL A 1,30
M. AF 02J2021

SINAPI t\,t3 '13.70 67.73 20.17 87.9093358 1 .204.23

SEINFRÂ li!2 41,30 19.44c0095 APTLoAMENTO DE P|SO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO OÉ 30 A 60 l(G 5,79 25,23 1 041 99

SINAPI M3 2.05 454.12102479
CONCRETO MAGRO PARÂ LASTRO, ÍRÂÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SÉCA DE
CIMENÍO/ AREl^ MÉDh/ SEIXO ROLÂDO) - PREPARO MECÀNICO COM
BETONEIRA ôOO L. AF O5/2O21

135,28 Aírn'*
't.2w.27

.Í \
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO , SEMED

Ruâ Urbâio Sanlos. n' 1657 - Juçâ.â onlíê s6 ru3§ Parãíàâ ê Pêmambrrco - línperakiz - MA
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QTOITEM DESCRçÃO FONTE Ul{DÀoÊ

s04576 r.5o5,6al o.80l

| rc,**l o.60l

lora*"o ar"or"oaraÇÃo MECÀNrcA E coNrRoLE. MAT DE aaursrÇÀo 2s.24|,

I í0.70I zo.rrl

,r.to 
I

s ,sl
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I
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a PLANILHA ORçAMENT
PROPONEtIÍEi PREFEIf URA MUNICIPAL OE IMPERAÍRIZ

DESCRTçÃO
OÂ OBRA:

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE ACOROO COM O
PROJETO O€ REFOR{Â E AMPTIÂÇÃO DA ÊSCO'A MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO INFÀNTIL ÀNIONIÂ
GLÂL'CIMEIRE

mpEnÂTRtz

-.......,É LOCAL: RUA ]8. S/N.- VII-A MACEDO IMPERÁÍRIZMA

OAÍA

BTX

LS- Hô.â

r.s. t ót

odcmo23
29,793Á

84,61%

47,70!Á ..-

201912 1?r20t0

188COMOESoNEÊ ÇÁO 12j4n
tu212 01AO23

.wa)10 .. _.. ..12I2O22

- - - &riÉa:iE::.:-.&r.,23
202102 - Sto tú15 ciI2O2:)

2022,!t cota oÉsc'{ERAÇÀo 1ot2o22

o2r r corrDEsoxERÂÇlo 'ai**zr

?o22,ro cou oÊsoNEFáÇ^o orpo23
O?r2O23

oRs€
s6c

1.5.1.2.4 104!88
COMPOSIÇAO PARAMÊTRICA PARA EXECUÇÁO DE ESÍRUTURÂS OE
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25
tÁPA 

^F 
11t2o22

SINAPI M3 13,70 2.594,75 712,97 3.367,72 .46.137,76

1.5.1.3 CORTINA DE CONTENçÁO 129.488.83

SINAPI M3 38,451.5.1 3.1 104488
COMPOSIÇÁO PARAMÊTRICA PARA EXECUçAO DE ESTRUTÚRAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA EOIFICAÇÀO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK = 25
MPA Aç 1112022

172.57 3.367 ,72 129.488.A3

1.5.2 SUPRAÊSÍRUÍURA 312.392,32

1.5.2.1 ESTRUTURAS OE CONCREÍO ÂRMADO 'lt1-616,21

1.s.2,1.1 prr ÂRÉs 54.388,67

SINAPI M3
.|.5.2.1.1

,1
104488

COMPOSIÇAO PARAMÉTRICÂ PARA EXECUÇÀO DÊ ESÍRUTURAS DÊ
CONCRÊÍO ARMADO, PARA EDIFICAÇÀO INSTITUCIONAL ÍÉRREA,FCK = 25
MPA. AF 11/2022

16,r 5 2.594,75 772.97 3.36?,72 t.388.67

1.5.2_1.2 VIGAS 120.227,60

SINAPI [,t3 35,701.5.2.1.2
.1

104488
COMPOSIÇÃO PARAMÊÍRICA PARA EXECUçÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA ÊDIFICAçÀO INSTITUCIONAL ÍÉRREA, FCK = 25
MPA AF 1112í122

2.594,75 7 72,97 3.3ô7 ,72 120.221,60

1-5-2.2 ESTRUÍURÁS METÁUCAS '137.776,05

1.5.2.2.1 s12509
ESTRUÍURÁ METALICA P/ COBÉRTURA CA,/IGAS.TRELIÇA PRATT E TERÇAS EM
UDC 127, 2 ÀGUAS. SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 2O,OM, PINTAOA 1 D OXIDO
FERRO + 2 O ESMALTE EPÔXI BRANCO, EXCEÍO FORN, TEIHAS . EXECUTADA

ORSE N!2 548,69 193,47 57.63 25r,10 137.776.05

Í.6 10.945.27

IMPERMEABILTZAÇÃO DÊ SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFALIICA, 2 DEMÁOS
AF 06,/2018

SINAPl 2Í§,32 12,171.6.1 98557 53,05 10.945.27

1.7 ALVENARTÂS / VEDAçÓES E DtVlsÔRlAS í62.803.08

SiNAPI M2 1.401.14 81,r81_7 _1 103328
ALVENÂRIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONIAL
O€ 9X19X19 CM (ESPESSURÂ 9 CM) E ARGAMASSA DÉ ASSENTAMENTO COM
PR:PARO EM BEÍONEIRA. AF 122021

24,18 r05,36 147.624.11

SINAPI M2 12.55 93 1.881.7 .2 102253
DMISORIA SANIIÁRlA, TIPO CABINE. ÉM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMA,SSA COLANÍÊ AC III.É. ÉXCLUSIVE FERRÁGENS. 277,60 '1.209,48 15.178.97

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCÁÇÃO - SEM€O
Rua UÍbâÍE Ssntos. n' 1657 - Ju€ra ent e as ruas Pâraiba e PemamtDco ' lmpe.ablu - MA

It F

DÉscRrÇÀocÓDtGo FONÍE UNIOADÉ ATD

, 594 ?51

TMPERMÉABrLtZÂçÀO

M2 40,88 
|
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PROPONENTE: PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DÊ IMPERATR12

DESCRçÀO
DA OBRA:

CONIRÂTÀÇÃO DE EVPRESÂ ESPECIALIZADA PÂRÂ EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE ACORDO COM O
PRoJEÍo DE REFoRMA E AMPLÁÇÁÔ DA EScoLA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo INFANTIL ANÍONIA
GLAUCIMEIRE

OATA : 080212023

AÍ)l : 29.79%

L.S. Horâ:84,61%

LS. ilô6i 47.70%

trIPERÂTRIZ

LÉ LOCAL; RUÂ ü. S./N. VILA MÀCEDO.IMPERATRIZMA

SP OBRÂS

€MOP

OR§E

SEOOP

20t9í12

186 COll OESOfGRAçÀO

202!12

)022t10
N2ü1t

2023/02 - Sâo L!13

?ozl09 coM oEsoNEaÀÇÁo

027,1 COU OESOT,IÉRAÇ^O

202210 COtr DÉSolr€RACIO

12Í20\9

't2Í&22

0r12023

,.pt@a
02Í2023

02,â23
1WoU
05rzr21

0ta2023

itar2a
NOVO

2023/01COM OESONE

102253 AF O1nO2t

t'19.'106,521.8

t.8.1 TELHAMENTOS 46.631,54

SINAPI M2 494,04 67.84 20.20 88.041.8.1.1 94210
TELHAMENÍO COM ÍELHA ONDULÁDA OÊ FIBROCIMENTO € = 6 MM, COM
RÊcoBRrMENTo LATERAL DE 1 't14 DE oNDA PARA TELHADo coM rNcLrNAÇÃo
MÁXIMA DE 10.. cOM ATÊ 2 ÁGUAS. INCLUSO ICAMENTO, AF O7l20I9

43.495.28

SINI\PI M2 44,22 13.17 57,39 3.136,361.8.1.2 94446
ÍELHAMENTo coM TELHA cERÀMtcA cApA,cANAL, Ttpo PLAN, coM MArs oE 2

INCLUSO TRANSPORÍE VERTICAL. AF O7l2019Ácuas,

72.171,841.8.2

M21 .4.2.'l suecõBenruRA coM MANTA púsncA REVESTTDA poR pEllcuLA oE
ALUMiNo. tNCLUso ÍRANSPoRTÊ vERÍtcAL. AF 07/2019

SINAPI 18,94 5,64 24,58 13.486.80s4226

M 8,87 114.09 33.98 148,07 1.313,381822 94221
CUMEEIRA PARÂ ÍELHA DE FIBROCIMENTO ONDULÂDA E = 6 MM, INCLUSo
ACESSÔR|OS DE F|XÂÇÁO É rÇÂMENÍO. AF_072019

M 118.87 53,92 16,0614.2.3 100327
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPÀ DE AÇO GALVANIZÁDO NUMERO 26,
coRTE DE 33 CM, TNCLUSO |ÇAMENTO AF _O712O19

69,98 8.318,52

ORSI 56,65 16,87 73,52 20.028.311.4.2.4 s0863/ cHAPtM DE coNCRETo PRÊ-MoLoADo

ORS' 212,27 63,23 275,50 22.106,121.8.2.5 s09079 CALHA EM CHAPA DE ALUMINIO, DÊSENVOLVIMENTO 'I60 CM

M 156,99 46,76 203,75 5.399,371.8.2.6 100434
CALHA DE BEIRAL. SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO
cABEcEIRAS, EMÉNDAS, BOCAIS, SUPORTÊS € VEDAÇÓES, EXCLUINDO
CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF O7lM19

M 21.78 6,481.8.2.1 EMBoçAMÉNTO COM ARGAMASSA TRAÇO 'l:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA)
AF 0712019

28,26 748,8994224

sBc M 23.88 7,11 30,991.8.2.8 100510 CUMEE'RÂ CÊRAMICA PARÀ ÍELHA PLAN/MARSELHÂ 1 073,49

59.310,34í.9 FORROS

M2 80.57 24,00roano eu ÀÉcuas o€ pvc. FRtsADo, pÂRA AMBtÊNÍÉs coMERCtAts,
INcLUSIVE ÉSTRUTURA DE FIxAÇÀo, AF-05/2017.PS

10À.57 51.223.611.9.1 96r 16

M 4ú,70/ 70 3.78 16,48 I086,731 9.2 96121
ÀCABAMENToS PARA FoRRo (RooA-FoRRo €M pERFTL METÁLrco E

PúsÍco). AF_052o17

ôa

v ó

SECRETARIÂ MUNICIPÂI DE EDUCAÇÁO, SEMED
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PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DESCRçÃO
DA OBRA:

coNTRÂrAÇÃO 0E EMPRESA ESPECIAI-IZADA PARÂ ÉXECUÇÀO DOS SERV|ÇOS DE ÂCORDO COM O
PROJEÍO OÊ REFORMÁ E ÂMPLhÇÀO OA ESCOTA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÀO INFANÍIL ANTONIA
GLAUCIMEIRE

fiPENATRIZ

§.
LI-l LOCÂL: RUA 18, 9N . VlrA MACEDO . IMPERAÍNIZMA

à Í^: OAO2m23

BDl.29,79%

L.S- HoÍr: 84,6Í9{

LS.Iê3:47.70%

ô19t12
ll8 Co.' OESOI.IERÁ(IO

2ú2112

_ - .-Mt70
202,,11

202302 - §& LdE

2022lO9 COM OESONEAÀÇ^O

02r.t coM ocsotttER{c^o
2O?2t rO COM OESO|€RAC"ÃO

1U2ô t0

12t2U22

01DO23

t2tzr22

02f2023

02DO23

1otzou

og2t21
a\DO21

EMO9

oÊsE
sac

SEDOP

I

o PLANILHA ORçAMENTÁI

1.10 REVESTIMET.IÍOS 299.950,40

1.10.1 REVÊSÍIMENTOS ARGAMASSADOS 134.'tí3,88

Í.10.1 1 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DÊ CONCRETO
aNTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1r3 COM
PREPARO EM BÊTONEIRA 4OOL. AF 06/2014

M2 2 792.42 3,85 'l.14 499 r3.93d.17

1.10 I 2 s033r8 REBOCO ESPECIAL DE PAREDÊ 2CM COM ARGAMASSA TRAÇO T3 - 1:3 CIMENTO
/ AR€IA / VEOACIT

ORSE À,12 1.865.46 35,24 't0.49 45.73 85 307.48

110.1.3 c3124 EMBOÇO Ci ARGAMASSA DÉ CIMENTO E AREA PENEIRADA. ÍRAÇO 1:6 SEINFRA M2 926,96 28,99 8,63 37,62 u.472.23

t .'t 0.2 REVESTIMENÍOS CERÂMICOS 102.688,12

110.2.1 s11175
REVESTIMENTO CERÀMiCO PARÁ PARÉDE. 1O X IO CM, ELIZÁBÉTH. LINHA
CRISTAL PISCINÂ. APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZAOA AC-II,
RÉJUNTE EPOXI ÊXCLUSIVE REGULARIZACÃO DE BASE OU EMBÔCO - REV 02

ORSE M2 548,60 109,62 32,65 142,27 78.O49.32

ORSE 378,36 50,18t .1o.2 2 s10615
REVÊSTIMENÍO CÉRAMICO PARÁ PAREDE, 33.5 X 45 CM. ELIANE, LINHA FORMA
ARANCO AC, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-I. REJUNTADO,
EXCLUSIVE EMBOÇO

14,94 65,12 24.638,80

1.10.3 REVESTIMENTOS ESPECIAIS 63.148.40

REVESIIMENTO MEfÁLICO EM ALUMINIO COMPOSTO (ALUCOBOND). E=0,3MM.
PINÍURA (ÁYNAR 5OO COMPOSTA POR SEIS CAMADAS. INCLUSIVÊ ESTRUÍURA
MEÍÁLICA AUXILIAR EM PERFIL OE VIGA'U" DE 2". FORNECIMENTO É
MONTAGÊM

ORSE M2 70.00 505,251.10.3.1 s05057 150,51 655.76 45 903.20

ORSE [42 140.00 94.911.10.3.2 s12816
PLACA CIMENTICIA E =l0MM, PARA FECHAMENTO DA FACHADA (1 LADO/FACE)
JUNTAS APARENIES, FIXÂDA ÉM ESTRUTURA METALICA, EXCLUSIVE ESTA
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

123,18 17.245.20

1.1'l PISOS 320.144,76

M21.11 1 97113
APLICAÇÃO DE LONA PúSTICA PARA EXECUÇÂO DÊ PAVIMENTOS DÉ
coNcRETO. AF 04/2022

SINAPI 690.76 3.12 o.92 4.04 2 790,67

SINAPI M2 690.76 82,70 24,631.11.2 1O1747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PR€PARO MECÂNlco. ESPESSURA 7CM
AF 09/2020 107,33 74.139.27

SP OERAS1.1 1 3 17.10 430 PISO EM PTÂCAS DE GRÂNILITE, ACABAMENTO ENCERADO Nl2 568 85 244.98 72.9f 317,S5 't80 865.85

SINAPI [,t 262.90 íLç"XI .'l 1 .4 101094
prso poDorÁÍtL DE ALÉRTA ou DtRECtoNAL, DE BoRRACHA. ASSENTADo
SOBRE ARGAMÀSSA. AF 0í2020

*§tr'.-
60 971 76

s€cRETARtA MUNtcrpAL oE EoucAÇÀo - sEMEo
Rua UÍbaío Sanlo§. o' 1657 " Juçâ€ enúê â6 ruâs Paràiba e Psrnãmhrco. lm!€râlÍra - MA
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PROPONEiITE PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEscRrçÁo
DA OBRA:

coNrR rAÇÀo DE EMPRESA ESPÊCTAUZADA PÂRA EXECUÇÁO DOS SERV|ÇOS OE ACOROO COM O
PRoJETo DE REFoRMÁ E AMPLIAÇÃo DA EscotÂ MUNICIPAL OE EDUcAÇÁo INFÂNÍIL ANÍoNIA
GLALICIMÉIRE

|MPENÂTRIZ

É LOCAL: RUA 18, S/N . VILA MÂCEDo . |MPERATRIZMA

DÀÍA : 08/022023

BOI:29,79*

L.S. Hoír: &1.61%

L.S. tíéi:47,70%

sPoaR §

§P EôÉ.c!o
oRs€

sac
SEDOP

sÊtNÉ8Â

&1112 12t?O1e

lôa coM oE§oNatÁçÂo_ _ 12rúa
m21Z OtM3

*ce&il&r,*ltlr+ -Jffi-' Nailt o2lô2x
ã2!02 , Siô I'rL @izta

2gzlo9 coí o€sor.rEi^çÀo 1u?o.z2

@7.1 COU OE§ONER ÇÁO (E/2021

2@/10 ClU O€SON€R çrO O1/2D23

2023/01 COM OESONE 022023

ORSE1.11.5 s02394 FORNECIMENTO E ESPALHAMENÍO DE TERRA VEGETAL PREPARADA 4.97 97,80 29,13 126,93 630,a4

1.',11.6 98504 PLANTIO DÊ GRAMÁ EATATAIS EM PLACAS. AT 05/2018 M2 16,20 4,42 21.42 i.ix6,37

1.12 PINTURAS 91.850,16

1.12.1 PINTURÂ OE PAREOES 79.682.Í5

ApLtcAçÃo DE FUNoo SELADoR AcRiLrco EM pAR€DEs, UMA DEMÃo
AF 06i2014

SINAFI M2 1.865,46 0,71J - 3401.12.1.1 88485 . r 6 342.56

1.12.1.2 s02279 EMASSAMENTo DE supERFlctE. coM ApLrcAÇÀo DE o1 DEMÃo DE MAssA
ACRÍLICA, LIXAMENTo E REToQUES . REv 03

ORSE M2 13.87 4,13 18,00 .,33,578.28

SINAPI M21.12 1 3 8848!
apltcAÇÃo MANUAL DE PTNTURÂ coM T|NTA úTEx AcRlLtcA EM pAREoEs.

DUAS DEMÁoS, AF O6i/2014
1s.52 4,62 20,14

* 
37.5m.36

c471A pTNTURA DE LocoÍpos coM ÍNÍA À ôLEo ÊM coNcREÍo SEINFRA M2 4.50 62,45 18,60 81,05 364.72

1.12.1.5 10o722
P'NTURA COM TINTA ALOUIDICA OE FUNDO (ÍIPO ZÂRCÀO) APLICADA A ROLO
oU PINcEL soBRE SUPÊRFIcIÊS METALICAS (ExcEÍo PERFIL) ExEcUTADo EM
oBRÂ (PoR oEMÀo). AF oltzozo

SINAPI M2 6,37 27,77 898.08

SINAPI M2 32.34 6,581.12.1.6 100/45
PINTURA COM IINÍA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALÍE SINÍETICO
aRTLHANTE) puLvERrzADA soBRE supERÉlcrES METALTCAS (EXcEÍo PERFTL)
EXECUTADo ÊM oBRA (PoR DEMÀo), ÀF O1/2020 P

. 28,70 928.15

1.12.2 PINTURA OE PISOS 12.168,01

pTNTURA DÊ prso tNTERNo/ExrÊRNo. c/TrNÍA BÁs€ RESINA AcRlLrcA-
oUARÍzo.2 DEMÀos

SÉIiIFRA M2 4,831 12.2 1 c 1-ô07 21,07 11.985,66

UN 8,371 .12.2.2

P'NTURA DE SINÁLIZÂCÂO DE SOTO PARA ÊOUIPAMENÍOS DE COMBATE A
INCÊNDIO (EXTINTORES E HIORANTES),EM OUADRADOS VERMELHOS OE
(O.7OXO.7O)M E BORDAS AMARELAS DE 0,15M OE LARGURA,CONFORME ABNT
NAR 1ô820

36,47 182.35

ESOUAORIAS 151.117,20

í.13-'t JANELÂS 72.799,54

JANÊLA EM VIORO TEMPERADO 8MM, COM MOLDURA EM ALUMINIO BRANCO
2OOXí6OCM. INCLUSIVE FERRAGENS E PUXAOORES. UND 17,00 2 1705 9 -805 87cPU00r?5 3.511.06 59.688.02

61 v
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o PLANILHA ORçAMENT
PROPONÊNÍE PREÊEIÍURÂ MIJNx)'PAI DF IMPFRÂTRI7

oEscRlÇÃo
OA OARÂ:

CóNTMTAÇ-o oE EMpRÊ9\ ÊspEctALtzqDÁ paR €xEauÇÃo Dos sERvrÇos DE acoRDo coM o
PROJEÍO DE REFORMÂ E AMPLÁÇÁO OA ESCOLA MUNICIPAL O€ EOIrcAçÃO INFANNL ÂNTONIÂ
GLAUCIMEIRE

IMPERATRIZ

a-
É LOCAL:

OATA' 001'0212023

BDI : 29 79%

L.S. Hoí.: 84,61%

LS. lrlas: 47.70%

za191t2

1r8 COri O€SO'€pÁçÁO

*2,J12
a2!10 .-
2Cún"-

2o2!,o2 - s!ô t,ii
202209 COú DÉSOÀÉÊÂÇ^O

027.1 COt4 OESOaIER ÇÁO

a»zlo cou o€§oNERÀçIo

122019

12!2022

01,2023

aIUOU
I t 2t2o23

02n027

10Í20?2

vrÍ2t21

o1Í20t3
o2n§24

SEDOP

lcno Novo

oÂsÉ

sac

RUA 18- s/'./ . VILA M'.C-EDO . IMPERAÍR]ZMA

cPUO0008
JANELA EM VIORO TEMPERAOO 8MM. COM MOLDURA EM ALUMINIO 8RÂNCO
2OOX11OCM. INCLUSIVE FERRAGENS E PUXADORES.

UND 1.459.82 554,04 2.413.86 9.655.44

UND 211,34 62,95cPUO0010
JANELA EM VIDRO TEMPERADO 8MM. COM MOLDURA EM ALUMINIO ARÂNCO
sOXsOCM, INCLUSIV€ FERRAGENS Ê PUXADORES. 214,29 't.645,74

cPU00009l 1 3
JANELÂ EM VIORO TEMPERADO 8MM, COM MOLDURÂ EM ALUMINIO 8RÂNCO
1sOX11OCM. INCLUSIVE FERRAGENS E PUXADORES.

UND 1.394,86 415,52 1.810,38 1.8't0.38

1.13.2 PORÍAS ... *.53.650,03

1.13.2.1 cPU00011
PORÍA EM MADÉIRÁ COMPENSADA, LISÀ. SÊMI.ÕCA, O.9OX2.1OM, O1 FOLHA COM
CHAPÀ OE AÇO INOX NA PARTE INFERIOR H= 40CM, INCLUSIVE EATENTES E
FERRAGEM.

UND 1.440,65 441.08 28.825,95

1.13.2.2 cPLro0012 UND 1.898,91 565,68 2.4U,59 12.322,95
PORTA EM MÁDÊIRA COMPENSAOA COM 2 BARRAS DE APOIO INOX. LISA, SEMI.
ôcA. 0.9ox2.10M, 0r FoLHA coM cHApA DE AÇo tNox NA PARTE TNFER|oR H=
4OCM. INCLUSIVE BAÍENTES E FERR,AGEM-

cPtr00013 UND 640,74 190.87 831,61 4.989.66
PORÍA EM ALUMiNIO IAMBRIL, EOR BRANCA OU BRONZE, DE ABRIR OU
CORRÉR, COMPLETA. O 6OX1.EOM, INCLUSIVÊ CAIXILHOS, DOBRÂDIÇAS OU
ROLOANAS E FECHADURA.

UND 1.363 88 406.291.13.2.4 cPU00014
PORTA EM MADEIRA COMPENSAOA. LISA, SÉMI.ÔCA. O,6OX2,1OM. O,I FOLHA COM
CHAPA DE AÇO INOX NA PARÍE INFERIOR H= 40CM. INCLUSIVE BATENTES E
FERRAGEM.

-.1.770,17 3.540,34

'r.'13.2.5 s13096
PORTA EM VIDRO TEMPERAOO IOMM. INCOLOR, INCLUSIVE FERRAGENS DE
FIXÂCÃO E INSTALACÁO, EXCLUSIVE PUXADOR, REV 01 í0/2021

ORSE M2 635.38 207.15 902.53 3.971.13

2"181,011 .13.3 PORTÕES

UND 1.680,42 500.59 2181.01 2.181.011 .13.3.1 cPU00015
PORÍAO DE FERRO DE ABRIR. OUADRO EM TUEO D€ AçO GALV.1 1/2'. BARRÁ
QUADRADÂ 1/2'NA VERTICÂL E BARRA CHÂTA OE I X 3Úí6'NA HORIZONÍAI, OE
2.OO X 2,10M. INCLUSIVÉ DOBRADICAS E E FERROLHO

í.13.4 VERGAS E CONTRAVERGAS 22.446,54

SINÁPI tú 110,77 32,991.13.4.1 93187
VERGÂ MOLDAOA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MÁIS DE 1,5 M
DE VÁO. AF 032016

143,76 7 .449.29

SINAPI M 97,23 28.96 126,'t9 1.476,421 13 4.2 93186
VERGA MOLDAOA IN LOCO EM CONCRÊÍO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M OE
vÂo AF 03/2016

M 32,40 93,24 27,77r.13 4.3 931A8
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DÉ
vÀo. AF 03t2016

SINAPI 121,01 3.920.t2

SINAPI M 5,20 ,(ià>tr, 33.44

^^145.71

1.13 4.4 93189
VERGA MOLOADA IN LOCO EM CONCRÊTO PARA PORÍAS COM MAIS DE 1.5 M
oE vÁo. AF 03,/20Í6 757.69

r

1.13 1.2

ó.
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Io PLANILHA ORçAMENTÁ
PROPONETITE PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL DE IMPERÂÍRIZ

DESCRTÇÁO
DA OBRÁ:

CONTRAIAÇÃO DE EMPRESÂ ESPECIALIZADÂ PARA ÊXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÂCORDO COM O
PRÀ]ETO D€ REFORMÂ E AMPLIAÇÁO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ETXJCAÇÃO INFANTIL ANÍONIA
GTAUCIMEIRE

üTPERÀTRIZ

,Ei LOCAL RUA 18. §1.I . VILA MACEDO - IMPERAÍRIZMÂ

DAÍA : 0E'/t)z2023

bDt:29,7
L.S. Ho.r:84.6r%

LS. tlós:47,70%

SP OARAS

ORSE

sBc

SEOOP

SEINFRA

2019/12 12lm10

18a COX oESOiaERACIO 1212@2

2022112 01t2023

m?2t10 tt*zt_...,,---.,2@,ir..*.:.-:-*@70123
2qão2- sào tua. 02J202,

2O22O9 COM OESO?{EÂÁçÃO 11t2s22

0?l.r coMDEsoiER ÇÁo wN21
2O22r10 COÍ OESOi{€ÊÁÇÀO O1i2O2X

2021!!COúOE§O{ERÂÇÀô O2no|3

1 .'13.4.5 93r97 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS OE MAIS DE 1.5
M DÉ COMPRIMENTO- AF 03/2016

SINAPI M 54,60 31.22 136,03

1.13.4.6 931ixi CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE AIÉ 1.5 M DE
COMPRIMENTO. AF OY2O16

SINAPI M 11,70 27,76 120.96 1.415,23

It{sraLAÇÔES HTDROSSANlÍAR1ÀS t72.734.09

1.14.'l rNsrAr"ÁçÔES HrDRÁULtCAS 66.588,85

'1.14-',|_1 RESERVATÓRIOS / CISÍERNAS / KIT HIDRAÚLISO E BOMBA 49.868,25

KIÍ CAVALETE PARA MEOIÇÃO OE AGUA - ENTRÂDA INDIVIDUALIZAOA, EM PVC
DN 2s (Z), PARA 1 MÉD|DOR FORNÊCTMENÍO E |NSÍALAÇÃO (EXCLUSTVÊ
HIORÔMETRO}. AF 11/2016

SIIIAPI UN 1,00
't.14.1 .1
,l 97741 151,70 45.19 r96,89 196.89

1 .14.1.',1

2
!5675 H|oRÔMETRO DN 25 (% ),5.0 M:/H FORNECTMENTO E INSÍALAçÃO. AF 11/2016 SIN/\PI UN 1,00 136.71 40,14 171.51 177 .51

RESERVAÍORIO EM POLIEÍILENO DE ÂLTA DENSIOADE (CISTERNA) COM
ANTIOXIDANTE E PROTEÇÁO CONTRA RAIÔS ULTRÂVIOLETA (UV). CAPACIOADE
DÉ 5,OOO LITROS

SP OBRAS1. í 4. Í.1
3

48 02.300 UN 1,00 8 589 65 2 558.85 11.148.50 11.148.50

94796
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXÁ D'AGUA, ROSCÁVÊ1, 3/4" - FORNECIMÊNTO Ê
TNSTALAÇÂO. AF_08/202 I UN 1,001.11.1.1

4 38.14 1'.36 49,50 49 50

s02648

CONJUNTO MOÍO.BOMBA COM MOTOR DE 1 CV, MONOFASICO, BOMBA
cENTRIFUGA, SUCÇÃO=1", RÉCALOUE=1". PR. MÁX. 28 MCA. Ar-Í. SUCÇÀO S
MCA. FAIXAS HM (M) - O (M3/H) : (26-2,5X23-4,2X20-s.2){í76.3X14-7,0), INCLUSIVE
CHAVE DE PARÍIDA DIRÉÍA

ORSÊ UN 1.00
1. 14.1.1
5

2 70í,00 804,62 3.505.62 3.505,62

OUADRO D€ COMÂNOO PARA 2 BOMBAS DE RECALOUES DE 1/3 A 2 CV.
TRIFÁSICA, 220 VOLÍS, COM CHAVÉ SELEÍORA. ACIONAMENTO
MANUAUAUTOMÁTICO, RELÉ OE SOBRECARGA E CONTATORA

ORSE 1,O0
1.'l,l.l .1

6
s07826 3.040,86 905,87 '3946,73 3.946,73

sr00817
BÓIA ELÉTRICA PARÂ RESERVATÔRIO INFERIOR. MARCA AOUAMATIC OU
SIMILAR, CAPACIDADE 30 A . FORNECIMENIO E INSTALÂÇÃO ORSE UN 1,00 151.93l.'14.1 .'1

7 45,25 197..r8 197.18

BÔA ELÊTRIcA PARÁ RESERVATÔRIO SUPERIoR, MÂRCA AOUAMATIC oU
SIMILAR. CAPACIDADE 30 A . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO

ORSf UN
't.14.1 .1 s00818 1.00 112,14 4BB.58 488.58

FORNECIMENTO E INSTALÁÇÃO DE RESÊRVATÔRIO MÊIÀLICO TIPO TAÇA DE
lO,OOO LIÍROS PINTURA INTERNA E EXTERNA COM ESCADA DE ACESSO E BASE
DE CONCRETO ARMAOO . ÂREIA E BRIÍA COMERCIAIS

SICRO NOVOt 107375 UN 1,00 23.235,80 6.521,94 30.157.74 3A.157.74

1.1á.1.2 CONEXÔES 6.770.48

ADAPTADOR COM FIANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLOÁVEL, DN 25 MM X
3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÂO OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA SINAPI UN 4,0ô,1 .14.'.1 .2

1
94703 ít ,M 5,94

[\1zs.s,
103.64

-\
1_

,
ta-

ô
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PLANILHA ORçAMENTÁ
PROPONENTÉ: PREFEIÍURA MUNICIPAT I'E IMPÊRAÍRIZ

DESCRçÃO
OA OBRÂ:

CoNTMTÂOÃO Ó. ÉúÉRÉSÂ ESP.CIÂLI?ADA PARA EXECLJÇÀO DOS SÉRVIÇOS DE ACORDO COM O
PROJEÍO DÊ RÊFORUA E AMPIIAÇÀO DA ESCOLA MUNICIPAT OE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIA
6LAUCIMEIRE

OÂT^ : 08lü2n023

Bo{ : 29.79%

L.S. Hoír:84,61%

L.S. Í{4.:47.70%
:itoP

ORSE

sac
SEDOP

mlg12
r8a coM o€§oxÉR^çÂo

20a2112

. Mt10
".r.gdi .. -ãd2itl - .'aÍ? i

2023.!2 - §& !ri.
2o22lÉ COr' O€§ON€R^ÇIO

o271COM OE§otiER Ç.ÀO

2O22r1O CO$ OCSOatEM§rO

121?o19

12ÍZO?2

01t?{23

12r&t. -
otatS '
02Í2023

10t2022

0í202r
otao73
0?/2023

LOCAL: RUÂ 18, S,II'I. VILA MACEDO.IMP€RATRIZMA

IMDENÀTRIZ

a-
,Ê

94703
RESERVAÍÓRIO DE FIBRÁ./FIBROCIMENÍO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
aF 06./2016

SINAPI UN 4,00 62.61 18,65 81,26 325.04

AOÁP:rAD-oR,COM ELÁNGÉ Ê AàlÊL OE VEOAÇÃO. PVC. SOLDÁVEL. DN 60 MM X 2

, INSTALÀDO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÂO OUE POSSUA
RESERVAÍÓRlo DE FIARr''/FIBROCIMENTO FORNECIMENIO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

1.14.1.2
2

94/07

SINAPI UN 2.00 18.19 23.60 41.20
ÁDAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDAVÉI,
DN 6OMM X 2 , INSÍALADO EM PRUMAOA OE AGUA FORNECIMEN1O E

INSTALACÀO, AF 06T2022

1 14.1 2
3

89610

SIN.API UN 56.00 9.38 12,17
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISÍRO. PVC, SOLOAVEL,
DN sOMM X 1,1/2 . INSTAI.ÂDO EM PRUMAOA DÉ ÀGUA. FORNECIMENTO E

TNSTALACÁô. AF 06/2022
681,521.14.1.2

4
89596

UN 36,00 5.06 6.56 23ô,16
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLOAVEL,
DN 25MM X 3y4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISÍRIBUIÇÁO OE ÂGUA '
FORNECIMENTO E INSTALACÀO. AF 06/2022

1 14.1.2_
5

SINAPT UN 33,00 7,03 s.12 300 sJOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM. INSÍÂIADO EM RAMAL OE
DISTRIBUçÃO DÉ ÁGUA - FORNECIMENIO E INSTALAÇÃO, AF-06/2022

1.,l4.1.2
6

89408

UN 28,00 39,78 11.85 5r,63 1445.64ô9505
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA OE
Ácu - FoRNÊcrMENÍo E rNsrAL çÂo. AF_06/2022

1 .14.1.2
7

SINAPI UN 1 1 ,00 11,65 15,12 166.32
JOELHO 90 GRAUS COM BUCFTÀ O€ LATAO, PVC, SOLDAVEL. DN 25MM, X i/2
INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL OE AGUA - FORNECIMENÍO E

INSTALÂCÃO. AF 06/2022

1.14.1.2
I 90373

UN 14.00 14.96 19.41 27',l .74
JoEIHõ9õõFÃÚSCOMBUCHAõÉ LAÍÁO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, X 3/4
INSTALADO EM RÂMAL OU SU&RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALACÀO, AF 0ô/2022

1.14.1.2 89365

SINAPI UN 19,00 19,31 5,75 25,06 476.14II:VE OC NCOUÇEO. PVC, SOLDAVÉI. DN 6OMM X sOMM, INSÍALÂDO EM
PRUMADA Dt ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

1.14.1 .2
10

89605

UN 33,00 45.39SINAPI 58.91 1944,03ÍE. PVC, SOLDÁVEL. ON 6OMM. INSTALAOO EM PRUMADA OE
FORNECTMENTO E rNSÍALAÇÃO. AF_06/2022

ÁGUA -1 .14.1.2
11

89628

SINÁPI UN 3.00 9.81 2,92 12,73 38,r989440
. pvc, soloAvel. óúrsúM: rNsrALAoo EM RAMAL oE DtsÍRtBUlÇÃo DE

AGUA- FoRNECIMÊNÍO E IN§TALAÇÃO
TE

AF O6t2D22
1 .14.1.2
12

SINÂPI UN 7,00 5,57 24,30 170,1089396
ÍE EoM BUoHA DÊ LAÍÃO NA BOLSA CENTRÂI, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 12
. INSTALAOO ÊM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E

|NSTALACÀO. AF 06/2022

1.11 1.2
13

SINÂPI UN 1,00 12 3.79

--h*
16.52

i-co..,I BUCHA D€ LAÍÃO NA BOLSA CENTRÂL, PVC. SOLDAVEL. DN 25 MM X 3/4
, INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE ÂGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA
RESÊRVAÍÔRIO DE FIBR,Ár'FIBROCIM€NTO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 06/2016

16.52946891.14.1 .2
14

SECREÍARTA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÀO. SEMÊO
Rua UÍbano Saolos, n'1657 ' Juçêra ent.ê âs ruas Paíaibâ e Pe.Bmbo.D - lmporaliz'MÁ
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ío PLANlLHA ORçAMENTÁíI
PROPON€NTE PREFÊITURA MUNICIPAL DE IMPÉRÁTRiZ

oEscRrçÃo
OA OBRA:

collrRÂÍaÇÀo o€ EMPRESÁ EspECrÂu?áDA PARA EX€CUÇÃO DOA SERVrÇOS DE ÂCOROO COM O
PROJETO D€ REFORMÁ E AMPLIAÇÃO DÂ ESCOLÁ MUNICIPAL OE EDI',CAÇÂO INFANTIL ÂNTONIA
GTAUCIMEIRE

D^Í^ 1OAn2n023

Bl» i 25,7r%

L.S. Hoí.: 84,61%

LS. ]lar:47.70%

IITDERATRIZ

Éa-
É LOCAL: EUA 18. S,/N . VILA MÂCEDO - IMPERAÍRIZMA

SP @RA§

ORSE "

s8c
sÊooP

241Ê,12

,88 COlt OÉSO.iER ÇlO
&?J12
Ml10;.rr--*,w2l1t "

2021,!2 . Sâo tüh
2022A]9 COM DESONERÁçÂO

---r2r.r co, oEsorÉR çIo
20?2,lO COr/t O€SONER çIo

12nO19

't2Ífr22

0'tr2u23

- -. 
-1?tú2,

-:rd.!2,2023

n2tâ23

10Í20u

w2021

01r2o23

o2!tut3m23/01 coM

- ---34?9.ORSE UN 16,00 24.81 7,39 515.201.14.1 .2
15

s01065
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC R|GIOO SOLDÁVEL, MARROM, DAM = 60 X
25MM

UN 1.00 24.72CRUZETA DE PVC RiGIDO SOLDÁVEL. MARROM. DIÀM = 25MM ORSE -7.36' 32 n8 '!it*- ji os1.14.',t .2.
s01102

6.200.761.14.1.3 REGISTROS E VÁLVULAS

UN 18,00 85,35NCCISTNô OE OAVC-TA BRUÍO. LAÍÃO, ROSCAVEL. 3/4', COM ÂCABAMENTO €
CANOPI-A CROMADOS - FORNECTMENTO E rNSÍAIÁÇAO. AF 08í2021

25,42 1'10,77 1.993,861_14.'1.3
1

89987

SINAPI UN 2,00REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LAÍÃO, ROSCÁVEL. 1 1/2". COM ACAEAMENTO E

CANOPLA CROMADOS - FORNECTMENTO E rNSÍALAÇÀO. AF,OBL/2021
151 ,16 45.03 392 381.'14.1.3

2
94794

SINAPI UN 1,00 105.82 31.52 137,341030r l VÁLVULA DÉ R€TENÇÃO, DE BRONZE, PÊ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, I' .
FORNECTMENTO E TNSTATAÇÃO. AF_08/2021 137,341.'14.1.3

3

SINÁPI UN 1.00 110,12 32,80 142,9299629
vÃr-wL,c DE REÍÉr{çÃo vERTrcAL. DE BRoNzE. RoscAvÊ1. 1" -
FORNÊCtMENTO E rNSÍALAÇÃO 

^F_0€V2021

142 921.14.1.3
4

ORSE UN 2.00 12@,47 360.30 1.569,77 3.139.s41

5
4 3 s05957 CAIXA PARÂ RÉGISTRO. TIPO I. PARA DIÀMETROS DE 50 A lOOMM

SIN/1P' UN 8,00 38,02 11,32 49.34
DE PRÉSs'O BRúÍO DÉ LAÍÃO %'. INCLUS:VE CONEXÓES,

ROSCAVÊI. INSTATADO ÊM RÀMAL DÉ AGUA FRIA. FORNECIMENTO E

INSÍALACÁO, AF 1212014

KIÍ DE REGIS
394,t2

6
1.14.1 .3 89969

3.749,36TUBOS1.'14.1.4

SINÂPI M 108,15 19.74 25.62 2.710.aa89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, INSÍALAOO EM RAMAL OU SUA'RAMAL DÊ
AGUA. FoRNEoIMENIo Ê INSTAL,AÇÀO AF út2o22

1.1Ã.1.1
,|

M 28.14 18,57 24,10ruaó, pvc, soroÁvEL, DN 5oMM, rNsrALADo EM PRUMADA DÊ ÁGUA -

FORNÊCIMENIO E INSTALAÇÃO. AF,O6/2022 678.171.14.1.4
2

89449

ORSE UN 3.00 77,15 22,94 100.13 300.39TUEO DE LIGAÇÃO EM PVC, COM ANEL EXPANSOR
ACABAMENÍO CROMADO, DECA 1968C OU SIMILAR

PARA VASO SANITARIO,
3
1.',\4 1 4

s03707

87.354,nINSTALÂÇÔES SANITÁRlAS1.14.2

73.6ô9,O21.14.2.1 E.T.E

1.00ORSE 30 605 25 9.1 't 7 30 39.722,55s10037
?õSSA SEPTICA Ei,l CONbREÍó ÃRMADO DIMENSÔES INTERNAS 1,55 X 3,10 X
1.60 M

39.722,5s1.14.2.1
1

ORSE UN 1,00 ,í.rÍn4.86 5.584,09FILÍRO ANAERÓBIO EM CONCRETO ARMADO DIMENSÓÉS INÍ€RNAS 1,36 X 1,91

x 2.60M
24.328.95 24.328,95s09947

't.14.2.1

2

SEDOP UN 1.00 3p,ogl .Qryou f^\ sorz.sz 9.617 ,52
3
1.14.2.1

1r
f

)
tl

sÊcRÉTARIA MIJIJICIPAL DE EDUcAÇÁo. sEMEo
Ruâ Urbâno SanIo§, n' ,657 - Jufêrâ enlrê â3 íuâ§ Pârâlbâ e Pemambuco - lmpeÍâlú - MA

ô

QTDIÍEM cóD,co
pRÊço

ÍoÍÀL R3

UN

lsuutoouno eu elvENAR|A c/ TPo.EM coNCRETo .cAP=t50 PÉssoAs140540

{e6.llq



(

PLANILHA ORçAME
PROPONENTE: PhEFEITURÀ MUNICIPAL DE IMPERATRTZ

DÉSCRtçÃO
DA OARÁ:

COMTRÂTÂÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂLIZAI» PARÂ EXECUÇÃO DOS SERVIçOS DE ÁCORDO COM O
PROJFTO DE REFOÊMÀ E AMPLIAçÃO OA ESCOLA MUNICIPAL DE EDIJCâÇÃO INFANTIL ANÍON!q
GLAUCIMEIRE
RUÂ Í8, S/N, VILA MACEDO.IMPERAÍRIZMA

O^Í^: 0f,02n023

SDI i 29,79%

L.S. HoÍâ:84.61%

L.S.lrtôi: 47.70%

20lt/r2
1r6C!.Jl OESONEF CÃO

?,1'2aJ12

Ndro - -.EÍrüúlilrm§§
zqa,qr -:útí*ir-

?022e clM t €soNER ÇÂo
@r.: co|/l orEsoNEMçlo

2022110 coM DÉsor,§RÀçÀo

12n41§

12nO22

01ao23

1/2@2
@12§23

02/2023

'tu20z2

05m21

alQoza

02tw32023101 COM OESONE

ORSE

sÊc

s€ooP

|MPENÂIRIZ

L
íEh LOCAL:

4.050,601.14.2,2 CAIXAS E RALOS

ORSÉ UN 9,00 56,08 72,78s01695
CAIXA SIFONADA QUADRADA. COM SEÍE ENTRADAS Ê UMA SAiDA, D = 150 X 150
X 5OMM. REF, N25, ACABAMENTO BRANCO, MARCA AKROS ÔU SIMILAR 655.021'.14.2.2.

1

ORSE UN 1,00 254,U 330,1015,76 330.101.14.2.2
2

s03162 CAIXA DE GORDURA EM PVC, MULTIPLA

ORSE UN 4.00 590,47 175,90 766.37cArxA DÊ rNspÉÇÂo 0.60 x 0.60 x 0.60M 3.065.481,14.2.2
3

so4ô83

4.ó26,88coNExÕEs1,'14.2.3

SINAPI UN 12,00 48,20 14,35 62,55 750.60
JUNFOSTFICS, PVc. sERrE NoRMÂL. ÉscoTo PRÊolAL, DN 100 x 10o MM.
JUNTA ÊúSÍICA, FORNECIOO É INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU
RÂMAL OE ESGOTO SANÍTÁRIO. AF 08Í2022

1. t4.2.3
1

89/97

SINAPI UN 10.00 8,77 2,61 11,38
lõÊLFõf5 GRAU§ Êvc. SER|E NoRMAL, Êscoro PRÊD|AL, DN 40 MM. JUNTA
SOLDÁVEL. FORNECIOO E INSTALADO EM RAMÂL DE DESCARGA OU RAMAL DÊ
ESGOÍO SANtrÁRrO . AF OAt2022

1Í3,8089726

UN 7.O0 14,26 18,50 129,5099t32
JOÉLHO A5 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 50 MM. JUNTA
EúSTICA, FORNECIOO E INSÍALÂDO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
€scoro sANrÍÀRto. AF oal2022

1.14.23
3

SINÂPI UN 24,00 26.20
JOÉLHO 45 GRAUS, PVC. S€RIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 1OO MM. JUNÍA
EúSTICA- FORNECIDO É INSÍALAOO EM R.AMAL DE DESCARGA OU RAMAL DÉ
ESGOÍO SAN|TAR|O. 

^F 
ON2022

7,80 34,00 016.001.14.2.3
4

89746

25,38SINAPI UN 25,00 823,5089/44
JOELHO 90 GRÁUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL. DN 1OO MM, JUNTA
EúSTICA, FORNECIOO Ê INSÍÀ-ADO EM RÂMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÂRIO, AF A8I2O22

1.14.2.3

38,00UN 8,55 2,54 1'1.09 421,42
OO GRAUS, PVc, SER,E NORMAL. ESGOTO PREOIAL, DN 40 MM, JUNÍA

SOLDAVEL, FORNÊCIDO E INSTALADO EM RÂMAL DE OÊSCARGA OU RAMAL OE
ÊSGOTO SANIÍARIO. AF OBI2O22

1.14.2.3
6

89724

13,54SINÂPI UN 4,O0 4.03 17,57 70.28
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIÂL, ON 50 MM. JUNTA
ÊúSÍICA- FORNECIOO E INSÍALADO EM RAMAL OE OESCARGA OU RAMÂL DE
ESGOÍO SANITÁR|o, AF OWO22

'1.14.2.3
7

89731

SINAPI UN 1,00 40,30 12,00 52.30
TE. A/o§ER.É NoRMAL, ESGOTO PREOIAL, DN 1OO X lOO MM. JUNTA ELASIICA.
FÔRNÊCIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DÉSCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
saNrTÂRlo. AF 08v2022

52,301.14.2.3.
I 89796

ORSE UN 10,00 8,98 2,67 11,65 116,50s01598 BUCHA OE RE]
SÉCUNDÁRIO.

DUçÂO LONGA. EM PVC RIGTOO SOLDÁVEL. PARA ESGOTO
DlAr,,l=í)X40MM

1.11.2.3
9

2,47 12,51

..1

oRsÉ UN 225.18
pvc nksoo cl lNÉrs, PARA EsGoro SECUNDARTo, orÂM =JOELHO DÊ 90' EM

4OMM
1 11.2.3
10

s01671

rl 1

\_ / ô

SÊCRÉÍARIA MUNICIPAT OE EOUCAÇÁO - SEMEO
R'ra uô6ÍD S6.nos. ír' 1657 - Juç3Íã entÍe ãs ruã PaÍâlbq e PeÍnúnbuco - lípêíâlÍt - UIA

t_J

cou aor

rR uNrrÁRlo RS

I
FONTE UNIDADE OTDcóDrco oEscRrÇÂo

. 
PREÇO

TOTAL R$ITEM

-r6frol

1.14.2.3.

,*l
SINAPI

18,0( [r-p -'çr



PREFEITURA MUNICIPAI OÊ IMPERATRíZPROPONENTE

DA OBÂA:
D€SCRrÇÃO CA}JÍRAÍAçÀO DE EMPRESÂ ESPECIqLZADA PÀRÂ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOROO COM O

PRC\JETO DE REFORMÂ E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ETruCAÇÀO IiIFANÍIL ÂNTONIA
GLAUCIMÊIRÊ

LOCAL RUA 18 S/N. VILA MACEDO.IMPERÂÍRIZ]MA

IMPERÂTRIZ

L-É

20la/12 12rE01l

1ô8 COr,i OESOlrm^çÀO 12t2oa2

2n2212 01/20a3

- _ 2f4110 12t202
-" :-*.i?o22 1. -..-.:. a21ÃLt,

2ÍI23D2- §áorúi. A12n2a

2022/D9 CQM ,€SON€R.aÇÁO 1ar2o22

027.1 COit OESOíIER çlO O5!?j21

2O22/IoCOI,DESONERÁçÀO Olt,!,23

2023Dr COM 0z'.§23

SP OBRÁs

s8c
SEOOP

Í

T

l ô

1.14.2.3.
11

1.14.2.4

1.14.2.4
,|

RIO. DC/ AN , PARA ESGOTO PR

397r 1 17,80 18,30

19,76 7.0649712 30.78 1.531.61

37.4889714 42,83 1.605.26

ORSE UN

M

lr'1

SINÂPt t,,I

5.45

. 33.00

DN 40 MM.

02

PR IAL, DN 1OO MM, FOR

=100 x SOMM
JUN SIMPLES €M PVC Rs0r636

TUBOS

907,80

422,75

5.207,61

, SÊRIE NORMÂ1.
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARG,\ OU RAÀ,IAL OE ESGOTO SANITÁRIO

TUBO PVC, SERIE N

ETU SERIE NORMAL,

|NSÍALADo EM RÂMAL DÊ DESCARGA ou RÀMAL DE EscoÍo sANrrARro

^F 
06,/2022

TNSTAT"ADo EM RAMAL DE oESCARGA ou RAMAL DE Es@Ío sAN[ÂRlo
AF 0At20Z2

1 14.2 4

1.14.2.4
3

1.14.2.4
4

1. tó.3

1.14.3.1

24,09 15,70 68.41

125,32 16.1091790 54,05 70,r5 8.791,19

SINAPi tul89849

M

INSÍALÂDO ÉM suBcoLEToR AÉREo oÉ Escolo sANl.rARrô. AF 08/2022

DO SERV|ÇO DE rNST

Fl 15ORTE EF

I}ISTALAÇÕÉS PLUvIAIS

1.647,99

11.802,55

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ÉSGOTO PREOIAL, DN 150 À']M, FORNECIDO E

DEi
PVC, SÉRIE R, ÁGuA PLUVIAI, DN lOO MM (INSTALADO ÊM RÁMAL DE
ENcAMTNHAMENTo. ou coNDUToRES vERÍlcAts), tNcLUStvE coNExôEs.

EDUcÂÇÀo
SP

UN 8,00CA.1O CAIXA DE AR;IA 5OX5O CM PARA AGUAS PLUVIAIS 29C,03 86,39 376,421.14.3.2 16 05.075 3.011.36

ORENOS DE CENTRÁIS OE AR 6.988,581.1â.1

SEDOP PT 19.00PONTO DE DRENO P/ SPLIT (1OM) 283,40 u,42 367,821.14.4-1 2310AA 6.S88,54

177.535,621.15 rNs ÍaLÂÇÕEs ELÉÍRtcAs E Lócrcas

INSTÂLAçÔES ELÉTRICAS 164.240,421.15.1

ELÉÍRODUÍOS 35.6á6,08'1.í5.1.1

SINAPI M 662.05
ELÉiROOUTO FLEXiVEL CORRUGAOO REFORçAOO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA
CIRCUIÍOS TERMINAIS. INSTALÂDO EM FORRO - FORNÊCIMENTO É
rNsrALAcÃo. AF 12015 í-\!.16'g 3.18 13,871.15.1.1

1
91835 s.182.63

SINAPI M a,,ts,tr; W 'tÀuqr I [\
91E37

ELETRoDU'ro FLEXIVEL coRRUGÁDo REFoRÇADo, Pvc. DN 32 MM (1). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSÍALADO EM FORRO . FORNECIMENTO E nil ,,.* 1.227,19

SECRETÂRIA MUNICIPAL DÉ EOUCAÇÀO. SÊMEO
Rua Urbãno Sanlos. nÔ 1657 - Jt§3.a sntÍe as ruas Paíâiba e PGÍítamboco - lmp€ratnz - MA

I roNrrOAÍA : 08/022S23

BDI : 29-73%

L.S. Hoí.: 84,61%

L.S.rlà:47.7016

IÍEM FONÍE UÚIDÀOE omDEscRçÃo

15.« *".[" ., *.{frã + 60,í

,,ul
I

ú.t21

uz.rrl

1.15.1.1
2

I



a PLANILHA ORÇAMENTÁl|
PROPONEÀITÊ PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAÍRIZ

CONTRATAÇÃO OÉ ÊMPRESA ESPECIALIZADA PÂRA EXECUÇAO DÔS SÊRVIÇOS OE ACOROO COM O
PROJETO DE REFORMA EAMPLIAÇÀO DÂ ESCOTÀ MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÀO INFANTIL ANTONIA
GLAUCIM:IRE

,ESCÂrÇÃO
OÀ OBRA:

LOCAL: RT'Â 18. S/II -VILA MACEDO - IMPERAIRIZi'Â

OAÍA I OBlmÍ2@3

BDI : 29.79%

LS. íôÍ.:84,61%

LS. tl&:47.70%

IMDENAlRIZ

^-É
SP OBRAS

OR§E

§BC

S€OOP

2019r'12

16, coM oEsoNER ÇIo
?cz2l12

',. Mtlo
2tt2^'l

ã,23lü2 - §áo tuii
"aiáiEta,i oesorearÇlo

021 1 ÇoM oE§oNEAAÇÀO

2022/10 cot4 oEsoNÉRAçÁo

122019

1?2V22

01t?Í23

12rA22

0212023

a!2023
10,2:022

052ú2.|

0112023

0T2n2X2023ô1 COM

91837 TNSTALAÇÃO. AF_1212015

ELETROCALHA LISA TIPO "U' sOOXlOOM P/ DUTOS SINÂLIZACAO sBc M r50,95 126.36 37.M1.15.1.1
3

067215 164.00 24.755.80

62,56rloo39246
ÊLEÍRODUÍO/OUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES. CORRUGACAO
HELICOIDAL, COR PRÉTA, SEM ROSCA, DE 1 ,l/2'. PARÂ CABEAMENTO
SUATERRANÊO {NBR 15715)

5,92 1,76 7.681-15.1 .1
a .. . . "!0 

46

í .'t 5.1.2 OUADROS 2.793,04

1.00
RO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CHAPA DE AçO GALVANIZAOO. DE

EMEUTIR, COM BARRAMENÍO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNÍORES OIN lOOA .
FORNECII..,IENTO E INSTALACÁO, AF 10/2020

OUAD
SINAPI 111.02 483,72

1
101875 443,72

UN 2,00
OUADRO DE DISTRIAUIÇÀO DE ENÊRGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZÁDO, DE

€MBUTIR, COM BARRAMENÍO TRIFASICO, PARA 40 DISJUNTORES OIN 1OOA.
FORNÉCIMENTO E INSTALACÃO, AF 10/2020

889.64 265,O2 Í.1í,661.15.1.2
2

101EE1 2.309.32

calxÂs1.15.1.3 5.395,27

UN 3.00 455 98 135.831.15.1.3
1

97893
ÓAIXA EúiERRADA ELÉÍRICÂ REIANGULÂR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRÊÍO. FUNOO COM BRITA, DIMENSÔES INTERNAS O.8XO,8XO.6 M,

^F 
1?J2020

591,81 1.775.43

UN 108,0091936
CAIXA OCTOGONAL 4- X 4'. PVC, INSTALADA ÉM LA^JE . FORNECIMÉNÍO E

TNSTALÂÇÀO. AF_12015 4,21 18,36í.,l5.1.3
2

1.982.88

UN 34.00 10.5691941
CAIXA RETANGULÂR 4' X 2" AAIXA (0,30 M DO PISO). PVC, INSTALADA ÉM
PAREOE - FORNECTMÉNÍO E TNSTALÀÇÀq. 444201s 3.'t4 13,701.15.1.3

3
465,80

aEtnr.tcuun a' x z- MÊD|A (1.30 M Do Prso), PVc. TNSTALÂoA EM
PAREDE. FORNECIMÉNÍO E INSTATAçÃO - AF _122015
CAIXA SINÂPI 22,00 15,67 4,661.15.1.3.

1
91940 20,33 447,26

UNCAIXA RETANGULAR 4' X 2'ALTA (2,0O M DO PISO), PVC, INSTALAOA EM PAREDE
- FORNECIMENTO E INSTALÂÇÀO. AF 12/2015

19.00 29 36 8.74 38,101.15.1.3
5

91939 723,N

CABOSí.15.1.4 27 .465,G1

SINAPI M 1.299,68 3,99 1,189192ô
caao oe coane rrexlvEl lsoLADo. 2,5 MM',, ANTI'CHAMA 45oi 7so v. PARA
cTRCU|TOS TERMTNATS - FORNECTMENTO E TNSTALÁçÃO. AF_122015 5,.17 6.719.34

I
1

41 5 1

SINAPI t\,4 2.019.85 608CABO DE COBRE FLEX|VEL ISCX-ADO. 4 MM', ANÍI.CHAMA 45ry750 V. PARA
ctRcurTos TERM|NATS - FORNECTMENTO E INSTALAçÃO. AF_12,2015 1,8í 7.89t. í 5,'t -4. 91928 15.936,61

M '101,q:I1.15.r.4
3

92979
COBRE FLEXiVEL ISOLÂOO, 1O MM:, ANTI.CHAMA 450/750 V, PARA

. FORNECIMENTO E INSTATÂ
CABO DE

AF 12t2015DrsTRtBUtÇÃO
'!.327,862,99 13,M1

ó
SECRETARTa MUNtctPAt oE EDUCAÇÃo - SEMEo

Rua Uóano Sanlos. n! 1657 ' Jufpíâ oôtre as ,uas Pa.aiba e Pernâmbuco ' I

"\r

(

FONTE UNIDAOEIÍEM cÓDrGo DESCRTÇÃO

UN 3i2 ?Ol

Í4 151

SINAPI

UN

SINAPI

L}



(

PLANILHA ORÇAMENTÁ
PROPO'{ENTE: PREFÊITURÁ MUNICIPAL DE IUPERATRIZ

oEscRrçÃo
DÂ OBRA;

CoNTRATAçÁO DE ÉMPRESA eSpECtALtZADA PARA ÊXECUçÀO DOS SERV|çOS DE ACORDO COM O
PROJEÍO DE REFORMA E ÂMPLIAçÂO DA €SCOLA MUNICIPAL DE EOUCÂçÃO INFANTII ÂNÍONIA
GTAUCIMÉIRE
RUA 18,9N - VL^ MÂCEDO - rMpÉRArnrZ rA

DATA : 08r!2rr2023

AU : 29,79'á

L.§. H,ora:84,61%

L.S. Xai:47.70%

MDENÂIRIZ

L
,Í! LOCAL

ORSE

sac
sÊooP..

2,19t12

188 COM Da§ONERÂÇIO

NZut2
ú2t10

2023/02 - S& lur.
*:022i!9 CO{,r oESONÊRAÇÂO, ..

02r.1 coM oESoNERAÇÁO

2!22./10 @$ oE§or{ER çÃo

12rá10

12tzt22

o1t20a3

12TM
o2noz3

4?]2023

10t20t2

05Í2021

ol/?oztr

a2tú132!23rc1COM

SINÂPI M 105,83 25,351.15.1.4
4

92984
CABO DE COBRÊ FLEX|VEL ISOLADO, 25 MIIII, ANTI.CTI.AMÂ O,ô/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRÂOA DE OISTRIEUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIM€NTO
E INSTALACÁO, AF 1212021

7,55 '12.90 3.481,80

1.15.1.5 DISJUNTORES 3.887.92

SINAPI UN 16,00 10,31
í.15.1 .5
1

93653
DISJUNTOR MONÔPOLAR ÍIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA .

FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AÉ_10/2020 3.07 l33a 214.O8

UN 1,00 10,94 3,251.15. Í.5
93654

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 164 -
ÊoRNECTMENTO E |NSÍALÂÇÃO. AF_l0/2020 14,19 14, t9

DISJUNTOR MONOPOLÂR TIPO DIN, CORRENÍE NOMINAL DE 254.
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO- AF 10/2020

SINAPI UN 4,00 3.61 15.74
1.15.1.5
J

9365€

UN 16.001.15 '1 .5
4

93657
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPÔ DIN. CORRÉNTÉ NOMIN.AI DE 32A .

FORN€CTMENTO E |NSÍALAÇÃO. AF_10/2020
4,04 17§2

62.96

281,92

ORSE UN 2.001.í 5.1.5
s09734

DISJUNÍOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 50 A. PADRÀO DIN (EUROPEU .
LINHA BRÂNCA)

7,71 33,88 67,16

UN 2.OO
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 5OA . FORNECIMENÍO
E INSTALAÇÀO. AF.1 0/2020

8t,72 26,r3 1 13.85
6
1 .15.1 .5

Íi3673 227,?A

UN 1,00 41.951.15.1 .5
7

r 01894
DISJUNTOR TRIPOLAR ÍIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 AIÉ lOOA .
FORNÉCTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_10/2020 142,79 142,79

SP OARAS UN 1,001 .'t 5.',t,5
37 25.r10

DISJUNTOR EM CAIXA MOLDADA TRIPOLÂR, TÊRMEO E MAGNÉÍlco FIXOS.
TENSÃO DE ISOLAMENÍO 415/690V, DE 175Â, A 25OA

862,32 256.88

-,8!

1.119,20 1.119,20

ORSE 12,00s09041 DrsposrÍrvo oE PRoTEÇÀO CONTRA SURTO OE IÊNSÀO OPS 60KÂ,275V 110,27 J2,44 143.111.15.1.5
I

.: 1.717,32

1.15.í.6 INÍERRUPTORÉS 1.420,70

SINAPI UN 17,00 2t.97 8,33 36,30
't.15.r.6
1

9r953
INÍÊRRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 1OA"/250V. INCLUINOO SUPORTE E PLACA .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_l212015 617,10

SINAPI UN 14,00INÍERRUPTOR SIMPLÉS (2 MÓOULOS), 1OAJ2sOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA
- FORNECTMENTO E INSTALAçr(O. AF_1212015 44.23 13.17 57.40

1.15.1.6
2

9rs59 803,60

TOMADAS 2.387,301.15.Í.7

SINAPI UN 27.O0TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔOULO). 2P+Í 1O A. INCLUINOO SUPORTE E

PLACA - FORNECTMENTO É |NSÍALAÇÀO. AF _1212015
29,56 8,80 38.361.15.'1 .7

1
92000 1035,72

SINAA UN 2.00 í:^T.,.9.
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (Í MÔOULO). 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E
ptAcA - FoRNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1A2O$

9.55 41.641.15.1.7
2

83.28

UN 5,00MÉDn DE EMAUTTR (í MÔOULO). 2P+T 1O A, TNCLUTNDô SUPORTE E
pLÂcA - FORNECTMENTO É TNSTALAÇÂO. AF _12r2O15
TOMADA

'o,Ê"ú À,,0,J f^\!*,01.15.1.7
3

9r996 215,70

ô
sEcREÍARtÀ uuNtctpA! oE EoucAÇÃo - sEMEo

Ruâ Urbano §3ntos, no 1657 - Juç5rã enlÍe as ruas Pârsibâ e Pêrna.nbuco - línpeíalÍi: - MA
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PROPONENÍE PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

DESCRIÇÃO
oÂ oSRA:

CoNÍRATAoIO LÉ EMPRESA ÊSPECTALTZADA PÀRA EXECUçÀO DOS SERV|ÇOS OÊ ÂCOROO COM O
PROJEÍO DE RÊFORMÁ E ÂT,iPLIÂÇÀO DA ESCOLÂ MUNICIPAL OE EOUCáçÁO INFAMIIL ANTONIA
GLAUCIMEIRE
RI'Á 18,9N .VITÁ MACEoo - IMPERATRIZMA

OATÂ : 08m2023
BDI | 29.7

L.S. Ho.l: a4.61%

LS. Xa.: 47,7096

IMPERATRIZ

-É LOCÂL:

SP OBRÁS

EI/bP

ORSE

§sc
SEDOP

188 COM OCSOI{EF ÇÀO

2022112

ú2110
2@2111

' "'-- 2023/02 - Sáo tuh
&22rO9 COU OESONERÂúô

027.r cot/l o€§orER ÇAo

12!2010

1?J2@2

01t2@3

1UM2
o2t2@3

022023

1u2t72

052@r

0rno2a

02rw3?023/0r coM

2022t1

.r,
r I

ÍOMAOA ALTA OE EMBUÍIR (I MÔDULO). 2P+T 1O A, INCLUINDO SUPORÍE E
PLACA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO- AF-12t2Afi UN 1S,00 12.7115.1.7.1

4
91992 1.052,60

LUi,lINARIAS 10.380,141.15_1.8

ORSE UN 108,00 10 20 3.03 13,231.151.8.
,l s08324 PLATON E,27 1 428,A4

SÉDOP UN 108,00 24,62úMPADA DE LÉD TUBULAR 1BW BIVOLT 7,33 31.95 3.450,601.15.1 B

2
171528

ORSÊ UN 20.00 155,84 46.42s r 1867
LUMINÁRIA OE EMERGÊNCA. DE SOBRÊPOR, ÍIPO ELOCO AUTÔNOMO. COM
AUTONOMIA DE íH. MOOELO LLÉ.LLÊDDF, DA KBR OU SI

202,26 4 045,201.15.1 .B

3

S'NAPI 10,00 112.15 33,40 .. ...".4{,5145
A

1.15.'t I s/607 LUMIMRIA ARANDELA ÍIPO IARÍARUGA. DE SOBRÉPOR, COM 1 úMPADA LED
Dr 6 W, SEM REATOR - FORNECTMENTO E TNSTALÁÇÃO. AF_02r2020 1.455.50

1.15.1.9 suaEsTAçÃo 78.864,36

SEDOP UN 1,00 60.763,05SUBESTAÇÃO AÉREA C/ ÍRANSFORMADOR 112,5 KVA (INCL,POSTE,
ACESSORTOS E CABTNE DE MEDIÇAO)

18.101,31 78.864.36 78.864,361.15.1.9
1

I70694

9.295,20Í.15.2 IXSÍALAÇOES LÔGlcAS

ORSE PT 20,00 358,09 106,67s07r39
PONTO PÂRA CABÊÁMENTO ESTRUTURAOO EMBUTIDO. COM ELETROOUTO PVC
RIGIDO O 3/4" C/CABO UÍP 4 PARES CAT. 6

. 464,76 i 9.29s.20

(5.123,09í.16 t[sTAL çÂO OE STSTEMA DÊ PROÍEçÀO CONÍRA DESCARGAS ATITOSFÉRICAS

SINAPI UN 18,00 146,32 43.58 189,901 16 I 96989
CAPÍOR TIPO
AF 12,201r

FRÂNKLIN PARA SPDA - FORNÉCIMENÍO É INSÍAIAÇÃO
3.41A,20

SAC UN 1,00 17.803,70 5.303,72 23.107,42 23.107.421 .16.2 078611 GAIOLA FARAOAY PARA ATÉRRAMENTO DÊ ÊOIFICACAO

SINÂPI M 260,78 33,82 10,07CABO DE COERE NU 35 MM2 MEIO-DURO 43,89 11.445,631.16.3

sBc UN 1,00 303,10 90,29 393.39078114 MASTRO DE PARA.RAIOS 1 1/2-X3,OM1.16.4

SINAPI UN 11.00 15,96CAIXA DE INSPEÇÃO PARÂ AÍERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIEÍILENO,
DÁMETRO INTERNO = O.3M- AF 12]2020 69.56 765.16't.16.5 9811t

SEINFRA llN r 1.00 254,26 75,74 330,00ATERRAMENÍO COMPLETO C/ HASTE COPPÊRWÊLD 5/8"X 2.40M 3.630.001.16.6 ca/65

ORSE UN ú1

í *41 446,85 0'r"1167 LAUDO DE VISÍORIA DE SPDA E ART COM MEDIÇÀO DE RÊSISIÊNCN ÔHMICA
oo solo. MÊDrçÁo oE coNTTNUTDADE ELÊTRtcA, ExcLUstvE DESLocAMENTo 1.946,85

SECAETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÁO. SEMÉ'
Ruê Uôanô Sanlos. no 1657 - JuÇarâ eolrê as ruas Paraíba a PeÍnambuco' hperâriz - M

FOrfll

I
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ITEU cóotGo PREÇO
TOÍAL R3
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PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPÂT DE IMPERATRIZ

DESCRTçÀO
OA OBRA:

CONTRATAÇÃO DE EMPRE§À ÉSPECIALIZADA PARA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS DE ACOROO COM O
PROJETO DE REFORMA E AMPLTAÇÀO DA ESCOLÂ MUNICIPAL OE EDIrcAÇÁO INFANIIT ANTONIA
GLAUCIMEIRE

LOCAI: RUA 18.9N . VILA MACÊDO . IMPERÂTRIZMA

DAIA. OAú22O2X

BOI :29,79%

L.S. Xoí!: &4-61%

LS. Í4.:47,70%

IMDETÂTRIZ
-,s!!

24191.r2

'-18! COX OESOaIER çIO
2022112

NA^O
24?2!11

208re2 - Sao úir
m22lo9 COü OESOi.IER çó
027.i c0ú oEsofGF.^ÇIo

2O2Zr0 COM OESOa{EeAÇÁ(,

12rZAl9

12t2A22

or/2023

'tyz@2

v2r20?3

o2r2n23

ra.a2?
or2i21
01t20z3

o2t2q23

oRs€

§ac
s€ooP

2023,!1 COM OESOX

sP o€eÁs

(

PLANILHA ORçAMENT

\

s 13047 OE ÉOUIPE ÍÊCNICA, REV O1

ORSÊ UN 1,00 320.86 95.581 16.8 s09051
cAtxA DE EOUALIZAÇÀO P/ATERRAM€NTO 20X20X1oCM OE SOBREPOR P/11

TÉRMINAIS DE PRÊS§ÀO C/BARRAMÊNTO 416,44

1.17 r'lsÍalÂÇôEs DE stsÍEMÂ oE PRoÍÊçÂo Ê coMaarE A lr{cÊNDlo 38.753,05

SINAPI UN 1,00 3.541,92 1.055,131.11.1 101916
HIORANTÉ SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGÂ E CAIXA), ON 75 MM .

FORNECTMENTO E TNSTALAÇÀO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,OO

ÃBRi-o PÀRA HIDRANÍÊ, 9ox6oxI7CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45
GRAUS 2 1/2', ADAPTAOOR SÍORZ 2 12', MANGUEIRA OE INCÊNOIO 2OM,
REDUÇÃO 2 1/2',X 1 1/2" E ESGUICHO EM LÂTÀO 1 1/2" - FORNÊC|MÊNTO E
TNSTALACÁO. AF 10/2020

1.479.42 440,7'.l 1.920,131.17.2 96705 3.840,26

ORSE UN 2.00 20.80 6.191.17.3 s r 2885
PLACA OE SINALIZACAO. FOÍOLUMINESCENTE, 3OX3O CM, EM PVC , COM
LOGOÍIPO'ABRIGO DE MANGUEIRA É HIDRANÍE'- PTACA E7 53,98

ORSE UN

OUADRO ÔE CÔMANDO PARA 3 8OM8AS DE INCENOIO, SENDÔ DE 2 OE AÍÊ 10
CV E O1 BOMBA JÓOUEI 3CV. TRIFÁSICA, 220 VOLÍS COM CHAVE SEtETORA.
ACIONAMENTO MANUAL / AUTOMÁIICO, QUADRO 1,50X1 .OOXO,3OM,
BARRAMÉNTO DE COBRE. &ÊR DESC COMPLEMENÍAR) . FORNECIMENTO

1.00 6.944 18 2.068,67 9.012,851.17.4 s12814 9.012.85

ORSE UN 1,00PLACA DE SINALIZACAO, FOTOLUMINESCENÍE.38X 1gCM, EM PVC . COM
LOGOTIPO'BOMBAS OE INCÊNDIO'- PLACA Ê3

23.24 6,92 30.161.17.5 s12892 30,16

ORSE UN 2,00BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY 2CV 1.656.95 493,601.17.ô s11173

L4 85.78 116 86 34,819236r
IUBO DE AÇO GALVANIZÁDO COM COSÍURÁ. CLASSÉ MEDIA, DN 65 (2 1/2),
CONÉXÀO ROSOUÉADA. INSTALÀDO EM REOE DE ALIMENTAÇÃO PARA
HIDRANTE. ÉORNECIMENTO É INSÍALACÃO. AF 10/2020

1.17.7

ORSE UN 5,00 109.67 32.61s00901
FORNECIMENTO E ASSENTAMENÍO DE JOELHO 90 OE FERRÔ GÂLVANIZADO DE
21tt 711.701.17.A

OR§E UN 4,00FORNECIMENTO Ê ASSENTAMENTO DE ÍE D€ FÉRRO GALVANIZADO OE21T2" 153.75 {5,80 199 55L'17.9 s00957 798.20

ORSÉ UN 4.00 120,21 35.81
FORNECIMENTO E ASSÉNTAMENIO DÊ JOÉLHO 45 DE FERRO GÁLVANIZADO OE

21t2' 156,02 624,081.17.10 s00-Q10

SINAPIexrrruron oE rNcÊr.rDro poRÍATtL coM CARGA DÊ pos DE 6 KG, cLASSE 8c -
FoRNECIMENTo Ê rNsÍALAÇÃo. AF $mzo-PE UN 4,O0 250,37 74,58101909't.17.11

ORSE UN 6,00 «,0ePLÁCA DE INOICATIVA DÊ "EXÍINÍOR'EM PvC. DlM.: 20 x 20 CM 6,58s 12138

MA DÉ SINÂLIZACAO, FOTOLUMINESCENTE. 38X19 CM, EM PVC . COM SÉTA
tNDtcATrvA DE sENTrDo (EsouÉRDA ou DrREtÍA) DE SAIDA DE EMERGÊNClÂ-
PLACA 52

ORSE UN 1o.oq
\.
luf zzgv 92s12884 30,16

Ài\ 301 ,601 17.13

SÊCRETART^ MUNrctpÀL DE EDUcÂÇÂo " SEM€D
Ruâ Urba.b Sânros. n' 1657 - Juçãía snlre as ruas Paraiba ê Pemambuco . hp€ralÍz MA

tl
f§MÍE

rt PREçO
ÍOTAL Rí
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-' 

ors.«l

o.ssr.osl 4.ss7.os
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(t PLANILHA ORçAMENTÁíI
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPEFIATRIZPROPOXENTE

DESCRTÇÀO
DA OBRAr

CONTRATÀÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA PARA EXECUÇAO oos SERVIÇOS OE ACORDO COM O
PROJETO DE REFORMA E ÂMPLIAçÁO DÂ ESCOTA MUNICIPAL OE EDTjcÀÇ,ÀO INFÂNII! ANTONiÀ
GLAUCIMEIRÊ

LOCAL RUA 18. S/N - VILA MACEDO.IMPSRÂÍRIZMA

D ÍA : 06O212(»3

AÍ)| : 29.79t6

LS. Hoí!:84.619í

L.S.ll&:47,70%

|MDENÂIRIZ

a-
É

SP OBRAS

OR§E

sBc
SEDOP

2019t12

18A COi' OESON€AÁÇÀO

2n2t12

m22110

2022J11

202]02 ' §ào túí6

2o22l!g COú O€§Oi€RAqrO

027,1 COt OESONETIAÇÁO

2022/10 COM OE§Oi{€R çnO

lzt?Otg

12t2o?2

01tút1
'tulú2
o2t4z3
o2te?3
10rM2
051?021

olno2a

o2r2!73202tr!r coM

í.18 INSTALÂçÔES DE SISTEMA DE GÁS LloUEFÉIÍO DE PETRÓLEO ENCANADO 19.001,78

SP
EDUCAÇÀO1.18.1 0E 02 00r AG.O4 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINOROS OE 45 KG UN 11 .792,28 3 512,92 15.305,20 15.305.20

PIG TAIL OU CHICOÍE FLEXIVEL DE COBRÉ, A-190, PARA CONDUçÁO DE GÁS ORSE UN 48 93 t4,571.14.2 s07838 63.50 127.00

ORSEÍUBO COBRE APARENTE. JUNTA SoLDAOAS. D = 22 MM {3/4') M 20.00 56 39 't 6,79 73.'t 81.18.3 1.463,60

ORSEs09092
REGULADOR DE ALÍA PRESSÁO, D=28MM, TIPO FISHER, CLASSE 3OO. 1"
ESTÁGIO (INSÍALAÇÁO GAS)

UN 1,00 625.75 186,41 812,161.18.4 812.16

ORSE PT 453 75I 18.5 s1?211
PONTO DE GAS DÊ COZNHA COM TUBO COBRE SOLDÁVEL PARA 02 BOÍIJÔES
REGISTRO OU REGULÂDOR, EXCLUSIVE BOÍIJÔÊS 135,17 .{68,92 588.92

ORSÊ 49.571 .'t 8.6 s10881 RÉGULADOR DE GÁS 20 ÊSTAGIO D€ 7 KG/H (INSTALAÇÁO GÂS) 14,76 64,33 64.33

ORSE 1,00s t0348
PIACA 15 X 15CM EM CHÂPA DE FERRO GALVANIZADO -'REDE DE GÁS NÀO
ÊSCAVAR'

UN 217 44 64.77 282.21 282.21

ORSETAMPÃO OU CAP D=3/4" EM AÇO CARBONO P/ENCAIXE NA EXTREMIDAD€ DA
TUBULAÇÂO

UN 16.55 4,931.18.8 soa978 21,48 42,96

ORSE UN 1,00 78.95s0a438 VALVULA GAVETA P/BLOQUEIO D=3/4', CLÂSSE 200. MARCA MIPEL OU SIMILÂR 102.461.Í8.9 102,46

ORSE UN 2,00s10340 VÁLVULÂ OE ESFERÀ 3/4'NPT 40,23 11,98 52,211 .18 10 10Á.42

ÍÊ DE COERE OU ERONZE , JUNTAS SOLOADAS. DúM = 22MM (:v4) ORSE UN 1,00 21.69s01414 6.46 28.15 28.15

ORSE UNVALVULA GAVEÍA PALOQUEIO D=1/2". CLASSE 2O0, MARCA MIPEL OU SIMILAR 61 93 14,441. 18.12 s04437 80.37 80.37

GRANITOSí. t9 21.051,77

't.19.1 AANCADAS 10.041,76

ORSE 1t,uBANCADA EM GRÁNITO CINZA ANDORINHA. E=2CM 446.19 132,92 579,111.19.1 .1 st0759 10.041,76

PEITORIS1.19-2 11.010.0í

M 50,70 \Xperronrr lrrueln eu GRANrro ou MÁRMoRE, L = rscM. coMpRrMENTo DE AÍÉ
2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1 6 COM ADIÍÍVO. AF-11/2020 49 .84r.19.2.1 101965

^11 

217;16 1r.010.01

T
II

SECRETÂRIÂ MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO. SEMED
lba e Peínrmtu o- lmpêÍa*." 

(\

l'Ír
Ruâ UíbâíD Santos oà '1657 - Júçalâ êntrê as ruas PaÍa lo
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o PLANILHA ORÇAMENT

306.90

1 775,37 3.550,rA

PROPONENÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERATRTZ

DESCRTçÀO
OA OBRA:

CoNÍRATAÇÀO OE EMPRESA ÉSPECTÂLIZAOA PARA ÉXECUçiO DOS SERVTÇOS OE ACORDO COM O
PROJETO OE RÊFORMA EAMPLIAÇÀO OA ESCOLA MUNICIPAT DE EDUCAÇÀO INFÂI.JÍI! ANTONIA
GI.AUCIMEIR E

LOCAL:

L
P RUA 18 9N. VILÂ MACEDO. IMPERÂTRV]IIIA

DATA : 0e/02l2023

BtX : 29,79%

L.S. Ho..:84,61%

LS. l,L3:47.70%

ORSE

sac
SEOOP

SEINFRA

m1 12

,80 çoú oEsolllEpÁÇÀo

azt12
z@a10
2ú2111

2qãlE - srào tu6
.-.3B?[E§0XOE§0ttE8âC-À0

02r-1 coit DÊsoNEaÁç^o
2O22r!0 @M O€SO|i€RAçIO

202]ní.tü o€soit€i^ç^o

1zt?,1S

122422

011?o?3

t2t@
@t2021

ot2a23

10t2a22

ú1?021

o1t20t3

02t21?7

't.20.1

1 70.2

1 20.4

1.20.5

í.20 LOUçAS E M€TAIS 38,670,97

274,92 1.197 81 9.582,48

VASO SANlTARlo C/CAIXA DE OESCARGA ACOPLADA. LINHA THEMA ECOFLUSH
36 LT. REF. 25353/25570. INCEPA OU SIMILAR.INCL, ASSENTO INCEPA LINHA
THEMA RÊF, 25987 OU SIMILAR, CONJUNTO DE FIXAÇÃO, ANEL DE VEDAÇÂO E

VÀSo SAI'ÍÍTRIo CôNVENCIoNAL, LINHÂ CARRAFú P6O, DEcÂ oU SIMILÀE
INCL,VÁLVULA DE DESCARGA HYORA CU SIMILAR, ASSENÍO DECA APô1 OU
sÍítLA.q, coNJ. FrxAÇÁo oEcA sP13 ou srMtLAR, ANEL DE VÊDAÇÃO E TUBO
DE LIGACÂO COM ACABAMENTC CROMADO

ENGAIEIIJ§TEO
s07710

s02x01

l

,83 587,701.972 2 550,53 7.681.59

s09703 CANOPLÂ COM AIAVANCÂ PARA VÁLVULA DE DESCARGA PARA DEFICIÊNÍE

ORSE UN

oFrsE UN

C'RSE IJN

1 20.3

3,00

3.00 718,67 21ô.O9 932,76 2.794.2A

UN 10,44 1.534 s0

UN ?,o0 1.357,88 401.49

UN1.20.6

PADRÃO POPÚLAR. 
'NCLUSO 

SIFÃO FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATÉ
FLEXIVEL 3OCM EM PúSÍICO E ÍORNÊIRÂ CROMADA DE MESA, PADRÃO

BANCADA, C/ VALVULA CROMADA (OECA REF 1ô23), SIFÀO CROMADO (DECA
REF C1680). ÍORNETRA CROMADÁ (DECA L|NHA C40 REF1159i É ENGATÊ DÊ

869<l

so7?27

86937

ORS€

x M CU EQUIVALENÍ8,ro LouÇA

INSTÂ
PPO

50cMUC DEBA

N

INCLUSO VALVULA EM MEÍAL CROMAOO E SIFÀO FLÊXIVEL EM PVC -
FORNECI TOEI

Etl

02
UCU ARANCA.

64.ô9 241,87 1.691,22

ENGATE EM PVC (LIGAÇÂO FLEXíVEL), AKROS. 30 CM, ACÂBAMENÍO BRANCO
ÔU SIMILÂR oRsr1.20i UN 2.07 9,03 54.'8s0369-a

8êS06
ÍORNEIRA CROMADA DE MESA, I/2 OU 3/4, PARA LAVÂÍÓRIO, PADRÁO
POPULAR . IORNÉCIMENTO E INSTALAÇÀO AF-o1/2020 SINAPI UN 6,001.20.8 67,63 20,14 81,17 526.62

86920
TANOUE OE tOUÇA ERANCA COM COLIJNA. 301 Ol.J EOUIVALLN I É. INCLUSO
sIFÀo FLExivEL EM PVC. VÁLVULA PúSTICA E TORNEIRÁ DE METAL CRoMÂoo
PADRÁO POPULÁR. FORNÊCIMENTO E INSTALACAO, AF O1/2020

UN 1.001.20.9 742,11 221.07 963,18 963, r8

ÍORNEIRA CROMADA PARA JARDIM. DECA 1 153C39, 1/2" OU SIMILAR oRsrs02082 IJN1.20.10 80,01 160.02

PORÍA-PAPEL HISIÊNEO. LINHA DOMUS, REF. 102 C4O, DA MEBER OU SIMILAR ORSE UN1.20.11 s0761r 1 t.00 69.67 20.75 9o,42 994 62

s07609 ORSE TJN 9.00 73,361 .20.12 21,85 95.21 856,8S

.88..

SABONETEIRA EM PLASÍICO ABS, PARA SABONETE LiQUIDO, DA JSN. REF. J7
OU SIMII.ÂR
BARRA OE APOIO, R€TA. FlX , EM ÂÇO INOX, L=aoCM, D=l ll4', JACKWAI- OU
SIMILAR

ORSE UN120.13 6.p 2\1,yr)Ê *í.\ [ 287.06 1.722,34

s€cRÉÍaRrÂ MuNrcrpAL DE EoucÂÇÀo - s€MEo
Ruâ Uôâíú Sâniôs n" 1657 - Juçãra enlí€ 3s.uas PaíaiDa e Pê.nâftôuco, tmp€râtÍt - t^

(
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(

O ffi
PeOPôNENTEI PREFEITURA MÚNlcIPAL DE IMPERÀTRIZ

coNÍR TAÇIO DE EMPRESA ESPECTÁI|ZADA PÂRÂ EXEC{JÇÁO DOS SERV!ÇOS DE ACOROO COU O
PRo,JEÍo oE R€FoRÀ.IA € AMPLÁÇÀo DA ESCoLA MUNICIPÂI. o€ Éouc^ç,Ão ÍNFANÍIL ANÍoNIA
GLAUCIMEIRE

DESCRTçAO
DÂ OARA:

LOCAL: RUÂ 18 S/N -VITÁ MACEOO - IMPFRATRIZMA

BDI : 29,79*

L.5. NoÍ.:84,61%

LS.Iâr:47.70%

DAfA i

lllpEnÀTnlz

LÉ
sP ogR^s

ORSE

sec
SElOP

20tl1?
r!ô corr oEsol€R^çlo

2t2Jt2
8Z2l tO

m2,J11

2023e2 - S& luat
2022,OO COM O:SONEFÁçqO

027,r co D€sorirEruÇÃo
2022110 COM rrESOi\EÍtAçIO

12!201e

12204
01t?023

1ZAA2Z

o2Ía123

4?,1?!23

1U20i22

.q580?!

01t2023

orm232123/0 r COn

ORSE UN1.20.14 s13115
BARRÁ DE APoIo, PARA VAso SANITÁRIo, DUPLA, ARTIcUIADA, oIREITA oU
ESOUERDA, EM AÇO INOX, L= 70CM, D-1 1/4" 3.00 706.16 916.52 2.749.56

BARRÁ DE Apoto, PARA LÀVATóRto,FtxA. coNsTtrulDA DE aARRA LATERAL EM
'U', EM AÇO lNOx. D=1 1/4", JACKWAL OU SIMILAR

ORSE UN 3,00í.20.15 s131t6 185.57 55,28 240,85 122,55

SE]NFRA1.20.16 c0796 cHUVE rRo ELÉTRtco AUToMÂTtco 22ov-2soo440ow (tNSTALÂDo) 6,@ 366.13 109,07 475,20 2.851.20

CHUVEIRo ÉLÉTRIco coMUM coRPo PúSÍIco, TIPo DUCHA FoRNÉcIMÉNÍo
E tNsrALAÇÃo. AF 01/2020

SINAPI UN 2,001.20.17 100860 BS,0'1 . 115,52 231,U

1.21 SERvIçOS COI,tPLEMÉNÍARES 98.75-E,14

OUADRÔ ÉSCOLAR EM VIDRO . PADRÂO SEMED 36,00 850.001.21.',| CPUO@18 253.21 1.103.21 39.715,56

ORSEs 10812
GRADIL NYLOFOR3D, MALHA MXsCM, O 5MM 25OX2O3 CM, BELGO OU SIMILAR,
TNcLUSTVE POSTES (SECçÃO 6OX4OMM É H=2.60M) E ACESSÓRIOS 23,25 385,85 114,941.21.2 500,7s 11.643.36

RAMPÀ PADRAO PARA ACESSO DE DÉFICIENTES A PASSEIO PUBLICO, EM
CONCRETO SIMPLÉS FCK=2sMPA, DES€MPOLADA, PINÍADA EM NOVACOR, 02
DEMÃÔS E PISO TÁTIL DE ALERTfuDIRECIONAL.

ORSE UN 2,00s12436 425 57 126,77 552.34't.21.3 1.104 68

cotFA EM AÇO |NOX ESCOVADO G-220 ArSr 3O1 LtGÂ r8.8. T|PO PAREOE, COM
FrLTRos rNERcrAS. cAr-HA coLEToRA oE GoRDURA E LUMtNARIA.
DIMENSÔES:LARC-"1700 x PROF,=I3OO x ALT.{5OMM

ORSE UN 1,001.21.4 sm021 4.018.45 1.197.09 5.215.54 5.215 s4

PLACA tNDrcAÍtvA EM AcRiLtco E=3MM, coM ADEStvo soBREposro. DrM
O,30 X O.'I2 M, FORNECIMENTO E INSIALAÇÀO

ORSE UN 20,001 .21 5 sr2431 47 ,24 14,07 6't,31 1 .226,20

ORS€ t,s10709 LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA L=50CM. SÊM PINTURA OU PLOTAçEM EM
ADESIVO

70,00 '114,20i.21.6 .---{4&8e. 10.375.40

PLOÍAGEM DE ADÉSÍVO VINIL EM LÉTREIRO (C/APLICAÇÀO) ORS€ M2 35,001.21.7 s10710 140,03 6.360.90
pLÂcA oE |NÂUGURÂÇAO EM ALUMTNTO COMPOSÍO PRETO, 60X60CM.
ESP=4MM. (ACM CONSTTT, DE 02 CHAPAS SÓLIDAS D€ ALUMINIO Ci NÚCLEO
CENTRAL EM POLIÉÍILÉNO}, C/ PINÍURA COILCOATING PVDF KYNAR 5OO. TEXTO
GRAVADo A LÂSER. ACAB EM vERNz AUÍoM., MoLD EM ALUMINto

ORSE UN 1.001.2'! .8 s12449 1.987.51 592.O7 2.579.58 2.579,58

SBC210023 LIMPEZA FINAL OE OBRAS M2 752.82 21,O21.21 I 27,2A 20.536.92

3.58{.6r§ â 1

Í
SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE EoucAÇÃo. sEM€o

Rua Urb3m Sanio§. ír. 1657 - Juçara eolía as ruâs Ps.albâ e PoÍnamouco - knparâklz , MA
\'\1
f

I FOMÍE

I rrer cóDrcô FONÍE UNIDADE OTD PREÇO
ÍorÀr R$

zro,sol

UN

ze,sr 
I

so.ozl

ot,z, | 16Í,74

u,ru 
I



PROPONENTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

oEscRrçÁo
OÁ OBRA:

CONÍRATÁçÀO OE EMPRESA ESPECIAI]ZADA PARÁ EXECUçAO OOS SERVIÇOS DÊ ÂCORDO COM O
PRAJEÍO O€ REFORT4A E AMPL'^ÇÃO OA ESCOLA MUNTCTPAL DÉ Eü,cÂÇiO rNFANnt ANTONTA
GLAUCIMEIRE

LOCAL: RUÁ I8, 
'N 

. VILA MACÉDO . IMPLR.AIRI.ZMÁ

ITIDERÂTTIZ

L
,E

O^ÍA : 08/02023
ADl : 29,79%

LS. tíorr: &1.61%

LS. ras:47.70%

OR§€

sac
SEDOP

tcRo Novo

*--ffii$x""',XÍ*"
2O2AO2 - Sao t!i.

20?2,!9 COM DESOXERÂÇÃ9

o2r.1 coar DEsoriER Çlo
202210COM OESOX€RÁÇÃO

2019'12

18a COar DESONER ÇlO
202212

2023m1COM

121?019

12Jú22

01m23

02fâ23
10t?o22

w2a21
01r202a

02í&27

sP 068A5

PLANTLHA onçauerurÁ

il h,ü il( \v\tur (1) r/ ftl
PEDRO HENRIOUE NUNES
COORDENADOR DO L,S,E.

MAT. 50716-4
ENG. C|VIL - CREA 111574035{

'a3
"i
+c9\T)z/ç\ o

iq
-!o

'{r u(
SECRETARTÂ MUNtctpAL oE EoucÂçIo sEMEo

Rua Urbano Sanios, no 1657 ' JuFra ent.ê as fttâs Palaabs e Pêmamluco - hrôrâlÍz - MA

(

\is_?//



RELATORTO ANALÍTICO - COMPOS|çÔES pRÓpRtAS
PREF'ITIJRÁ MUNICIPAI DE IMPERAÍRIZ

oEacRlçÀo o^ CONTNÁTAÇÁO OE ÊMPRESA ESPECIALIzAD^ F^Â^ EXÉCUç-ÀO OOS
SERV|çOS OE^COROO COM O PROJETO OE REFOÂM E AVr\t^C^O Or
ESCOL üUNTCTPAL OÉ EOUC^ÇÂO rNF^NÍrL Ai]TONTÂ GLÀUCIUEIÊÉ

8UA t6- S/N . VILÂ MACÊOO . lltPER^ÍRtzlU

['lÍl
i

I

t$coü DtSoNÉi^çÀo

n22110

,dm c6., ôc.ôllÊRrç&
oâr! êo oEsoirER^clo

r0lzro cot o€3or*À^çÀo

l}

-N

BOt :

pu00001 . aDMtNtsrRAçÂo LocaL oE oBRA coM ENcARGos coMpLEMENTAREs (lrÊs) §Êt
90766 ALMOXÂRIFÉ COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARÉS SINAPI H ,220,000@000 19,29 a 243,00

90776 ENCÀÊREGÂDO GERAL COM ENCARGOS COMPLÉMENTARES SINAPI H :220,00000000 28,33 6 232,60

90778 ENGENHEIRO CIVIL OE OBRÂ PLENO COM ENCÂRGOS
COMPLEMENTÀRES

SINAPI H 60,00000000 109 20 6 55?.00

100309

al
TÊCNICO EM SEGURANÇA oo TRASALHo coM €NCARGoS
COIliPLEMENTARES

SINÀPI H 220,00000000 37 40 8 48,00

laszo VIGIÀ NOTURNO COM 
'NCARGOS 

COMPLEMENTARES SINAPI H 410.00000000 19,62 8.63? 80

TOTAL Máo ó. Oú! @m ÉEOo6
Co.nDLm{.rêt

33.889 20

33.889.20

varoR ENcÀRoos t3t.5rrlt: 14.310 60

10.095 59

43.984.79

cPr.j00016 . Íaxa oo cREA (uND)

233.341NS.00002 ÍAxÂ oo cRÉA PARÀ ExEcUÇÃo oE oBRA PRÔPRIÂ UND 1.0m00000 233,9{

233,9,4

a
233,9.

0,00

69,69

303,63

cPU00017 . TAXAS 0A PREÊETTURA (M)

312 312PRÔPRIA 1.00000000t§s-00003 TAXÂ POR M' DA PREFÊITURA

3,12

0,00

0,92

4,ú

CPUOOOO3. PLACA OE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZÂOO (M')

300.003m 00SINAPI00004813 PLACA OE OARA (PARÂ CONSÍRUCÂO CTVIL) EM CHÂPA
GÂLVANIZAOA 'N, 22', AOESIVÂOA. DE'2,4 X 1.2' M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

45,8411,46M 4,00000000SINAPi00004491 PONTÀLETE'7,5 X 7,5'CM EM PINUS, MISTA OIJ EOUIVALENÍÉ OA

REGIÀO , BRUTA

S€CRETARIA MUNICIPÂL
Ruo Uôâno Sâotos, ôô 1657. Juçarâ êntre a§

oE EDUcÂÇÀo - sEMEo
tuâs Peíâibg ê Peínâmbuco - lmperalaiz ' MA

22

LÉ
I

,úáo dê Obr. @n E@€6 Cmqe,n.nlãrás | ,*,0 I cnaço urrrÁnroFONÍE coEflct€r{TE
I

Íol^I

6ü,
(,* -9 ,

\'::;-Í.
\=-/

I

uu0 COEFICIENIEfoNIl

VALOR ENCARôOS: I

v LoR coú Borrl

FOIÍE uxro COEFICIENÍE TOIAL

TOr LUNIO : COEFICIENÍEI ronre

1,.*.**l
M2



tTtco.LATE ANAL )MPOS
PREFÉiTI]i

sÉRvrÇos
ESCCTj Ml

O€ REFOÂMA E
OE EMPRESA

ACOROO COM O
OE

IIIDERATRIZ

.;
i

s/5

olr., colr oEsorEÂ çlo
20tzr0 colr DEscn€h^{^o

2o8mr cou oESoNER^çlo

Lr

ti

T

PREGO OE ACO PO't,, LIOO COM i 18 X 30 (2 3/1 X:10) SiNAPI KGi 0 10000000 22,94 2,29

NÂO ÀPARELHAOO '2,5
OU EQUIVÀLENTE OA

1,00000000 E,49 8.1917' C'J, EM MACÂRANDUBA,
llÂo - BRUÍa .

SINAPI

356.32

8A?62 27,43CARPINTEIRo DE FoRMAS coM ENCÂRGÔS coMPLEMENÍARES SINAPI H

88316 s€RvÊNÍE côM ENcÁRcos couplrliuernaes SINAPI H 11.12

iOÍAt Mtô d. Oôíâ coô Enê,§o!
cdnpiaô€nuÍaa:

.. 55

3.4594962 SINAPI

--a-*\
M: 0,01000000 345.27coNcR€To MAôRO PARA LASÍRô ÍÊAÇO I 4 5..5 (EM MASSA

SECA oE CIMENTo/ AREIA MÉ0IAJ BÊITA 1) . PREPARo MEcÀNlco
COM SETONEIRÀ 4m L. ÂF_0t2021 ri

3.a5

401,62

vALOR E{C^F6OS Í4a,61%): 15.15

120,5!

525,t5

2-705.19

106,21

E05,87

3.51't.06

CPUOOOO8 " JANELA EM VIDRO TEMPERADO
PUXAOORES. (UNO)

M, COM MOLDURA EM ALUMINIO BRANCO 2OOXl1OCM, INCLUSIVE FÊRRAGENS E

102180 INSÍALAÇÃo DE VIDRo TEM E : 8 MM, ENCÂIXAOO EM M2 2,20000000 342,64 753.81

PERFIL U AF 01/2021

s11041 Janolâ 6m €lum,nlo, cor N/Pm, tpo mflura.viom, do côíâr êxclusavê ORSE m2 2.2m00000 502,74 1.106 01

r 859 82

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcaÇÃo. SEME0

M, COM MOLDURA EM ALUMINIO BRANCO 2OOXí60CM, INCLUSIVE FERRAGENS E

1 0€6 45SINAPI M2 342 Uí02180 3 20000000

PUXAOORES. NO)

PERFIL U. AF 112021

CPI,',00125 . JANÊLÁ EM VIORO TEMPERADO

INSTALAÇÀO OE VIORO TEMPE

502,73 1.608,74s119{1
.-

ds côÍ€í. êxclusivo,t,'".úü",Janda ôm aluflínio, cô. N/P/B, tipo ORSE m2 :.20000000

2 705. r9

1.859,E2

73,0?V^!OF ETCAR6ô§ lâ.,41',():

55!,04

2.41!,86

nÔ 1657 . Juç€ra snlío as rua§ Pâraiba ô PoÍnambuco - lmpêaalda - MA

çôes endinns t
O ÍA: 0a/02n023

BOI : 29.79!6 lr,.À r,r., 17)1a,

i

,.r§flb
!l

mO0,í417

MÁo õê ODí, coín.Ênêár!.t Copr.rrl..rar.r
I eneco .ulrlÀ'o 

I
FoNTE I u,{rD I coEFrcrENrE

I r,zoomoml n,§l

I r,oooooooof tt:zl

co€FtctENr€UNI!

,^LOt ao, tu" rct t.l

vaLor co{ Bolr 
I

V^LoR êrlcAiCO3 {aa.ara): 
I

VALOR 8Dl (21.7$a,:l

,]!ONÍE uxro I cotrtcrenrE

,,8:sMM,ENCAIXÂOOEMI

.ONÍE

SINAPI



RELATÓRIO ANALíTICO . COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

{run1 
uunrcrcr oe runenarnrz

oEscRrçlo o^
oaRA:

coNl
SERV
ESCq

frreilÁo oe euraesr escEcraL.z^DA p^a^ ErEcuç^o oos
cos G 

^coRoo.c9M 
o PRoJÊ !o oE REFoÂM E 

^r\rPr,^Ç^o 
oaI Ml.l,.Jrcrp^L oEloucrçlo TNFANTTL ÀtttoNr^ GL UCTMETRE

IIIDERATRIZ

L
tÉE

5,\-

l

a
I
t

2o22r.car cÉaÕfn^çIo
o??.r cor o!aoraâ^(,Io

20rx0 cd, *ao€i^do
:o$itr cor esorc eçro

I

E Et'|tOAÍ^ : 0ô,!22021

Eq | :9,79

CPUOOOIO. JANELA EU VIDRO
(ul,lo)

8MM, COM MOLDURA EM ALUMINIO BRANCO sOX50CM, INCLUSIVE FERRAGENS E PUXAOORES

102r 80 INSTALÁçÀo oE vroRo ÍÉMpEúod. E = I Mrtr. ENc^rxÁDo EU
PERFTL U. ÁF_012021_PS I i

SINAPI t"t2 342 U 85.66I

s11941 502 73 125,68r:{ nroúura.vioo, oc concr, axcrusiveJarula .m ãtuminio. .o. N/P/B,
vldro

ORSE

211 v

,
T

'nat 
"

211,34

8,30

v^roR aor (20,74Í) 62,95

271,29

1.3,r,m

VAIôÂ ÉxcAiOôS {aa.altl)l u,71

v^roÂ Bor(29.79%) 4'15,52

v^LoR coit SOli 1.810,38

CPUOOOOg . JANÉLA EiI VIORO ÍEMPERAEIO
PUXADoRES. (UN0)

[I, COM MOLOURA EM ALUi'INIO BRAI{CO í sOXI1OCM, INC LUSIVE FERRAGENS E

E = I MM ÉNCAIXADO EM 5ô5,36SINAPI 1,ô5000000 342,64102180
PERFIL U, AF 1/2021-PS
INSTÀLAçÃO DE VIDRO TEMPC

8ê,50s11941 Janêlâ sm ôlsmínao coí N/P/8 !u.!-vidro, de corer, êrclusivê ORSE n2 r,65000000 502,73

r tor 86

cPU000í1 . PoRT EM MAOEIRA
.OCM, INCLUSIVE AAÍENTES E FERRAGEM. 0)

, LrsA. sEMtôca, 0.90x2.10M, o1 FoLHA COM CHAPA DE AçO INOX NA PARÍÊ INFERIOR H=

38r 86000r275q CHAP^ ACO lNOx AlSl 304 NUMERO I (E = 4 MM). aCÂ8ÂMENÍO
NUMERO 1 (LAMINÂDO A OUENÍE, FOSCO)

SINAPI

r00848 3 00000000 3.60 10.80Dobradiçã íêíío gâlvanizâdo 3' x 3'sem aileis ORSE

111766 1,00000000 188.00 188,00Fâchâduís Pado, linhâ Zômác, modelo üagnum. maçsnolâ em zômac,
Íosetr, t63t! o contrat€sl6 êm eço inoráiê1, clllí\dío 6m zeífiac, rêí,931.
80 E, §m,lsÍ ou iupôÍlor i

ORSE

98,8100003108 1,00000000 98,81FECHO OUEBRÂ IJNHA, EM LATÀO CQM ACAAÀMENTO CROMÂBO,
OE EMBUTIR, COM COMANDO ÀLAVÂNCÂ, ALIURÁ OE OÊ 22 CM,
LÂRGURA MINIMA O€ Í.SO CM E ESPESSURA MINIMA OE 1,90 MM.
PARA PORTÂS E JANELÂS (INCIUI PARAFUSOS)

SINAPI

289 90t01EoE Porta om ÍnâdêiÍa compônsâds cánda,lila, 3êínio.á - 90 x (180 â 210) ORSE

22.U 0.09000ô5075 SINÀPI KGPREGO DE ACO POL|oO COM CABÊCÀ 18 X 30 (2 3/,{ X 10)

972a6

91,6868261 SINÁPI H 4,00000000ESOUÀORiA COM ENCARôÔSCARPINTEIRO DÊ
COMPLEMENTÁRES

68 18F 4,000000m ^ 
t7 i2a l\88316 SERVEI,ITE COM ENCARGÔS COMPLEIJENTARÉS SINAP]

I T @H

SÊCRETÂRIA MUNICIPAL OÊ EDUCÀÇÃO. SEMED
Rua UrMno S . n. 1657 - Juç€r. e.Íe r§ íuâ3 Psíâlba e Paínrmbuco - lmpeíaltiz - MA
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I
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o2soooooo 
I

0.r50oooo0 
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ú2
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VAI-OR COr BOI: 
I

PRÉÇOfONTE UNIO COEíI6IENTE

M2

For{rE I unro I I rneco ulrrtno 
I

IOIALCOEÊICIÊNÍE

I

0..!28oooo 
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$2,32
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RELATÓRIo ANALÍTIco . coMPosIÇÕES PRÓPRIAS
PREF€IIURA MUNICIPÀL OE IMPERÂTRI2

D€tcirÇlo o^ coNÍRÀrÀÇÀo oÉ EMPRESÀ ESPE§ tAL TZADA paRÂ EXECUçÀO OOS
SER!1ÇOS OE ÀCOROO COI,I O PROJEIO OE REFORMA E AMPLIAçAO DA
ESCOLA MUNICIP^L DE EOUCÁçÃO |NFANÍIL ANÍONIÀ GTAUCIMEIRE

I

I

RU^ 18, S^l; VrL^ M^CEOO - rUpSRArnrZrue

,ozJor aorr o8oxERrçÁo
027.r cor o€soâÉR çlo

,0:r/,0 cd/ o€so.6F^çlo

202:t 0! coí oe§oàER^Çlô

q

OAÍÀ | 08&2,1202!

ADl r29,79*
04,61X

]OTAL Mao ó. Ob.. coíí Ei.!.!6
gomrlõi.nLr.r:

1ô016

s01903 Arl8,nâg3s cilnsnlo o ôíBia teço t-l (13) - 1 E5.o amsnto sotg / 3
pâdlolâô âralâ dlm. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - CoítÍccféô m€énica .
lránâpoílê

ORSE m3 0,0100ô000 530.64 5,31

s01770 8ât6nl6 6.n mâdêira dô l6i I : 0.14 m {cri}áo), rflcturndo 02 iogos d6 âtilar ORSE u272

3r8 0,1

-t 1.440 65

8a,69

141,01

r_921,73

CPUOOO12. PORTA EU MAOEIRA COMPENSADA COM 2 BARRAS DE APOIO INOX, LISA, SEMIôCA, O.SOX2.1OM, O,I FOLHA COM CHAPA DE
AçO INOX NA PARTE INFERIoR H= 4oCM,lNCLUSlvE BAIENTES E FERRAGEM.

BARRA DE APOIO RETÀ, EM ACO INOX POLIOO. COMPRIMENÍO
7OCM, DIÂMETRO MINIMO 3 CM

200,13 41E26SINAP] UN 2.000000000003ô205

N

m012759 CHAPA ACO INOX AlSl 3(N NUMERO I (E = 4 MM), ACÁBÀMENTO
NUMERO .l (LAM|NÂOO Â OUENTE, FOSCO)

SINÂP M2 0 ! r 280000 932,32 364.86

t00848 3.60 10,80Dobr.diç, íêno gatu8ni:ado 3' ! 3'sêm ônâas ORSE 3.ú000000

ll 1 766 ORSE 1,00000000 188,00 188 00F€chsduíâ Pado, linha Zâmsq modalo [.tágnum, maçsnelâ ôrfl zlmsc,
rosêla, taa|t ô côntraloala êm 8fp ino$val, cjlinóro 6m zamaq iar, 931-
80 E, siínllar ol, 3uporior

98 8100003108 FÊCHO OUEORA UNHA, EM LÀÍÀÔ COM ACASAIJENTO
OE EMBUÍIR, COM COMÂNOO ALAVÂNCA, ALTURA DE OE 22 CM
LAROURA MINIMA DE 1,90 CM E ESPESSURA MINIMA OE 1.90 MM
PÀRA PORÍÂS E JÂNELAS (INCLUI PARAFUSOS}

SINAP! 1.00000000 98,81

289.90Pona eÍh mâdêlm componsâda cansla. lir., s6ml-oa3 - 90 r 1160 â 210)
r 3,5crn

ORSE 1,00000000 289 90

PREGO O€ ACO PôL|OO COM CÀBECÂ 18 X 30 (2 3/1X 10) SINAPI KG 0,00400000 22.34 0.09

1.3&,72

1808

00005075

91,6E8E261 ESOUAORIÂ COM ENCARGOSCARPINÍEIRO OE

COMPLEMENÍARES
SINAPI ri 4 00000000 22 92

68,4888316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES SINAPl rl 4 00000000

TOÍAL M!ô d. Otrô.o{n Ed{|d
Conob.rdll.d:

16016

5.31m3 0.01000000 530.64Âí9âmâ8!r cimênlo ê aral. lÍáÇo t1 (1:3) - 1 sâco.jmsnlo 50kO / 3
pâdiola! 3I6i3 dih.0.35 x 0.45 r 0.23 m. Conf€cçáo mecjnicâ o
lí0ni9odo

ORSE

67,20 342.f2s01770 ORSESaianlo 6m medei.8 óê lêi I ! 0.14 m (€lxão), inclulndo 02 toqos dê alizrr

3.3,03

1.89t,91

ô.í,69VALOR ENCARGOS (!,t.6lrÀ);

565,68

2.46a,59BOt:

SECREÍARIÂ MUNIC oE EDUCAÇÃO - SÉMEO
Rus U.bano Santos, no 1657 - Juçãra snlre as tuas Paraíba e Pemembuco- lmp€râtnz'MÁ

a-
!,D

IMDERÂINIZ

] ror,rr | ,xto I coeac,extr Irnaçorlrrrrnro I

5,100000001 67,201

VAIOR €XC^RCOS 0a,6r%): I

I rorre UIIID .co€.flctENTE .fn§çouxrr^Rr0

l,^
I

r,!áo dé Obn É'n Enê!ío& Ço.nDrêncnta,.5
I

FONÍE UNIO COE'ICIENÍE PaEço uNÍÍ^Êro rOTAL

I roxre I urro { coerrcrerrr I caeco unrrrnro 
I

ÍoÍ^!
s01903

I s.roooooool



LtílE
IMDENATRIZ

RELATÓRI.O A co - coMPosrçÕES PRÓPR|AS
PFEFEITURA MÚNICIPAI OE IMPÊRÁÍR12 O l^: 0Ar02no2l

801 | 29,?9!Á a7,l0i(

b
É t

I
I

t|@

oe, , co{ oÉBoriEia(&

2ot2rto cor, oE3olrR4^o
roãtrr co.. o€!âÉârdô

oEaciç^o DA cor!ÍR^TÀç^o oE EMPRESA ESPECI^UzAO^ PAFA EXECUÇÁO DOS
SÊRVIçOS OE ÁCOROO COM O PROJETO OE CEFORMA E AVPLIÀÊÃO OA
ESCOI^ MlJr\ICrPÂl DE FOUCÂCÀO lNíÂNaL A\TON|^ GL^JCTMFTRE

,f
I

I

RúA 14, S/u -VtL^r\rACÉOO. tMPÊriATRtZ/tJA

BRANCA OU BRONZE, DE ABRIR OU CORRER, COHPLEÍ4, O.6OXí,80M, INCLUSIVE
OU ROLOANAS E FECHADURA. (UNO)

CPUOOOí3 . PORÍÂ EM ALUMIN IO LAMBRIL, COR

s130.19 Poil, cm slumlnli lsmbí|, co. brârlc€ ou b.on:a, ià eMr o! conêr,
compbtâ. inclu6lva cáirllhoa. doàredlçai ôu rôldanai s Íochâdurs

ORSE n2 1.08000000 593,28 6!0,74

,

€1)
\

6{0,74

11,25

190,E7

631,ô1

CPUOOO14. PORÍÂ EM MADÉIRA COMPENSADA, LISA, MtôcA, o.6ox2.toM, o1 FoLHA coM cHÂpÂ DE aço tNox NÀ PARTE INFERIoR H'
TENÍES E FERRAGEM. {UNO)

932,32 384 8600012759 CHAPA ACO INOX AlSl 304 NUMÊRO 9 (E .4 MM), ACABAMEN;O
NUMERO 1 (LAMINAOO A OUENTE, FOSCO)

SINAPI M2 o,41280000

3,60 10.80100E48 Dobrad(E í!íÍo galvôniIôdo 3' x 3' s.r,l ánâis ÔRSE 3,00000000

IEô,M 1ôô.00t11766 F.ch6dura Pado, lí*u Zrmlc, mo(blô Msgnum, máçanola ôm zamac,
íogaia, ta!i8 â contÍalâal6 .m ôçô inoráv61, clllndro 6fi zamâc, íê1. 931-
80 E. aimiLí ou aupsrlor

ORSÊ 1.00000000

98.8r00003108 UN 98,81FECHO OUESRA UNHA, EM LATÀO COM ACAEAMENTO CROMAOO,
OÉ EMBUTIR, COM COMANOO ALAVÀNCA. ALTURA OE DE 22 CM,
LÂRGURÂ MINIMA OE 1.OO CM E ÉSPÊSSURA MINIMA OÉ 1,90 MM.
PARÀ PORTAS E JANELÂS (INCLUI PÂRAFUSOS)

r93,29 193,29r01805 ÔRSE 1 00000000Po.le am mâdaiÍa comp.n.ádâ camb, ksa, scmi-ocá . 60 x (160 a 210)
x 3,5crh

0.090.00{00000 22.9400005075 PREGO OE ÂCO POLToO COM CABECÂ 18 X 30 (2 3/. X 10) srfiAPr KG

ô75 ê5

91 6888261 SINAPI Ê 1,00000000ESÔUÂDRIA CÔM ENCÂRGOSCARPINÍEIRO OE

COMPLEMENTARES

H 4,00000000 68 488831ô SERVENTE COM ENCAR6OS COMPLEMENÍARES SINAP

r60,16ÍOIAI Mao d. obr côm Enc..!É
Cdnpbmolord:

5,3r530 64s01903 Ar§aryras3a chenlo ê arôia lraço l-1 (t:3) . 1 .ecô cimonto 50*g / 3
padbl*.r.l3 d|m.0.35 ! 0.ó5 x 0.23 m - C.nÍ.crào ln6clnac5.

ORSE m3 0,01000000

322.5667,20s01770 ORSEBalênl6 am mâdêlía de 16l I : 0,14 m (c8iráo), lncluindo 02 jogor de âlizâr

p7 a1

1.363,80

vaLoR ÉNcAROOS (ta.6l%) 82,87

406,29

1_170,17

CPUOOO15 . PoRÍÃo DE FERRo DE ABRIR, QUADRo EM TUBo oÊ AÇo GALV.I 1/2", BARRA OUADRADA 1/2" }IA VERTICAL E BARRA CHATA

OE 1 X 3/,i6" NA HORIZONÍAL DE 2.OO X 2.10M, INCLUSIVE OOARADIçAS E E FERROLHO (UND) nA
SÉCRETÂRIÀ MUNICIPAL DÉ EOUCAÇÂO. SEMÉO

Ru6 Urbsno Ssnlos, n' 1657 - JuçaÍE enlre 6s tuas Paíahs e Pemômbuco - lmpelâlnz - MÁ

-roT^LI foh"rÉ I un,o I coertc,ente I rnrÇo unnÁnro

I

veton. 
I

V^lOr tlCrnOOa Íra,rr*1, I

VALOR EOr í2e.7et):l

VALOR COM BDI

. ultB I coerrcrenre rneqo urirÁnro I
. Íor L

1,00000000I

coEFtctEltE pREço urrrARlo I rore.

zz.szl

rz.rzl

MáÕ ds Ob.a c.Ín Ei.âÍaoi CmpLér.dllrúl FOTÍE

unro I coencrrr,rre 'PFEçou{lrlRlo | ÍoÍAL

I

+,aooooooo 
I

ver,on. 
I



L
-Ê

IM'ERÂÍRIZ

RELATÓRIO ANALITICO . COMPOSIçÔES PRÓPRIAS
PREÊEIÍURÁ MUNICIêÂt DE ]MP€RAIF12

LA,

1

.,,\.ÔÊ l-
,o22,!r cor o€soNER^Ç-4o

oar r cor o€ltoNEe^ÇÁo

20rzr0 cor,/ oEsorER^ÇÁo

202lÀr Côri o€SôrGÂlÇÁO

oE3C8çÀO OA
06RA:

CONÍBATAÇAO OE EMPRESA €SP€C IAIIZ^OÀ PARÀ EXECUÇTOOO§
SERMçOS OE 

^COROO 
COV O PÊOJEÍO DÉ REÉORM É AMpLr ÇÁOOA

ESCOT-A MUNIC|P^| OE EDUC^çÁO tNFÀNÍl! 
^NÍOr{t^ 

Gt UCTM€IRE

8uA i6. 8N -VtL i,l^CED<r- tMPÉÂÀTÊtZ/ü^

4,20000000 1 680 42s09290 Ponáo da leíÍo de eôíir. quâdo em tubo do âço qálv
quadrêda 112' n€ vsrlic.al ê barÍa chatâ d6 1 x 3/16'
inctusiv€ dobÍsdiFs s e le.rolho

1 ll2'. bâtÉ ORSE nr2

1 6€0,.2

,

1,680,r2

v^toR €Nc^ÂGo§ lta.ar.Ál 1t0,12

500,59

2.181,01

cPU00018 - QUADRO ESCOLAR EM VrORO - PAORÁO SEMÉO (M')

850.00rNs-00004 PRÓPRIA 1,00000000QUADRO ESSOLÂR EM VIORO TEMPÉRADO

850,m

E50,00

0,00

251.21

1.103,21

I
PEORO

II***
NUNES

L n \i r/

a
COOROENADOR OO L.S,E.

MAT.50716-4
ENG. CIVIL - CREA I 1 157,1035-0 e,mu4Yf'S.vi't"

C(!o'"" \$i 1\,'- .i OMrr -.- . .,r. -"-

sEcREÍ^RtA MUNrcrpAL oE EoucÀÇÁo. sEMEo
RLrâ UôB.o SãntG. ô' 1657 - Juçlra enlro ôs ír,as Parâiba c PoÍnômbuco - lmpê

] u*,o | "o.0,",r*r.I
PnÊÇot, rr^Rlo 

I
TOTAL

a*rol

,^ao* co* ao, 
I

UNIO CO€FIçIENTE PREço uxÍÍ^Rro 
I| .o*re

850,001



CRONOGRAMA FISICO.FINAN
I

OA OBRA PROJ§ÍO DE REFORI{A E ÀMPIIAÇÀO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EoucÂÇÂo INFÂNTIL ÂNToNIA
IRE

CONTRA DOS SERVIÇOS ô€ ACORDO COM ODE

IMPENAIRÍZ

.t.a-
ê 18, - VILÂ MACEOO, IMPERATRIZMA

O Í^ | OAfi2nO23

BDI : 29.79%

L.S. Ho..:8,1.61%

LS. lli:47.7O%

§POAAA§

EII@

oRsÉ

6BC

SEOOP

s€fiÊRA

2A1Íxt2

18A COM DESOTEIiAçÀO

ât2!12
ezno
2022,1',l

2q?3r@ - Sro tuis

202?]09_COM OESONER ÇÀO

t 2rÍDt t DlsoiERAçIo
202?1 0 COü OEgOr,ltfúCIO

12,20rD

12nt?2

01DOA

12t2{i22

o2JZAt3

o2r70za

1012022

05tú2t
01l?o?3

o2nta?023fÔ1 COM OESONE

slcRo Novo

l!!:EI

12,33 9( 11.08% 6,73 7. 10,42% 12,25 '/\3.584.649.81 !

I

1

re@E
@@

VALOR (RS)IÍEM MÊS 1O Total parcelâ

1
REFORMÁ E AMPLIAÇÀO OA ESCOLA
MUNICIPAL ANTONIA GLÁlrcIMÊIRE 3 584.649.81

37 4.913,26 3.584.649.81

3f4
3.584

ú U 0r^htt, ("qrü il / /t1,
PEDRO HENRIOUÉ NUNE§
COORDENADOR DO L.S.E.

MAT.50716-4
ENG. CtVtL - CREA 1'l 1574035{

<-7
í- c

n()l
-'l
e

SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUcAÇÃO " SEMED
Rua Uíbano s3nbs. nô 1657 - Juça.a e.lÍe às .üas Parâiba e Periambuco - rÍnpeíâiriz - MA

LOCÂI:

lTEl,,'1 ÔEScRIÇÃo VALOR (RS) MÊs r I ruesz MÊs 3 MÊs 4 MÊs 5 MÉs 6 
I I I MÊs sMÊs 7 MÊs 8

1
REFoRMA E AMPLIAÇÂo DA EScoLA
MUNICIPAL ANTONIA GLAUCIMEIRE

rr,asr 
I

sso.orr.zsl 424.13sg 252.410.Oe 188.3?7,71 1ti6.236,5{

6s0.613.291 424.73s.oa 2s2.410.06 .'t88.327,7{ 166.236.5{ 3s7.s7o,s6l :sz.szo se I

oso.orr,zsl r075.34s,2( 1.327.758,35 1 .682.322.71

DEscRrÇÂo

3.584.64 g.8'



Lê
IMPERÂTR 1Z

I

coMPosrçÃo Do Bor
PÊEFÉIIURA M]JNICIPAI O€ IMPEÊÀIRIZ O^t^ : 0tó2/2023

aol | 20.rs*

)

fr
,".b
""f'

C Éd.
,022ne cori o€so{ER^ÇÁo

oz! cd oaso.JÉR^(lo

2O22r 0 COU DESONEÀAçIO

r@3D, corr oÉsor,Éi^çlô

DESCRTÇ^O O^ coNrR l^ÇÀo D€ EMpRÊs ÊspEct^ltzao^ paR^ ErÊcuçlo oos
SERV1çOS DE 

^COROO 
CO O PffOJÊrO OE REFORMÀ E AMp!^ÇlO OÀ

ESCCí-{ MUNTCTP^L oE Êorrc Çro rNÉar.rÍt ANÍoNr^ cr^L.lcrMÊrRE

'

i
I

RU 
'a, 

S/N -VrL^M^ÇEOO. |MPER^TÂ|ZÀ,iA

II

x

I1

_l

a

coo oEscRrçÀo

DESPESAS INDIRETAS

Àc ADMINISTRAÇÃo cENTRAL 4.0c

DF DESPESAS TiNANCEIRAS

R RISCOS 1.21

TOTAL 6,5C

I SENÊFICIOS

S+G GARANTIfuSEGURO 0,80

L LUCRO 7,4A

TOTÀL 8,20

rMPOSÍOS

PIS 0,65

COFINS 3,0c

tss 3,ôC

CPRB 4,5C

TOTAL 11,1 5

BOI . 29,79%

((((1+(Âc+(s+c)+R)rí+oF),(i+L))ffi 

il* il, ftl
PEDRO HENRIOUE NUNES
COORDENADOR DO L.S.E,

MAT. 50716-4
ENG, CtVrL - CREA 111574035-0

SECRETARIÂ MUNICIPAL oE EDUCÂÇÀO " §ÊMÊO
Rus Uôano Sán1o3, nô 1657 - Juçaía onlre as ru6s Paíalba e PeÍnâúbuco . lmpeÉriz ' MA

r8s coM oEso"rúrC^o

ltir

@:,
§ú



.*
IMPENÂTR lz

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
PREFEITIJRÂ MUNICIPÂI O' II'lPERÁTRlz 0AÍA | 00/!212021

6Dl : 29 79%

lrL co., DÉsoiÊilçlo

7n12n1 i
!o"Jo?-s..(ub r

2ozro. cor, o€sorJEÂÀÇÀo

02t1 cdr oclo.úi^çlo
2OZl r0 COU ôÊ3OXAnçlO

acaal 6qr Élol{€i çlo

!rscRrçjlo o^ CoNTRÀTAÇÁO Oa EMPRÉ§\ ESpECtÂLtZÀDÀ pA A EXECTTÇÁO OOS
sEÂvrços oE 

^coRoo 
co& o PRoJEÍo oÉ REFoRMA E AMpLtÁÇÀo o^

ESCCX-A MUNTCTP^r OE EOL'C^ÇIO rNF^NÍrL ANTONT^ OL UCTUETRE

RIJA 
'8, 

S,t.I . VILA MACEOO . IMPERAÍFI?fII,À

,!

q
N @-

5

3
t

_a

a

B GRUPO B

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00

B2 FERIÂDOS 3,95 0,00

B3 AUXIL IO. ENFÊRMIOADE 0,87 0,66

B.{ 13" SALARIO 10,96 833
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0,05

B6 FALÍAS JUSTIFICADAS 0.73 0,56

B7 DIAS DE CHUVÀS 1,50 0,00

B8 AUXIL IO ACIDENTE DE ÍRÀBALHO 0,'11 0,08

B9 FÉRIAS GozADAS 11,11 8,45

810 SALARIO MATERNIDAOE 0,04 003

ÍOTAL 47,22 16,16

GRUPO C

c1 AVISO PRÉVIO INDENIZAOO 4,55 3,46

c2 AVISO PRÊVIO TRABALHADO 0,11 0,08

FÉRIÀS INDENIzADÀS 3.15 240
c4 DEPÔSITO RESCISÁO SEM JUSTA CAUSÀ 2,61 199

C5 tNoENrzAÇÃo ADrcroNAL 0,38 0,29

IOTAL 10,80 I,22

D GRUPO O

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23

D2 R€INCIDÊNCIA OE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO ÍRABALHADO
E REINCIOÊNCIA OO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO TNOEN]ZÀDO

0.38 0.29

ÍOTAL 8,79 3,52

i
ü,J

co0 oEscRrÇÂo HORÁ % MÊS'Á\

GRUPO A

A1 {NSS 0,00 0,d0

A2 SÊSI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1.00

0,20 020INCRA

A5 SEERAE 0,60 0,60

À6 SALARTO EDUCÂÇÃO 2,50 2,50

3,00 3,00SEGURO CONTRÂ ÂCIOENTES DE TRABÀLHO

A8 FGÍS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

TOTAL í7,80 17,E0

sÊcREÍÂRrÂ MUN|C|PT.L OE EDUCAÇÁO - SÉMEO
Rua UÍbáho 5âô106, no 1657 - JuÇ€rE snlro as ruâs Psíaiba e Pemambuco - lmpêíaldz' MA





-rLs

IM9ERATNIZ

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
PROPOiENÍE: PREFEITIJRÁ MUNICIPAL OÉ IMPERÁÍRIZ DAÍA i 08,02,2023

BOI : 2c.799. 47.t0%

13€ COrr O€§OÉirçro

lt
rozzría coe o€8d{€R^çrô

oz'.1 cor oeao",:rxro

"r"lo "* o."oo"^qro
rozgdr co,,, oeeo.reçro

osscRrc^o o^ CONÍQATAçTO DE EMPCÉSA ESPECIÁL'Z}OA P^RA EXECUçÃO OOS
SERvrços oE 

^coRoocoM 
o PRoJE'o DE REFoQMA E 

^MPLTACÀo 
D^

ESCOlA MÚNICIPAL OE EOUCAÇAO IIIÉANÍIL ANÍONIA GLÂI.)CIMEIRE

RUA 1â S,.J . VILA MACEÔO. IMPERAÍNIZ/MA

I

HoÍista = 8/í,61%
Mênsalista = 47 ,70%

A+B+C+D

[,[[**,*
Ál!0u

U
PE
COORDENADOR DO L.

MAT.50716-4
ENG. CIVIL - CRÉA 11157

NES
s.E.

4035-0
_a

o

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, SEMÉD
Rue L,óano Sônlos, no 1657 . Juçsía entrs as ruêg ParaÍba e Pgrnâmbuco' lmpêrc1ílz ' MÁ

,d"-\
Pu s;7,-1
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Págln. í11

^T:ilp.:;,::'.rii'i[*i,"JÍxl1#* c R E A - M A ART OBRA / SERVIçO
Í{o MA20230623004

Conrclho R€gionrl dê Engêahlrla c Àgroôomh do E trdo do x!.!nhão
SUBSTITUTcÃo
M4202 306r r 41

§
':"íf

PEORO HETREUE }IU}II3 UANA E SILVA

T,ildo píúísslonali lt{OEltHúiO CML- 

1, Raaponraval Íacr{êô

- 

2. D.do. do Contrtto

RNP| 1í 167a031r0

Reglltro: í.374033O,lA

CPF/CNPJ: 0G15t.at5l0o0í.tC

No: 20,
c.?1,/Co.ltalânig: PtrLnlÍ. IuddÉ d. lnp.Íalrk

RI'A iUI BAREOE^

Corn0LrÍEhto:

Cldadê: laPERAmfz
Balro: BE,RA ruO

UF: I

Coomto: tlto 6p.ctítc.do
V.lor Rt 3.@0,00

Àção ln3§lucjoôsL outrrr

Cdebrado 6ml

Tipo dÊ contl.tantâ: Pa.ao. JuÍldlc. d. Olí.lto Púhllao

- 

t. O.do. dr Oàr.rE rvho
FI'A DãZOITO

CqnpLírronto:

Cidsdê: ILPERATRIZ

Drt dc hicb: ?./t Ott20t'1,

cEP 65S002!5

a
Píevi3ào dê rérmrno: 21,0712023

No: &t{
B.kro: ln.^ IACEDO

UF: xA CEP: t3tcltto
Coo.óan6dá3 G.ográficari a.ll'/l/l4t. -aT.aaclta

Côdhp: §lo l.p.dlk do

cPFlCNPJ 06.1 38.451000t -1C

FlnãúdâdG: Ercoh.
Ptopníário: Pr.í.luít Xluílclpd da lnp.rltrtt

- 

4. Afivlaltd. ?acnl§.

80 - Prqdo ' E§TRUTURAS > ESTRUTURÂS O€ CONCRETO E ARGAMASSÂ rnMAOÂ > 12.1.1 .
OE ESTRUTURA DE CONCRETO ÂRMADO

80 . PÍoiÍo > ELETROÉCN|C > NSY^LAÇÔES ELÊTR|CÂS > OE TNSTALAÇôES ELÊTR|CÀS
EM BArxÁ TENs^o > #1!.10.r.3. pÀRA FtNs REso€NctÀs E coirERclÀts
80 . E lo > coNÍnuÇÁo ctvtl > TNSTAL ÇôES HtoRo§§ANrÁFl^S > í1.4.3 - DE
nrsÍalAqÃo DE stsrErÂA DE ÊsôoÍo sANÍTÁRro
80. Pííido > coNsTRl.JÇÁo cNtL > INSÍALAçÔES HTOROS§ANITÁR|ÂS > t1.,{.4 - DE
LIGAÇÁO INOIVIDUAL OE RÊOÉ DE ÁGUA

60 . PÍd.io > CONSTRUçIO CIVIL , EDIFICÀÇÔ€S ' DE EOTFTCÂÇÁO ' íí.1.r.1 . OE
AIVENARIÀ

J

OraÍnidaóô

752.82

732,92

752.82

752,42

752,42

o
Âpô: i cg|cfurlo daÍtryúed.. técnacsr o ,Íof.sbílal dava píocada. á baür (baL ART

- 

L obt. rçô.t
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PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
SEMMARH . SECRETARIÂ MUÍ!ICIPAL DE MÊIO AMBIÊNTE E RECURSOS HíDRICOS

DEPARTAMEÍ{TO OE TICENCIAMENTO AMBIENTAT

I

o'

"\

/LDISPENSA AMBIENTAL \ r
Procotio No

4889r2023

or r' oo9/2023 02j7.019.E.2023

1. IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE
t.1- NoÍnr

PREFEITURA illUNICIPAL DE IÍIIPERATRIZ
1.2. CNPJ

06:168.45í0001-16
'1.3. Loorgdouro

RUÂ RUI BARBOSA
,.4. NúmrÍo ,l.5. Coínplmonto 1.6. B.lÍÍo

),
201

. CARACTERÍíICAs DO PRO.IETO

CENTRO
1,7, CEP

65.900-000

.l.8. Municlpio

IMPERATRIZ. MA

2.,l NoÍn.
CRECHE MUNICIPAL

2 2. Brcia Hidíográliça

ARAGUAIA - TOCANTINS

2,3 Logrsdou.o

RUA DEZOITO, S/N
1-6- Baino

ULA MAEEDO
1.7. CÉP 2.,í Município

66.900-000 IMPERATRTZ-irA

ÍÉRRENO coNsrRUloA./ExPLoRADA

76r,08 m' 576,83 mr

2.3 AÍIVIOADE PfuNCIPAL

1.8 floRÁRto DE FUitctoNArrENÍo

lNlClO:08:00 TÉRmlNo:18:oo

)
A SEMMARH - Socrotaria Munidpal d6 lt/bio Ambiant! e RêcuBos HldÍl@s, no uro da3 ât lbuiçÕês que lho Ío,rm

I
confeí|das p€le Lêi Municipal 1.424, dc 31 ds Oufub.o de 20í 1, na8 condiÉ€s o tcímos nclâ constântês;

A prêlcÍrto liccnça ostá sôndo conc€dida com bssc nas lÍÍormâçôo8 âpr636ntâdas pelo intsrss8ado s náo disp€nsa e

n6m EubEütul quaisquor Alvarás ou CcítidôG! de qualquêÍ natur6za, oxigidos poÍa lâgi3laçáo fedsrel, sstaduâl ou

munlcipâl;

As Erlgências/Rêc€mcndaçÕês Técnicâs, rslaçáo de cquipâmênto3, capâcldads pÍodúiv8 6 outras obsêrveçóês,

paÍtós inlêorànté§ dêttâ lrcênçâ, e§lllo réláclÕnEda8 no vcrso dcatr lic.nçü;

Caso üenham e Bxistir rgclamaçôss da vizinhança ôm relsÉo I problsmas ds potuição ambienlsl csusâdos p€18 ltrma,

êste doverá tomer medides no scntido dô soluclon&los Bm câráter do urgônei8;

A SEMMARH, mediânte deci!âo motivada, poderá modificâr ôstss condicionanles, susp€ndêr ou csncêl8í esta lic€nça,

cã§o ocoÍrâ:

â) Violeção ou inad6quâ9âo d6 quaisquer condicionantês ou noímas legais;

b) Omissáo ou Íalsâ descriÉo de intormBçô6s quô subsidiaEm a e Ambiestad entáLicênça

ROSÀ DA COELHO

lmpsratriz - MA: 02103nO23 :w
Sacratáir d. Soc. Muh. Oo Maio Ambiantaiâ

Recur3oE Hldricoo . .

§à
("".P'v*

Data:02/03/2023

REFoRiTA e aueuçÃo 0E cREcHE ESCoLAR



E.t_t
No

.í s8.46L/oool -í 6 toJ"rizaoo
ade para REFORMA E

,u, ( ooq" )\c;t-,/corrENDAçôEs G(-t\

CONDICIONANTES / REC

A empresa PREFEITURA MUNIC
na RUA OEZOITO, S/N, BAI
nr*pulçÃo DA cREcH , no Mun

{.1.'l O em

HÍdricos, atentando, aos

9.433/í997):

I - A utilizaçáô racional ê integ

sustentável;

ll - A integração da gestáo de re

l,í.2 O empre€ndedor está ciente

dos Boguint€s usoe de recursos hl

9.4s3/1997):

I - Câptaçáo de parcela da

pÍocesso produtivo;

ll - Extração de água de aqu

Ill - LanÇamento êm corpo dê

náo, com o fim de sua diluição, transport€ ou d

1.2 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO

1,2.í O êmp está clênté dê

segregados dos demais efl

local, de acordo com as N NBR

Nacional do Meio Ambi

1.2.2 Será definido

90% para o efluente tratado

íorma de disposição Íinel, confo

1,2.3 O empreendedor

poderão ser lançados direta ou

compelente, conforme ditam

1.2,4 O empreended

nos corpos recêptorês

ecrdêntal.

1.2,5 O empreendedor

de modo a evitar o caneamento de m

CEDO,

NBR

ratriz -

al de Recursos

Lei Federal n"

cos com vistas ao desenvolvimento

ambiental.

a peio Poder Público os dírêitoe

rme Art 12, da Lel FedBral n

a
ra consumo final ou insumo de

insumo de proces60 produtivo;

uidos ou gasosos, tratados ou

QUIDOS

ê§lábêlêêimento deveúi ser

tratamento no próprio

s do Conselho

nto o indice de

om mânancial ou outr

r íontê poluidora somênte

ÇÃo oo órgâo ambiental

rêd€ dê dÍenagem ou

ou denamamento

em de águas pluviais,

I

1.3 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONT ESÍDUOS

\ 7..tV( 
1ç-l' w

II

" ,:!:,: 
'*

1-1 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO
deverá

DE inscrito
está autorizada a,

estáo

e

r

rm"ca

! I i

diretamente nos corpos d'água com

§

e



í.3.í Na g6stão e geren

priondâde: não gereção, rêduçáo

Íinal ambientalmênte adequâda

1.3.2 O empree

ResÍduos Sólldos de

- íí.t
lll - inerte", da ABNT

í.3.3 Os res deve

armazenados e s, de Íorma

impróprioe como têrênoE baldios (públicos

brejos,-riachos, rios, lagos, lagoas, mangucs

outros ambientes igualmente Írágeis-

1,3.4 O empreendedor êstá ciente

recolhido coletado ê ter dêstinação Íi

aoordo com

ner os os(

ada e seguinte ordem de

reslduos sólidos ê dlsposiÇão

12.305/2010,

ção d8 "NBR - 10.004 -
namênto do

ll - não lne

as"

..!,O

d

piciê a máxima rêcuperaçáo

CONAMA n" 3622005.

i.l exoÊr.rcns RELA

1.4.í Deverá ser tomadas
atmosféricas fugitivas a fim de min
particulado pela açào dos ventos),
de material, umidrficaçâo do solo, pa

í,4.2 As íontes de issóes

rega onados, co

al, nâo jogados em locals , ,

egtrada, proximidades de nascentes,

, áreas de parques e de pregervação e

usado ou contaminado deverá ser

negativamente o meio ambiente e

a forma prevista na Resolução

MOSFÉRICAS

fontes geradoras de cmissões
impedir o anasle de material

s, ermazenamento fechado
transporte.

alender aos ditames da
ites máximos dc emissáo de

TECNOLÓGICOS

dê produtos químicos

contaminem aqueles nâo

uzindo os custos associados

patibilidedes dê forma a

substâncias corroslves

e embalagens, para

(sem defeitos ou

identiÍicados corretamentê,

forma que possam sêr facilmente

Resoluçáo CONAIT/LA no

Poluentes do ar.
1.5 EKGÊNC

ENVOLVENDO PRO

1.5.í O em

1S90,

iscos Tecnológicos

í.5.2 Sêgrogação
.- utilizadàs no píocêsso

pêrigosos, reduzindo o volumo

ao s6u tratamênto e disposi

possam atingir reci

í,5.3 Acondlcl

acondicionamento de

ferrugem acentuada), serem res

e sua disposição na árêâ de armaze

in§pêêiônãdôs. Câsô hàjâ n6êêsslatâdê dê tenques dé ãrmazenamento de produtos químicos, dar

F,qgfer{ncia a tânquês aóreos munidos com diques de contençáo. ü'^
ry*

residuos sólidos perigosos' e

atmosféricas

raritimâ,

:?baixo, no que tange aos

Ft

7:

RELATIVAS 'AO

de modo a evitar que produtos

reslduos tóxicos 0,. c0nsequentemenle,

, Devem ser segregados conÍorme suas

prevenir reações entre os ,por osasiâo de vâzamentos ou,,,.9.,i1{a,

..i, Os contêineres e tambores, ou oulros tipos
'qúímícos'devem estar em

'\-'tr.f*



i\\ tl)9q ôu\
lll 1.5,4 Armazenamento

erên cialmente, êm locais co

conlenção, evitando a pe

guÍmicos devê ser feito

impêrmêável e dispositivo para

para o Í

dos sistemâs qu€

í.5.6 Re

contendo procedime

ou vazâmento, do resí

contaminados gê de equipam

material e capacidade etc.

1.5.7 Ol.porlção

Náo lançar êm rede dê drenagem ou nos

vazâmanto ou denamamento acidental;

í,5,8 OcÍonclamento de

quê dispôe sobrê critérios ê valore

quÍmicas o estabelôce dirêtrizes

nspeções

lcos.

Correta de Res

pr€vêntiva e conetiva,

dê denamamento

o, dê uada dog rgsiduos

s, bem co Çáo, tipo de

Acldentes com Produtog Químicos -

uer reslduo ou efluente provênienle do

bem com

à Resoluçã

inclua cursog técnicos e de

êvitar todo ê quâlquL

.,::H:JJ?1',""',.p

árêas contaminadas por essas

substànciâs em deconéncia dê

1.5.9 Trelnamento - o todag as etapas de transporte,

menugeio/manipulação e r€sposta

êstabê,êcimento dê um programa

químicos, consistindo no

desenvolvimento pessoal p.gra os esêmpenho de suas tareÍas,

com consciência embiental sponsa

2. RECOME

A) O forma a evitar a

abêrtura indiscriminâd

B) Todo trech

tipo de acidente;

C) Flca obrlgada

Gerenelamento de Reelduos

apr.sontar o Plano de

D) Manter as ru

E) Fornocôr

F) Cumprir a

Fica a IÍtiPERATRIZ
as recomendeÉesinscrito nô CNPJ 06.í 58.

condi cion a nte s constanÍês ao meio ambiento, pot
negÍigencÍa, omíssáo ou imperÍcia, ôndo â Licença Ambiêllal sêr
cassada a qualquer momento, por êste e o infrator responsabilizado civll e
criminâlmentê, conforme determina a Legislaçào Ambiental em vigor. É ainda, o nào cumprimento
dectas condlclonântes, acarretârá no cancelamento de3te DISPENSA AMBIENTAL com aplicaçáo de

,-)

;(

multa.

:.

\\}s

a

Ia

'da

'gubstâncias

1.5.5 ulnutene!3f,

à Vêrá

seguÍança

v
áno para Resposta à Emergênc a

so

proc

I

L

iôas;

I

Construgão Clvil - PGRCC

impas e sem congostionamsnto;

EPI'r para os íunciôàáriôa;

vigor.
. 
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 006/2023 - CPL
ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO- CPL

REF: CONCORRÊNCIA N" 006/2023 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr

Carteira de ldentidade No
pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitaçáo
em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação.

RG e CPF).

.i'â,
.-lt't

ir.}:é

4

Fls

CPL

9ú"

Ruâ llrbân0 Sântos, n" 1657 - llairro Juçara, Imperatrii/MÀ - CEP 65.900-505



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIINICIP,dL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

CONCORRÊNCIA PÚBUCA N O 006/2023 - CPL

ANEXO ilt

MODELO DE DECLARAÇAO DE VTSTTA OU DECLARAÇAO DE NAO VTSTTA

DECLARAÇÃO DE VTSTTA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que
VISITOU O LOCAL onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condiçôes e eventuais dificuldades para a boa execução
dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,
condiçoes do terreno e acessos, trânsito, condiçoes geológicas, moÍológicas, edafológicas
e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇAO DE NÃO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que NÃO
VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condiçôes
e eventuais diÍiculdades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condiçoes do terreno e acessos, trânsito, condiçoes
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos
dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificaçáo e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

,-ili

I

Fls

CPL

0 b

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçârâ, Imperatri?-/MA - CEP 65.900-505



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 006/2023 - CPL

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PUBLICA NO. 006/2023 - CPL

Autorizo a empresa CNPJ NO

a incluir meu nome na PROPOSTA referente à

coNCoRRÊNCtA PÚBL|CA No. 00612023 - CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela

Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED, bem como me comprometo a participar da

equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

.rt,
-)

Fls

ôu"
CPL

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara, ImperatrirMA - Cf,P 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.O /2023 - SEMED

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇAO DOS SERV|ÇOS OE ACORDO COM O
pRoJETo DE REFoRMA E AMPLTAÇÃo oA EscoLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIA
GLAUCIMEIRE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO.

dias do mês de _ do ano de 2023, de um lado, o MUNIGíP|O DE IMPERATRIZ,
06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 - Centro, através do
Educaçá0, Sr._, brasileiro, agente político, portador do RG n.o
CPF/MF i.o _, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e,

Ao(s) _
CNPJ/MF n.o
Secretário de
SSP/MA e do
do outro lado, a empresa
na

, CNPJ/MF n.o _, estabelecida
, neste ato, representada pelo, Sr portador do RG n.o

edoCPF/MFn.o-,doravantedenominadaSimpleSmentede
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n." 02.08.00.27312023 - SEMED e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcriçáo na parte em
que com este náo conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presênte Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 2í dejunho de '1993, mediantê as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
í.r. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE
ACORDO COM O PROJETO DE REFORMA E AMPLTAÇÃO OA ESCOLA MUNTCIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIA GLAUCIMEIRE;
í.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO6/2023-CPL e seus
anexos, que independente de transcriÇão integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais, O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.o 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
2.í. No Íornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho
e a dedicaçáo necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando-se ainda a:
2.'1.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.
2.í.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico FinanceiÍo.
2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçôes
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de Íatos que possam prejudicar a perfeita execuçáo
do objeto.
2.'1.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Fls

q\5*
CPL

Ruâ [Trbano Santos, n" I657 - Bairro Juça ra, Im pêratriz/MA - CEP 65.900-505

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. 006/2023 - CPL



ESTADO DO MARANHÀO
PRIFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE E DU CAÇÃO

2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.1.6. Manter durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo, apresentando os
comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutençáo dessas condições.
2.1.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81 na
Lei 8.666/93.
2.'1.7.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
2.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondêndo pelas consequêncras de sua inexecução total ou parcial.
2.1.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçã0, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.
2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, deíeitos ou incorreçôes resultantes da execuÇão ou
de materiais empregados;
2.1.11.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desíazer e reÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitaçáo da Contratante, quaisquer vÍcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeiçóes,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execuçáo do objeto.
2.'1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
2.1.12.l . Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
2.í.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçáo do contrato.
2.1.l3.', . A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfêre à Conkatante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.1.'14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2.1.'15. Arcar com todas as despesas, diretas ou rndiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
2.1.16. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, íretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
2."1.17. Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
2.1.18. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e
prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íorem solicitados.
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2.1.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transportes, vales-reíeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
2.1.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer
outras despesas necessárias à perfeita execuçáo dos serviços contratados.
2.1.2'1. Responsabilizar-se por quaisquer ações .iudiciais movidas poÍ terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.1.22. F o'necer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretariâ de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as
normas sobre medicina e segurança do trabalho.
2.1.23. Arcar com todos os ônus de transportes e Íretes necessários.
2.1.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.1.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acond icionamento e entrega inclusive o descarregamento
dos materiais.
2.1.26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da AdminisÍação Municipal.
2.1.27 . Éxecular os serviços no local determinado no subitem 'l .1 deste contrato.
2.1.28. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
2.1.29. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.1.30. Tomartodas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçôes contidas no
Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.
2.í.31. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do Município;
b) a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de
fornecimento;
2.'l .32. Registrar a obra no CREÂJMA;
2.1.33. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo Íielmente
o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e
demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal de Educaçáo (SEMED);
2.1.34. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinaçôes das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
2.'l.35. Tomar todas as medidas de seguranga no trabalho tais como: Sinalizaçáo, Advertência,
Avisos, Tapumes, enÍim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,
conÍorme as especifi cações;
2.'1.36. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;
2.1.37 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de EducaÇão - SEMED;
2.1.38. Atender as demais condições descritas no Projeto Básico/Iermo de Referência;

cLÁUSULA TERCEtRA - DAs oBRTGAÇÕES DA coNTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento na forma da cláusula decima segunda deste contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas.
3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conÍorme previsto na cláusula quarta deste contrato.
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3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas detectadas.
3.4. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações náo atendam os requisitos mínimos.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto, para quê sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais
e exigir a sua substituiÇão ou reparaÇão, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuÇão do objeto, podendo
recusar o recebimento do material, caso náo esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas, informando as ocorrências ao Órgáo Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observagão às disposições, implicando em
caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.
3.10. Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dêssa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3.11. Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.12. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniíormes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a

execução dos serviços.
3.13. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
3.Í4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.í5. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.16. Notiflcar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3.17. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançóes administrativas previstas na legislação.
3.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma íísico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;
3.19. A primeira mediÇão só será realizada com a apresentaçáo da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove
que a obra foi matriculada no INSS;
3.20. As demais medições seráo liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto
ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 21.06.93.
4.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
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4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse Íim.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situaçóes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/1993.
5.2. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administragão para a justa remuneração, será efetuada a manutençáo
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Íorma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o

8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DA SUBCONTRATAçÃO
6.'1. É vedada toda e qualquer tipo de subcontrataçã0.

cLÁusuLA sÉrMA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuÇÃo
7.'1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;
7.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no
Edital/Termo de Referência;
7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificaçóes e condiçóes estabelecidas.

CLÁUSULA oITAvA - Do RECEBIMENTo, coNDIçÕES DE ExEcUçÃO E ACEITAÇÃO
8.1 O (s) serviço (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
8.1.í. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias, após o
término da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para
fins de posterior verificação da conformidade das especiÍicações dos serviços e/ou materiais.
8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação das especificaçóes, qualidade e quantidades dos
materiais e serviços consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, veriÍicadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades
previstas no art. '18 da Lei n.0 8.078/90.
CLAUSULA NONA - VIGENCIA
9.1. O Íuturo contrato, que advir, vigorará por 300 (trezentos) dias a contar de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato
poderá sofrer acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no
artigo 65, §í", da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
í0.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da Íiscalizaçáo, no caso
descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo
de sanÇâo mais grave.
'10.1.2 Multas:
10.1.2.1 0,03% (três centésimos pot cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação
da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecução total.
10.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas.
10.1.2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, pelo náo cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
10.1.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nâo manutenção das
condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
10.1.2.5 10% (dez por cento,) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual poÍ
inexecução parcial do contrato.
'10.1.3 20% (vinte por cenúo,) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias.
'10.1 .4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo DO CONTRATO
11.'l Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:
íí.í.í Rescisáo contratual unilateral, nos casos enumêrados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da
Lei no 8.666/93.
'l í.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administraçâo Pública.
1í.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislaçá0.
11.í.4 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.
11.'1.5 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Conhatada
ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.1.6 lnclusão pelo municÍpio no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema lntegrado
de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados do
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas
Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao
Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas íederativas (municipais, estaduais e
federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçâo para Íaturamento.
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12.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverâo ser entregues na Secretaria
Municipal Educaçáo, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de
liquidação e pagamento.
12.3. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão OrÇamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancárra, em até 30 (trinta) dias após a aceitaçáo
deÍinitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certiÍlcadas pelo Agente
Público competente.
12.4. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS , à medida que íorem executados os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
12.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo
de impostos e taxas que porventura incidam sobrê os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
12.6. Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certiflcados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao
final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle
dos serviços.
'12.7. A atestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
12.8. Havendo erro na nota flscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
12.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
í2.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a rea.iustamento de preços ou atualização
monetária.
12.10. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçóes do contrato.
12.11. A CONTRATANTE, observados os principios do contÍaditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato.
12.í2. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
12.'13. O valordos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensaÇão financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.
12.14. Os preÇos incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza,
exceto nas hipóteses;
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cLÁusuLA DÉctMA TERcETRA - DA cLASSTFTcAçÃo oRÇAMENTÁnrn e EMpENHo
13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:
02.08.00'12.365.01 í9 4509 0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUTpAMENTOS
DE ESCOLAS - ENSINO INFANTIL,
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçóes.
Ficha: 540
Fonte dos Recursos:'l.5O0.OOO OO1.()O1- RECURSOS PRÓPRlOS.

02.09.00.12.365.0119 4514 000 - CONTRUÇÃO, AMPLTAÇÁO E REFORMAS DE CRECHES -
FUNDEB 30%
Natureza: 4.4.90.51,99 - Outros - Obras e lnstalações.
Ficha: 657
Fonte dos Recursos:'1.540.000.001.001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DO VALOR DO CONTRATO
O valor global do presente contrato e de R$ _
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PLACA
í 5.í. A Contratâda se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de lmperatriz
coníorme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo
que o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
16.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, em razáo de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA_ Do FoRo
17.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
17.2. É, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Conhatada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

Secretário Municipal de Educação
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

d*.,
-)

de 2023

NOME
/MF

CPF NOME
/MF

CPL

nr..l
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. 006/2023 - CPL

ANEXO VI

DECLARAçÃO CONFORME ARTTGO 27, TNCTSO V, DA LEt No. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PUBLICA N". 006/2023 - CPL

,tri
1t..91

_, por intermédio de
portado(a)

inscrito no CNPJ
seu representante legal o(a) Sr,

da Carteira de ldentidade

No

(a)

No

e do CPF No _, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do arl.27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No 9.854, de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Fls

CPL
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. 006/2023 - GPL

ANEXO V[

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lmperatriz

lmperatriz -MA

Prezados senhores,

Eu,_, portador( a) da cédula de identidade no

e do CPF no residente e domiciliado
na_, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

, CNPJ no _, está localizada e

em pleno funcionamento no_, cidade de

Estado do (a) sendo o local e
instalaçÕes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalaçÕes adequadas e compatíveis,

comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissáo Permanente de

Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação

desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informaçoes dispostas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de lmperatriz de qualquer responsabilidade

sobre as informaçoes prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no

8.666/93 e alteraçoes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

, rt(
/üh

§§ CPL
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coNcoRRÊNclA pÚBLtcA No. 006/2023 - cpL

ANEXO VIII

TERMo DE coMpRoMtsso DE coMBATE I connueçÃo E Ao coNLUto ENTRE

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL

portador(a) da cedula de identidade no e do CPF

no_, declara para fins dos dispostos do edital da licitaçâo

acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princÍpios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,

assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupçáo do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a enadicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um

número cada vez maior de empresas e organizaÇÕes civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93

e alteraçoes posteriores, se compÍomete a:

í. Adotar, ou reforçar, todas as açoes e procedimentos necessários para que as pessoas que

integram as suas estruluras conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu

nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na

condiçáo de Íornecedor de bens e serviços para a PreÍeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçáo que atue em seu

nome ou em seu benefÍcio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer

funcionário PreÍeilura Municipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter decisão favorável

aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal

de lmperatriz-MA;

#r
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relaçáo de negócio com as pessoas físicas ou jurÍdicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública;

5. Náo tentar, por qualquer meio, influir na decisáo de outro participante quanto a participar

ou náo da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de

suspeita de inegularidade ou violaçáo da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta

declaraçáo, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes

da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentaçÕes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como náo contrata pessoas

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensáo deste documento e que detém plenos

poderes e informaçÕes para Íirmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o

Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das

sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

)*
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ANEXO IX

DEGLARAçÃO aUE O(S) EMPRESÁRIO SOCIO(S) DTRTGENTE(S) E

REspoNSÁvEL(Érs) TÉcNrco(s) NÃo ÉlsÃol SERVTDoR(Es1 eúalrco1s1 oo
tuuntcipto DE tMPERATRIZ-MA

,CNPJ no

, sediada em

s«,r p":;:f:Hil,i::::i:i:"i:ff;::J:'fl

e do CPF no

,declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei

no 12.46512011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(éis) técnico(s)

náo é(são) servido(es) público(s) da administração pública municipal de lmperatriz, não

estando, portanto, enquadrados no art. 90, inciso lll, da Lei no 8.666193, não havendo,

também, qualquer outro impeditivo para participar de licitaçÕes e firmar contrato com a
administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,

sem prejuÍzo do enquadramento em outras Ílguras penais e das sançÕes administrativas
previstas na Lei no 8.666193 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

jÁ".
.'|t
r?J CPL
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. 006/2023 - CPL

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ no _, sediada em
por intermédio de seu representante legal S(a)

_,portador (a) da cédula de identidade no

e do CPF no , declara sob as

penas da Lei, nos termos do art. 30, da Lei Complementar no 123106 e alteraçÕes posteriores,

que se enquadÍa na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusáo relacionadas no art. 30 da reÍerida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a Íalsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

r.c';
l*'r

::a
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 006/2023 - CPL

ANEXO XII

DECLARAçÃO DE TNFORMAçÃO Ol nrrVtOADE DE MATOR RECETTA

CNPJ

sediada

no

em

, por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portado( a) da cédula de identidade no

e do CPF no

declara sob as penas da Lei, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na

Classificaçáo Nacional de Atividades Econômicas CNAE, representa a atividade de maior

receita desta empresa: Código da CNAE

da atividade:

Descrição

Declaramos que para os devidos fins,

que o regime tributário federal desta empresa, para apuraçáo dos impostos é sob a forma

abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ]Lucro Presumido;

[ ] Simples Nacional (opçáo exclusiva para empresas enquadradas na situação

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo

desta empresa e carucletizatá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo

do enquadramento em oulras figuras penais e das sançôes administrativas previstas na Lei

no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Fls
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